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PROJETO DE LEI 

. . 

Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outra~ providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° É autorizada a instituição de Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API, com recursos do trabalhador ou de empregador detentor de Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual, destinado a seus empregados e administradores. 

§ 1 ° Os Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API, constituídos sob a 
forma de condomínio aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com o que vier a ser 
determinado pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2° O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API e o empregador pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus respectivos empregados e administradores, 
observado o disposto nesta Lei . 

§ 3° Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei, a pessoa que, reSIdente ou 
domiciliada no País, aufira rendimento do trabalho, com ou sem VInculo empregatício. 

§ 4° Entende-se por empregador o empresário ou a pessoa jurídica de natureza 
empresarial que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite e remunera trabalhadores, 
inclusive seus administradores. 

Art. 2° As aquisições de quotas do fundo a que se refere o artigo anterior serão 
realizadas em moeda. 

Art. 3° Os Fundos a que se refere o art. 1 ° podem ser instituídos e administrados por 
instituições financeiras ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pela Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP. 

§ 1 ° Compete ao Conselho Monetário Nacional aprovar o regulamento que disciplina 
a constituição dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API. 

§ 2° O regulamento deverá dispor, pelo menos, sobre: 

a) constituição e suas caracteristicas: 
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FI. : do projeto de lei que "'Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API e o 
Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual. e dá outras providências" . 

b) administração~ 

c) taxa de administração: 

d) composição e diversificação da carteira. objetivando a prudência e a diversificação 
de riscos: -

e) património líquido ~ 

t) emissão. colocação e resgate de quotas: 

g ) regras para os planos de contribuição. obedecido o intervalo máximo de um ano 
entre as aquisições de quotas por parte dos participantes; 

h) portabilidade. objetivando garantir a possibilidade de transferência de património 
individual (quota-parte) de um fundo para outro. decorrido período de no mínimo seis meses; 

i) custódia e liquidação dos títulos e valores mobiliários dos Fundos; 

j) assembléia-geral ; 

I) demonstrações financeiras; 

m) prestação de informações ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores 
Mobiliários e à Superintendência de Seguros Privados; 

n) publicidade e remessa de documentos; 

o) aplicação de penalidades; 

p) normas gerais . 

~ 3° Para os efeitos do inciso IV do parágrafo anterior. pode o Conselho Monetário 
Nacional limitar a participação. na Carteira de Aplicação dos Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API. de tltulos e obrigações de responsabilidade do instituidor do Plano de Incentivo e 
de sua administradora. controladas, coligadas e interligadas 

§ 4° O participante que deixar de contribuir para o Fundo por período superior a um 
ano fica sujeito ao custo financeiro estabelecido pelo Conselho Monetario Nacional. 

Art . -+0 Compete ao Banco Central do Brasil e a Superintendência de Seguros 
Privados. no âmbito de suas respectivas atribuições 

I - autorizar a constituição dos Fundos de .-\posentadoria Programada Individual -
FAPI e a transferencia de sua administração: 

II - exercer a tiscalização dos administradores dos Fundos e aplicar as penalidades 
prevIstas . 

Paragrafo único O disposto neste artigo não exclui a competencia da C omissão de 
Valores \llobiliários com relação aos valores mobiliários integrantes da carteira dos Fundos de que 
trata o art . I ° desta Lei. 
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FI. 3 do projeto de lei que "Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API e o 
Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá outras providências". 

Art . 5° O administrador do Fundolobservadas as limitações legais, deve praticar os 
atos necessários à administração da carteira do Fundo e exercer todos os direitos inerentes aos 
ativos que a integram, podendo contratar os serviços de terceiros, legalmente habilitados. 

§ 1 ° As instituições contratadas para a execução dos serviços de que trata este artigo 
respondem solidariamente com o administrador do Fundo pelos prejuízos que causarem. 

§ 2° As ordens de compra e venda de quotas. títulos e valores mobiliários são sempre 
expedidas com identificação precisa do Fundo. 

Art . 6° Os ativos dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API são 
impenhoráveis e sobre eles não incidem encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios. 

Art. 7° O empregador que instituir Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, pode deduzir como despesas 
operacionais o valor das quotas do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API 
adquiridas, observado o disposto no art . 10 desta Lei, desde que o Plano atinja, no mínimo, 
cinqtienta por cento dos seus empregados. 

Art. 8° Os recursos utilizados pelo empregador para aquisição de quotas em nome de 
seus empregados ou administradores, dentro do Plano de Aposentadoria Programada Individual. de 
que trata esta Lei, não são considerados integrantes da remuneração dos beneficiários para efeitos 
da legislação do trabalho e da previdência, e não integram a base de cálculo para as contribuições 
para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, de AssisH~ncia Social e Sindical. 

Parágrafo único . O participante de Plano de Aposentadoria Programada Individual 
que perder o vinculo com a empresa continua com direitos às quotas do Fundo, adquiridas em seu 
nome com recursos do empregador, podendo movimentá-las conforme as normas estipuladas na 
legislação e regulamentação pertinentes. 

Art . 9° O resgate parcial ou total do Fundo de Aposentadoria Programada Individual 
- F API pode realizar-se 

I - sem incidência do Imposto sobre Operações Financeiras. após o prazo de dez 
anos da contribuição inicial para a formação do patrimonio ~ 

li - com incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro. ou 
Relativas a Títulos e Valores Mobiliários. calculado à alíquota de até cinquenta por cento sobre o 
rendimento do valor resgatado antes do prazo de dez anos da contribuição inicial. observado o 
limite fixado pelo Poder Executivo. aplicado sobre a diferença positiva entre o valor do resgate e o 
custo medio de aquisição das quotas . 

~ 1 ° l\Jão se aplica o disposto no inciso 11 nos casos de invalidez permanente, de 
aposentadoria, ou de morte do participante. hipótese esta em que o resgate dar-se-a na forma da 
legislação civil 



• 

• 

FI. 4 do projeto de lei que "Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI e o 
Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada IndividuaL e dá outras providências". 

~ 2° Transcorrido o prazo de capitalização a que se refere o inciso I deste artigo, o 
participante tem direito a resgatar parcial ou totalmente as quotas. podendo adquirir renda junto a 
sociedade seguradoras ou a entidades de previdência privada. na forma da lei. 

Art . 10. As pessoas físicas ou jurídicas poderão deduzir da base de cálculo do 
imposto de renda das aquisições de quotas efetuadas na forma desta Lei até o limite anual de: 

I - R$ 2400.00 (dois mil e quatrocentos reais) no caso de pessoas físicas ; 

II - dez por cento do salàrio bruto de cada empregado ou administrador, no caso do 
empregador; 

§ 1 ° A dedução prevista neste artigo não se aplica no caso de a pessoa física ou 
juridica manter plano de previdência privada. 

§ 2° Os resgates efetuados pelos quotistas ficarão sujeitos à incidência do imposto de 
renda na fonte , com base na tabela de que trata o art. 3° da Lei nO 9 .250, de 26 de dezembro de 
1995, como antecipação do devido na declaração de rendimentos . 

Art . 11 . Os planos de poupança e investimento (P AIT) instituídos pelo Decreto-Lei 
nO 2.292. de 21 de novembro de 1986, e regulamentados pelo Decreto nO 93 .989, de 30 de janeiro 
de 1987, passarão a se reger por esta Lei. tendo os mesmos direitos e deveres dos Fundos de 
.--\posentadoria Programada Individual - F API. 

Art . 12 As infrações ao disposto nesta Lei sujeitam as instituições administradoras 
dos Fundos às penalidades previstas no art . 44 da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no 
ar! 108 do Decreto-Lei nO 73 . de 21 de novembro de 1966, sem prejuízo de outras estabelecidas na 
legislação vigente . 

. --\rt . 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brastlia. 
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Lei: 

LEI N° 9.250 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera a legislação do imposto de renda 
das ,eessoas fisicas e dá outras 
providencias. 

o ?RESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClOno a seguinte 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 10 A partir de 10 de janeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas fisicas sera 
determinado segunào as normas da legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

Art. 20 Os valores expressos em UFIR. na legislação do imposto àe renda das pessoas 
físicas ficam conveniàos em Reais, tomando-se por base o valor da UFIR. vigente em 10 de janeiro 
de 1996. 

CAPITULO II 
DA INCIDÊNCIA l\IlENSAL DO IMPOSTO 

Art. 30 O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os ans. r. 
80 e 12 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela 
progressiva em Reais: 

BASE DE CALCULO 
EMR$ 

ALIQUOTA% PARCELA A DEDUZIR 
DO IMPOSTO EM R$ 

até 900.00 
----------------+-----------------------~------------------~ acima de 900,00 até 1.800.00 15 135 

acima de 1.800.00 25 315 ~~~ __________ ~ ________ ~~ __________ L_ ________ ~ ________ ~ 

~------------------ ---- - -
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FI. 2 da Lei nO 9,250 , de 26/12/95 

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo sera calculado sobre os 
rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. 

Art. 4° Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de 
renda poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6° da Lei nO 8.134, de 27 de dezembro de 
1990; 

II - as importàncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do 
Direito de Família. quando em cumprimento de decisão ou acordo judicial, inclusive a prestação de 
alimentos provisionais: 

III - a quantia de R$ 90.00 (noventa reais) por dependente: 

IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municípios: 

v - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, 
cujo ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear beneficios complementares assemelhados 
aos da Previdência Social: 

VI - a quantia de R$ 900,00 (novecentos reais), correspondente à parcela isenta dos 
rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão. transferência para a reserva remunerada ou 
reforma. pagos pela Previdência Social da União. dos Estados. cio Distrito Federal e dos 
\1uniclpios. por qualquer pessoa juridica de direito público interno. ou por entidade de previdência 
privada, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade. 

Parágrafo único . A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base 
de cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vinculo empregatício ou de administradores, 
assegurada, nos demais casos. a dedução dos valores pagos a esse título. por ocasião da apuração 
da base de cálculo do imposto devido no ano-calendário. conforme disposto na alínea "e" do inciso 
II do art. 8° desta Lei . 

. Art. 5° As pessoas fisicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 
rendimentos de trabalho assalariado. em moeda estrangeira. de autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro, situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre 
a base de cálculo de que trata o art. 4°. mediante utilização da tabela progressiva de que trata o art. 
JO

, 

S 10 Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais. mediante 
utilização do valor do dólar dcs Estados Unidos da América tixacic para compra pelo Banco Central 
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FI. 15 da Lei nO 9.250 ,de 26/12/95 

auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 3 O a 35 da Lei nO 8.981 , de 20 de janeiro de 

1995 . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas que 
prestam serviços hospitalares e de transporte, bem como às sociedades prestadoras de serviços de 

profissões legalmente regulamentadas. 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o Decreto-lei 
n0 1.380, de 23 de dezembro de 1974, o art. 27 da Lei nO 7.713 , de 22 de dezembro de 1988, o art. 
26 da Lei n° 8.218, de 29 de agosto de 1991, e os arts. 8° a 20 e 23 da Lei nO 8.981 , de 20 de janeiro 

de 1995. 

Brasília, 26 de dezembro de 1995: 174° da Independência e 107° da República. 



• 
10 ATOS DO P ODER LEG ISLATI VO 

pectivos processos, até que a CEF venha a ser intimada por mandado, 
de ofício pelo Juiz , ou a requerimento das partes, ou do Ministério PÚ ­
blico . 

Art. 6? Compete ao Ministério do Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente (MDU) a formulação de propostas de política habitacio­
nal e d e desenvolvimento urbano. 

Art . 7 ~ Ao Conselho Monetário N acionaI, observado o disposto 
neste decreto-lei compete: 

I - exercer as atribuições inerentes ao BNH, como órgão 
central do Sistema Financeiro da Habitação, do Sistema Finan­
ceiro do Saneamento e dos sistemas financeiros conexos, subsi­
diários ou complementares daqueles; 

II - deferir a outros órgãos ou instituições financeiras fe­
derais a gestão dos fundos administrados pelo BNH, ressalvado 
o disposto no artigo I?, § I?, alínea b; e 

III - orientar, disciplinar e controlar o Sistema Financeiro 
da Habitação. 

Art. 8? Compete ao Banco Central do Brasil fiscalizar as entida­
des integrantes do Sistema Financeiro da Habitação e aplicar as penali­
dades previstas . 

Art . 9? O mutuário do Sistema Financeiro da Habitação - (SFH) 
p.oderá, a qualquer tempo, liq.uidar, desde que integralmente, o respec­
tivo saldo devedor, com abatimento sobre o valor do débito no dia do 
pagamento, observados os termos e condições estabelecidos pelo Con­
se lho Monetário Nacional. 

§ I? O Fundo de Compensação de Variações Salariais poderá 
compensar os agentes do SFH pelos abatimentos concedidos nos ter­
n:os deste artigo, em montantes , condições e prazos a serem igualmente 
fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2? Idêntico benefício poderá ser concedido na hipótese de venda 
do imóvel financiado, sem prejuízo de refinanciamento ao comprador. 

Ar.t' , 1.0 . A Caixa Econômica Federal fica autorizada a negociar, 
sob cnteno que entender viável , a absorção da Associação de Previ. 
dência ~?s. Emprega~os do BNH - PREVHAB pela Fundação dos 
Economlanos Federais ou transferência dos beneficiários daquela para 
esta, observadas as normas de direito privado aplicáveis às respectivas 
situações . 

Art . 11. O Ministro da Fazenda expedirá as instruções que forem 
necessárias à execução deste decreto-lei. 

Art . 12. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica­
ção. 
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Art. 1:3 . Revogam -se a s disposições em contrá rio. especia lmente o 
artigo 12 da Lei n ~ !i. 107, de 13 de setembro d e 1966 . 

Brasília , 21 de novembro de 1986; 165? da Independência e 98? -d a 
Repúbli ca . 

JOSE SARNEY 
DiJson Domingos Funaro 
Deni Line u Sch wartz 
João Sayad 

DECRETO-LEI N? 2.292, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dis p õe sobre a ins tiLuiçllO. em be· 
ne fício do trabalh ador , de planos de pou­
pança e investimento IP A IT) , e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA : 

Art . I ? É autorizada a instituição de planos de poupança e inves­
timento (P AITI, destinados a incentivar a formação voluntária, em be­
nefício do trabalhador , de carteiras de títulos e valores mobiliários. 

§ I? Cada trabalhador pode organizar seu plano PAIT individual , 
e a cada empregador é possível instituir plano PAIT em favor dos res­
pectivos empregados e administradores d e empresa, observando o dis­
posto nes te decreto-lei . 

§ 2? Considera-se trabalhador , para os efeitos deste decreto-lei , a 
pessoa que , residente ou domiciliada no País, aufira rendimento do tra­
balho, assalariado ou não , inclusive como profissional liberal, adminis­
trador de empresa , autônomo , cooperativado, avulso e ambulante. 
Entende-se empregador o empresário, ou a pessoa jurídica de natureza 
empresarial , que, assumindo os riscos da atividade econômica , admite 
e assalaria trabalhadores , tendo-os , conforme o caso, também como ad­
ministradores. 

Art . 2? Todo trabalhador pode organizar plano PAIT individual. 
mediante contribuições próprias em dinheiro , objetivando: 

I - a aquisição de quotas de fundos d e investimento 
PAIT; ou 

II - a constituição de carteira individual de títulos e valo­
res mobiliários em entidade, de sua escolha, que satisfaça as 
exigências deste decreto-lei. 
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§ I ? Na hipótese do inciso 11, o valor da carteira individual há de 
ser, no mínimo, de cem mil cruzados (CZS 100.000,00). 

§ 2? O valor mínimo fixado no § I ? pode ser alterado pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

. § 3? ,E possível ao trabalhador transferir os bens de seu patrimô­
mo P AI1 de uma para outra entidade administradora. ou modalidade 
de aplicação prevista neste artigo. na forma estabelecida pela Comissâo 
de Valores Mobiliários . 

Art. 3? A todo empresário pessoa natural, e a toda pessoa jurídi­
ca de natureza empresarial. é facultado instituir, em benefício dos seus 
empregados e dos administradores da empresa. plano P AIT. 

§ I ? O c.o~junto de empresas sob controle comum pode organizar 
plano P AIT umco. para os empregados e administradores de todos as 
respectivas empresas. 

§ 2? A . cr~a~ão de plano P AIT empresarial e a modificação dele. 
por pessoa Jundlca, competem, privativamente, ao órgão social deten­
tor de poderes para alterar o respectivo contrato social ou estatuto e 
tr~tando-se de entidade sob controle , direto ou indiretd, de pessoa ~ú: 
bltca, dependem de prévia aprovação desta. 

. § 3? A participação de trabalhador em plano PAIT empresarial 
sera, sempre, voluntária. 

§ 4? É facultado, ao trabalhador participante de plano P AIT em­
presarial, solicitar , a qualquer tempo, sua exclusão dele. 

Art . 4~' Cada plano PAIT empresarial terá regulamento próprio, o 
qual : 

. I - disporá . respeitado este decreto-lei, sobre as contri­
bUIções para o patrimônio do plano, a aplicação, a administra­
ção, a transferência e o resgate de bens objeto de investimentos 
os benefícios atribuídos aos participantes, os direitos destes e~ 
caso de desvinculação da empresa, e as condições de alteração e 
extinção do plano; 

11 - se conterá em d?cumento firmado pelo empresário, ou 
pelos representantes legaIs da pessoa jurídica de natureza em­
presarial, e registrado no Registro de Títulos e Documentos da 
localidade em que se situar o estabelecimento principal da em­
presa. 

. Art. 5? As contribuições para plano PAIT empresarial podem ser 
penódicas ou esporádicas, em valor fixo ou variável, conforme o con­
cernente regulamento. 

§ I ? As contribuições pagas, consoante este decreto-lei, pelo em­
presano, ou pela pessoa jurídica de natureza empresarial, a plano 
PAIT que um , ou outra, institua, como os rendimentos originários dos 

. . 
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bens em que forem aplicadas, não são considerados integrantes da' re ­
muneração dos beneficiários para efeitos trabalhistas, previdenciários, 
nem de contribuição sindical, e também não integram a base de cálculo 
para as contribuições do fundo de garantia do tempo de serviço . 

§ 2~' As contribuições objeto do parágrafo anterior são dedutíveis 
como despesa operacional, desde que obedeçam a critérios gerais e be­
neficiem, no mínimo, cinqüenta por cento (50 %) dos empregados do con­
tribuinte. 

Art. 6? Ao participante do plano P AIT empresarial é possível , 
após decorridos cinco (5) anos da contribuição inicial para a formação 
do patrimônio PAIT, e independentemente da extinção de seu vínculo 
com o empregador, transferir o valor de sua participação para a forma­
ção de carteira individual nos termos do item II do artigo 2?, observado 
o regulamento do plano quanto às contribuições futuras para este. 

Parágrafo único. O participante que deixar de ser empregado, ou 
administrador, da empresa, terá direito à sua quota-parte nas contri­
buições anteriormente realizadas, mediante a transferência dela para 
aplicação nos termos do artigo 2? ou para fundo de investimento PAIT 
de outra empresa a que se venha vincular. 

Art. 7 ~' Os bens em que forem aplicados os recursos financeiros 
destinados à execução de plano P AIT, individual ou empresarial, assim 
como os rendimentos derivados desses bens e o produto da realização 
do seu valor, constituem, enquanto não resgatados, o patrimônio PAIT 
de cada trabalhador. 

Parágrafo único. Os bens do patrimônio PAIT, d evem ser admi­
nistrados nos termos deste decreto-lei, têm seu resgate por ele regula­
do, e são impenhoráveis, exceto em execução de dívida relativa a pen­
são alimentar. 

Art. 8? O funcionamento de fundo de investimento para aplicação 
de recursos poupados através de plano P AIT, e a su bstituição de seu 
administrador, dependem de prévia autorização do Banco Central do 
Brasil, ouvida a Comissão de Valores Mobiliários. 

Art. 9? Os recursos poupados mediante plano PAIT, individual 
ou empresarial, devem ser , obrigatoriamente, aplicados em carteira de 
títulos e valores mobiliários, obedecido o mínimo de quarenta e cinco 
por cento (45 %) dos recursos em títulos públicos federais. 

§ I ? O percentual fixado no caput é passível de alteração pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 2? O total das aplicações em títulos ou valores mobiliários de 
emissão ou responsabilidade da mesma sociedade, ou de conjunto de 
sociedades sob controle comum, direto ou indireto. não poderá ultra­
passar dez por cento (10 %) do ativo do fundo de investimento, ou da 
carteira individual, PAIT. 
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Art. 10. A administração dos recursos poupados mediante plano 
PAIT, individual ou empresarial, deve ser exercida por instituição fi­
nanceira autorizada a administrar carteira de títulos e valores mobiliá­
rios, ou sociedade integrante do sistema de distribuição previamente 
credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único . Os recursos de planos PAIT empresariais serão 
aplicados em fundos de investimentos P AIT ou administrados por ins­
tituição qualificada nos termos deste artigo, dispondo o regulamento 
sobre sua des ignação e substituição. 

Art. 1l. O resgate de bens que integrem patrimônio PAIT so­
mente se pode realizar nos casos e limites deste artigo . 

§ I ? O resgate total pode ocorrer: 
I - dez (lO) anos após a contribuição inicial para a for­

ma ção do patrimônio; 
11 - decorridos cinco (f») anos de tal contribuição, se o ti­

tular do patrimônio aposentar-se por entidade de previdência 
social, ou completar sessenta e cinco (65) anos de idade; 

111 - a qualquer tempo, na hipótese de invalidar-se, perma­
nentemente, o titular do patrimônio , ou na de sua morte. 

§ 2~' O resgate parcial será possível, cinco (5) anos após a contri­
buição inicial para formação do concernente patrimônio e até o limite 
de um terço (113) do valor deste, quando seu titular: 

I - vá adquirir casa própria; 

11 - esteja desempregado há seis (6) meses consecutivos. 
§ 3? O resgate total não impede quem o efetivou de iniciar novo 

período de contribuição para plano PAIT, individual ou empresarial. 

Art. 12. Na determinação da renda líquida anual de pessoa física 
titular de patrimônio PAIT, observar-se-ão as seguintes normas: 

I - as importâncias efetivamente aplicadas durante o 
ano-base podem ser abatidas da renda bruta , desde que seu to­
tal não exceda cem mil cruzados (CZ$ 100.000,00), nem trinta por 
cento (30%) do rendimento bruto do trabalho, e seja observado 
o limite previsto no artigo 9? da Lei n? 4.506, de 30 de novembro 
de 1964 ; 

II - a importância estabelecida no item anterior pode ser 
alterada pelo Conselho Monetário Nacional ; 

IH - a contribuição empresarial dedutível , como despesa 
operacional, segundo o artigo 5?, não integra o cômputo do ren­
dimento bruto; 

IV - os rendimentos produzidos pelos bens integrantes de 
patrimônio P AIT são tributados apenas por ocasião do seu res­
gate , sendo que os valores resgatados constituem rendimento da 

, . .. 
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cédula 11 da declaração de rendim entos do partic ipa nte ou , 
quando for o caso, do cônjuge, herdeiro ou legatário . 

Parágrafo único . Os rendimentos de ben~ ?OS pa~ri~ô.nio.s , clu?es 
e fundos de investimento PAIT não estão sUjeitos a Incldenc la de Im­
posto de renda na fonte. 

Art . 13. As dispos ições da Le i n? 6.858, de 21 de no vembro de 
1980, não se apli cam aos procedimentos para restituições, a. d epend~n ­
tes ou sucessores de contribuintes fal ecidos , de valores relatlv.os ao Im· 
posto de renda e outros tributos administrados pe la Secr.etar.la d~ Re­
ceita Federal, bem como de resgate d e quotas de fundo s fi scais criados 
pelos Decretos -leis n?s 157, de 10 d~ fevereir.o d e 1967: e 880, de 18 de 
setembro de 1969. que não tenh am sido recebidos em vida pelos respec­
tivos ti t ulares . 

Art. 14. O presente dec reto -le i será regulam entado nos trinta dias 
seguintes à sua vigência . 

Art. 1f). Este decreto-lei vigorará a partir de sua publicação . 

Art. 16. Revogam -se as dis posições em contrário . 
Brasília , 21 de novembro de 1986; 16!'i? da Independência e 98? da 

República . 

JOSÉ SARNEY 
Dilson Domingos Fun aro 
Almir Pazzianotto Pinto 

DECRETO-LEI N? 2.293, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Disp õe sobre op erações de crédito e fi· 
na nciamento. no âmbito d a A dminis traçllo 
Federal. e dá outras pro vidências . 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo !'i !'i , item lI , da Constituição, 

DECRETA: 
Art . 1? São privativas das instituições financeiras públicas fede­

rais as operações de crédito e financiamento , em todas .as modalidade~, 
com a utilização de recursos geridos por órgãos ou entidades da Admi-
nistração Federal. . 

Parágrafo único . O disposto neste artigo n~o se apli ca ao s. r.ecur­
sos vinculados aos fundo s administrados por entidades da Administra­
ção Federal Indireta , responsáve is por planos e programas de desenvol ­
vimento regional. 

Art. 2~' As entid ades da Admini stração Federal Indireta. 
da s as in s tituições financeiras que a integram, é vedada a pre 
garantias reais ou fid ejussórias . 
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Parágrafo único. O imóvel a que se refere este artigo tem os se­
guintes perímetros: 

a) Área I, Gleba 9 e lI, com 8.705,4000ha (oito mil, setecen­
tos e cinco hectares e quarenta ares): partindo do ponto I, de 
coordenadas geográficas longitude 47°35'56" WGr e latitude 
02°29'06" S, situado na divisa das Glebas 07 (Fazenda Miraqui­
tã 1). 08 (Companhia Agropecuária do Rio Jabuti) e 10 (Fazenda 
Santa Maria); daí, segue por linha seca, confrontando com a 
Gleba lO (Fazenda Santa Maria) e Gleba 12 (Fazenda Promis­
são). com o rumo de 01 °00' SE e distância de 13.200m, até o pon­
to 2; daí, segue por linha seca, confrontando com a Gleba 13 (de 
Mário Guimarães). com o rumo de 87°00' NW e distância de 
6.600m, até o ponto 3; daí segue por linha seca, confrontando 
com terras da União, com o rumo de 01 °00' NW e distância de 
13.200m, até o ponto 4; daí, segue por linha seca, confrontando 
com a Gleba 07 (Fazenda Muiraquitã 1), com o rumo de 87°00' 
SE e distância de 6.600m, até o ponto I, início da descrição 
deste perímetro. (Fontes de referência: Carta Planimétrica do 
Projeto RADAM, Folha SA 23-Y -A, escala 1:250.000, ano ,1973 e 
Planta constante do Processo/INCRA/DR-01/PF n? 010/86, fi. 
33, escala 1:200.000, ano 1986) . 

b) Área li, Gleba 8, com 4.352,7000ha (quatro mil, trezentos 
e cinqüenta e dois hectares e setenta ares): partindo do ponto I, 
de coordenadas geográficas longitude 47°35'56" WGr e latitude 
02°29'06" S, situado na divisa das Glebas 10 (Fazenda Santa 
Maria), 09 (Companhia Agropecuária do Rio Jabuti) e 07 (Fa­
zenda Muiraquitã 1); daí segue por linha seca, confrontando 
com a Gleba 07 (Fazenda Muiraquitã 1), com o rumo de 01°00' 
NW e distância de 6.600m, até o ponto 5, daí, segue por linha se­
ca confrontando com a Gleba 06 (Fazenda Candiru), com o ru­
m~ de 87°00' SE e distância de 6.600m, até o ponto 6; daí, segue 
por linha seca, confrontando com terras do Estado do Pará, 
com o rumo de 01 °00' SE e distância de 6.600m, até o ponto 7; 
daí, segue por linha seca, confrontando com a Gleba. 10 (F~zen­
da Santa Maria), com o rumo de 87°00' NW e distância de 
6.600m, até o ponto I, início da descrição deste perímetro. (Fon­
tes de referência: Carta Planimétrica do Projeto RADAM, Fo­
lha SA 23-Y -A, escala 1:250.000, ano 1973 e Planta constante do 
Processo/INCRA/DR-01lPF-07 n? 010/86, fls. 33, escala 
1:200.000, ano 1986). 

Art. 2? Excluem-se dos efeitos deste decreto: a) os semoventes, as 
máquinas e os implementos agrícolas; b) as be~feitoria~ existentes nas 
parcelas que integram o imóvel referido no artigo anterior e pertencen­
tes aos que serão beneficiados com a sua destinação. 
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Art. 3? O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural 
de que trata o presente decreto, na forma prevista do Decreto-lei n ° 554 
de 25 de abril de 1969. . , 

Art. 4? É ressalvado o direito da União de questionar o domínio 
das terras tituladas irregularmente, observado o disposto na Lei n? 
4.?47 ~ de 6 de abril de 19~6, no parágrafo único do artigo 13, do Decretq­

, lei n . 554, de 25 de abril de 1969, e no Decreto-lei n ? 1.164, de I? de 
abril de 1971. 

/ 

Art. 5? 
Art. 6? 
Brasília , 

República. 

Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogam -se as disposições em contrário. 

30 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da 

JOSÉ SARNEY 
Dante de Oliveira 

DECRETO N ? 93.989, DE 30 DE JANEIRO DE 1987 

R egulamenta O Decreto·lei n .· 2.292. de 
21 de novembro de 1986, que disp6e sobre a 
instituiçiIo, em benefício do trabalhador, de 
Planos de Poupança e Investimento -
PAIT, e dá outras providéncias. 

O PRES~DENT~ D~ REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigos 81, mClso 111 , da Constituição Federal, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

Do Fundo de Investimento PAIT 

Seção I 

Da Constituição e das Características 

Art. I ? O Fundo de Investimento P AIT, constituído sob a forma 
de condomínio aberto ou fechado, é uma comunhão de recursos destina­
dos à aplicação em títulos e valores mobiliários, na forma prevista pelo 
Decreto-lei n ? 2.292, de 21 de novembro de 1986. 

Art. ,2~ A co~stituiçãO de Fundo de Investimento P AIT depende­
rá de previa autorização do Banco Central do Brasil , ouvida a Comis­
são de Valores Mobiliários. 
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Parágrafo único. O pedido de autorização será instruído com a 
deliberação da instituição administradora relativa à constituição do 
Fundo, da qual constará o inteiro teor do seu regulamento, o qual, após 
a autorização, será registrado em Cartório de Registro de Títulos e Do­
cumentos. 

Art. 3? O regulamento do Fundo de Investimento P AIT, deverá 
obrigatoriamente dispor sobre: 

I - prazo de duração do Fundo, que não poderá ser in­
ferior a 10 (dez) anos; 

11 - qualificação da instituição administradora; 
111 - política de investimento a ser adotada pela institui­

ção administradora; 
IV - taxa de ingresso, ou critério para sua fixação, co­

missão ou despesas com que o participante tenha que arcar; 
V - remuneração devida à instituição administradora 

pela prestação dos serviços de gestão e administração do Fun­
do, vedada a participação nos resultados deste; 

VI - disponibilidade de informações mensais para os 
participantes; 

VII - despesas e encargos do Fundo; 
VIII - condições de transferência dos investimentos para 

outros Fundos ou outras modalidades de Plano PAIT; 
IX - prazo de carência e condições gerais e requisitos 

para o resgate de quotas, observado o disposto no artigo 11 do 
Decreto-lei n? 2.292, de 21 de novembro de 1986. 

Parágrafo único. As taxas, despesas e prazos serão idênticos pa­
ra todos os participantes . 

Art. 4? Subordinar-se-ão à prévia aprovação do Banco Central do 
Brasil, ouvida a Comissão de Valores Mobiliários, além da constitui­
ção, os seguintes atos relativos ao Fundo de Investimento P AIT: 

I - alteração de regulamento; 
11 - indicação e substituição do responsável pelo depar­

tamento técnico; 
111 substituição da instituição administradora; 

IV fusão; 
V incorporação; 

VI cisão; 
VII liquidação. 

Parágrafo único. Aplicar-se-ão às matérias de que tratam os inci­
sos IV a VI deste artigo as normas .pertinentes dos Fundos Mútuos de 
In vestimen to . 
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Seção II 

Da Administração 

Art . 5? A administração de Fundo de Investimento P AIT setá­
exercida, exclusivamente, por instituição financeira autorizada a admi­
nistrar carteira de títulos e valores mobiliário& ou sociedade integrante 
do sistema de distribuição previamente credenciada pela Comissão de 
Valores Mobiliários . 

§ I ? A instituição administradora deverá ma nter departamento 
técnico especializado em análise de títulos e valores mobiliários ou con­
tratar esse serviço com entidade habilitada pela Comissão de Valores 
Mo biliários. 

§ 2? A administração do Fundo ficará sob a supervisão e respon­
sabilidade direta de diretor da instituição administradora . 

Art. 6? A instituição administradora deverá apresentar patrimô­
nio líquido não inferior ao estabelecido pela Comissão de Valores Mo­
biliários . 

Art. 7? A instituição administradora terá poderes para exercer to­
dos os direitos inerentes aos títulos, e valores mobiliários integrantes 
da carteira do Fundo de Investimento PAIT , inclusive o de ação e o de 
comparecer e votar em assembléias gerais ou especiais . Poderá, igual­
mente, abrir e movimentar contas bancárias , adquirir e alienar livre­
mente títulos e valores mobiliários, transigir . praticar, enfim , todos os 
atos necessários à administração da carteira, observadas as limitações 
deste decreto . 

Art. 8? A Comissão de Valores mobiliários poderá estabelecer 
normas a respeito das matérias de que tratam os incisos IV , V e VII do 
artigo 3? deste decreto. 

Art. 9? A instituição administradora poderá, mediante aviso pré­
vio de 6 (seis) meses divulgado no Diário Oficial, nos jornais de que 
tratam os incisos V dos artigos 23 e 30, ou por intermédio de carta ou 
telegrama endereçado a cada participante, renunciar à administração, 
ficando obrigada, no mesmo ato, a convocar assembléia geral que deci­
dirá sobre a substituição da instituição administradora ou a incorpora­
ção do Fundo a outro Fundo de Investimento P AIT . 

Parágrafo único. A instituição administradora renunciante per­
manecerá no exercício de suas funções até sua efetiva substituição ou a 
conclusão do processo de incorporação do Fundo. 

Art . 10. Incluem-se entre as obrigações da instituição administra­
dora: 

I - manter, às suas expensas , atualizados e em 
ta ordem, de acordo com a boa técnica administrativa : 
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a) o registro de participantes; 
b) o livro de atas de assembléias gerais; 
c) o livro de presença de participantes; 
cf) o arquivo dos pareceres dos auditores; 
e) registros próprios de todos os fatos contábeis referentes 

ao Fundo; 
f) a documentação relativa às operações do Fundo. 

11 - receber dividendos, bonificações e quaisquer outros 
rendimentos ou valores do Fundo; 

111 - exercer ou alienar os direitos de subscrição de 
ações, debêntures e bônus de subscrição; 

IV - empregar, na defesa dos direitos dos participantes, 
a diligência exigida pelas circunstãncias, bem como promover 
as medidas judiciais e extrajudiciais necessárias; 

V - fornecer, diariamente, o valor da quota e o valor do 
patrimônio líquido do Fundo à bolsa de valores da localidade de 
sua sede, por sua vez, deverá divulgar essas informações; 

VI - fornecer aos participantes, ao menos semestral­
mente, informações sobre o número de quotas , seu valor e ren­
tabilidade; 

VII - fornecer anualmente 80S condôminos comprovantes 
para efeito de declaração do imposto de renda; 

VIII - custear as despesas de propaganda do Fundo; 
IX - manter custodiados em instituição financeira ou 

bolsa de valores, os títulos e valores mobiliários integrantes do 
Fundo de Investimento PAIT; 

X - contratar a cobertura, por seguro, de todos os títu­
los e valores mobiliários ao portador e endossáveis, quando em 
trânsito fora do estabelecimento do custodiante. 

Parágrafo único. As instituições custodiantes dos títulos e valores 
mobiliários do Fundo de Investimento P AIT só poderão acatar ordens 
assinadas pelo representante legal ou mandatário da instituição admi­
nistradora, devidamente credenciado junto a ela para esse fim. 

Art. 11. É vedado à instituição administradora, no exercício es­
pecífico de suas funções e em nome do Fundo de Investimento P AIT: 

I - conceder empréstimo ou adiantamentos ou abrir 
créditos, sob qualquer modalidade; 

11 - prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob 
qualquer outra forma; 
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111 - negociar com duplicatas, notas promissórias ou 'ou­
tros títulos que não OS autorizados pelo Decreto-lei n? 2.292, de 
21 de novembro de 1986; 

IV - aplicar recursos no exterior; . _ 

V - aplicar em valores mobiliários de emissão ou coo­
brigação da instituição administradora ou de companhia a ela 
ligada; 

VI - aplicar recursos na subscrição ou aquisição de 
ações de sociedades de investimento ou de outro Fundo de In­
vestimento P AIT; 

VII vender à prestação quotas do Fundo; 
VIII prometer rendimento predeterminado aos partici-

pantes; 
IX adquirir ou alienar valores mobiliários fora de bol-

sa de valores ou em segmento do mercado de balcão não organi­
zado, ou organizado por entidade não autorizada pela Comissão 
de Valores Mobiliários, ressalvadas, quanto à aquisição, as hi­
póteses de subscrição, bonificação e conversão de debêntures 
em ações; 

X - delegar poderes para gerir e administrar o Fundo, 
salvo com autorização específica da Comissão de Valores Mobi­
liários . 

Art. 12. Considera-se ligada, para efeito do disposto neste decre­
to , a companhia: 

I - em que a instituição administradora participar, di­
reta ou indiretamente, com mais de 10% (dez por cento) do capi­
tal; 

11 - em que administradores da instituição administra­
dora do Fundo e seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes até o 2? grau participarem, em conjunto ou isolada­
mente, com mais de 10% (dez por cento) do capital, direta ou in­
diretamente; 

111 - em que acionista(s) com mais de 10% (dez por cen­
to) do capital da instituição administradora participar com mais 
de 10% (dez por cento) do capital, direta ou indiretamente; 

IV - que participar com mais de 10 % (dez por cento) do 
capital da instituição administradora, direta ou indiretamente; 

V - cujos administradores e seus respectivos cônjuges, 
companheiros ou parentes até o 2? grau participarem , em con­
junto ou isoladamente , com mais de 10% (dez por cento) do 
pital da instituição administradora, direta ou indiretamente' 



184 • 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

VI - cujos acionistas, com mais de 10% (dez por cento) 
do capital, participarem também do capital da instituição admi­
nistradora com 10% (dez por cento) ou mais de seu capital, dire­
ta ou indiretamente; 

VII - cujos administradores, no todo ou em parte, forem 
os mesmos da instituição administradora, ressalvados os cargos 
exercidos em órgãos colegiados, previstos no estatuto ou regi­
mento interno da instituição administradora, desde que seus ti­
tulares n~o exerçam funções executivas, ouvida previamente a 
Comissão de Valores Mobiliários. 

Art. 13. Constituirão encargos do Fundo de Investimento 
P AIT, além da remuneração dos serviços de que trata o inciso 
V do artigo 3?, as seguintes despesas, que lhe poderão ser debi­
tadas pela instituição administradora: 

I - taxas, impostos ou contribuições federais, esta­
duais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a re­
cair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

11 - despesas com impressão, expedição e publicação de 
relatórios, formulários e informações periódicas, previstas no 
regulamento do Fundo ou na regulamentação pertinente; 

111 - despesas com correspondências do interesse do 
Fundo, inclusive comunicações aos participantes; 

IV - honorários e despesas dos auditores encarregados 
da revisão do balanço e das contas do Fundo e da análise de sua 
situação e da atuação da instituição administradora; 

V - emolumentos e comissões pagas sobre as operações 
de compra e venda dos títulos e valores mobiliários do Fundo; 

VI - honorários de advogados, custas e despesas corre­
latas feitas em defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora 
dele, inclusive o valor da condenação, caso o Fundo vier a ser 
vencido; 

VII - prejuízos eventuais relativos à parcela em que tais 
eventos não forem cobertos por apólices de seguros e não pude­
rem ser atribuídos diretamente a culpa ou negligência da insti­
tuição administradora; 

VIII - os prêmios de seguros sobre valores, bem como 
quaisquer despesas relativas a transferência de recursos do 
Fundo entre bancos; 

IX - quaisquer despesas inerentes à constituição ou li­
quidação do Fundo ou à realização de assembléia geral de parti­
cipantes; 

X - taxas de custódia de valores mobiliários do Fundo. 
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Parágrafo único. Quaisquer despesas não previstas como encar­
gos do Fundo correrão por conta da instituição administradora . 

Seção III 

Da AssembIeia Geral 

Art. 14 . É da competência privativa da assembléia geral de parti­
cipantes: 

I - tomar , anualmente, as contas do Fundo, elaboradas pela 
instituição administradora, e deliberar sobre as demonstrações finan­
ceiras; 

11 - alterar o regulamento do Fundo; 

111 - deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação, ci­
são ou liquidação do Fundo; 

IV - deliberar sobre a substituição da instituição administrado-
ra . 

Art . 15. A convocação da assembléia geral far-se-á mediante 
anúncio publicado no Diário Oficial e nos jornais de grande circulação 
de que tratam os incisos V dos artigos 23 e 30 deste decreto. 

§ I? Dos anúncios de convocação constarão, obrigatoriamente, 
dia, hora e local em que será realizada a assembléia e, ainda que de 
forma sucinta, os assuntos a serem tratados . 

§ 2? A primeira convocação da assembléia geral deverá ser feita 
com 8 (oito) dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da publi­
cação do primeiro anúncio; havendo necessidade, a segunda convoca­
ção será feita com antecedência de 5 (cinco) dias no mínimo . 

§ 3? Independentemente da convocação prevista neste artigo, será 
considerada regular a assembléia geral a que comparecem todos os par­
ticipantes. 

§ 4? A assembléia geral poderá ser convocada pela instituição ad­
ministradora ou por participantes possuidores de quotas que represen­
tem 5% (cinco por cento). no mínimo, do total de quotas emitidas. 

Art. 16. N a assem bléia geral de participantes, que poderá ser ins­
talada com qualquer número, as deliberações serão tomadas, em pri­
meira convocação, pela maioria das quotas emitidas e, em segunda con­
vocação, pela maioria dos votos dos participantes presentes. 

Parágrafo único. A cada quota corresponderá um voto. 

Art. 17. Somente poderão votar na assembléia geral os 
pantes que constarem do Registro de Participantes 3 (três) 
da data fixada para sua realização. 
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Art. 18. Têm qualidade para comparecer à assembléia geral ou 
por votar no processo de deliberação por consulta os representantes le­
gais dos participantes ou seus procuradores legalmente constituídos. 

Seção IV 

Da Emissão e Resgate de Quotas 

Art. 19. As quotas do Fundo de Investimento PAIT corresponde­
rão a frações ideais de seu patrimônio e serão mantidas em conta de de­
pósito em nome de seus titulares. 

Art. 20. Na emissão das quotas será utilizado o valor apurado no 
fechamento do primeiro dia útil subseqüente ao da efetiva disponibili­
dade dos recursos confiados pelos participantes em favor da instituição 
administradora, em sua sede ou dependências, determinando-se o valor 
da quota com base em avaliação patrimonial realizada de acordo com 
as normas do Plano de Contas a que se refere o § I? do artigo 27 deste 
decreto. 

Parágrafo único. Para o cálculo do número de quotas a que tem 
direito o participante, será deduzida do valor entregue a instituição ad­
ministradora a comissão ou taxa de ingresso, quando for o caso, em vi­
gor na época do investimento, bem como outras despesas convenciona­
das . 

Art . 21. O valor da quota será calculado diariamente. 

Art. 22 . As quotas de Fundo de Investimento PAIT somente po­
derão ser colocadas por entidades autorizadas pela Comissão de Valo­
res Mobiliários . 

Art. 23. Deverá ser fornecido ao participante, obrigatória e gra­
tuitamente, no ato de seu ingresso no Fundo de Investimento PAIT: 

I - exemplar do regulamento do Fundo; 
11 - ,breve histórico da instituição administradora; 

111 - documento contendo as últimas informações de que 
tratam os artigos 30 e 31 deste decreto; 

IV - documento de que constem claramente as despesas 
como comissão ou taxa de ingresso e outras com que o investi­
dor tenha de arcar; 

V - indicação dos jornais utilizados para divulgação de 
informações do Fundo. 

Art . 24. No resgate de quotas será utilizado o valor apurado no 
fechamento do primeiro dia útil subseqüente ao da entrada do pedido 
de resgate na sede ou nas dependências da instituição administradora. 

. - , 
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Art. 25 . O resgate será efetuado em dinheiro, cheque ou ordem de 
pagamento, sem a cobrança de qualquer taxa ou despesa, observado o 
prazo e condições estabelecidos pela Comissão de Valores Mobiliários . 

§ I ? Por solicitação do participante, ouvida preliminarmente a 
Comissão de Valores Mobiliários, o resgate poderá ser efetuado em 
títulos ou valores mobiliários. 

§ 2? A instituição administradora deverá exigir os documentos 
necessários à comprovação do atendimento dos requisitos de resgate 
previstos no artigo 11 do Decreto-lei n ? 2.292, de 21 de novembro de 
1986. 

Art. 26. O Fundo de Investimento PAIT terá escrituração contá­
bil destacada da relativa a instituição administradora. 

Seção V 

Das Demonstrações Financeiras 

Art. 27. As demonstrações financeiras do Fundo de Investimento 
P AIT estarão sujeitas às normas de escrituração expedidas pelo Con­
selho Monetário Nacional e pela Comissão de Valores Mobiliários . 

§ I ? O Plano de Contas editado pela Comissão de Valores Mobi­
liários trará todas as normas para avaliação dos ativos integrantes do 
Fundo, bem como para apropriação de receitas e despesas inerentes aos 
títulos e valores mobiliários, observando-se quanto aos Títulos da Dívi­
da Pública Federal, a orientação do Banco Central do Brasil. 

§ 2? O Fundo PAIT de Investimento deverá elaborar demonstra­
ções financeiras semestrais, que serão auditadas por auditor indepen­
dente registrado na Comissão de Valores Mobiliários . 

Seção VI 

Da Publicidade e Remessa de Documentos 

Art. 28. A instituição administradora do Fundo de Investimento 
PAIT será obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato 
ou fato relevante a ele atinente , de modo a garantir a todos os partici­
pantes acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, in­
fluir em suas decisões quanto a permanência no Fundo. 

§ I ? A divulgação das informações a que se refere este artigo de­
verá. ser feita por intermédio de publicação nos jornais de grande circu ­
lação de que tratam os incisos V dos artigos 23 e 30 deste decreto. 

§ 2? A instituição administradora deverá fazer as publicações 
previstas neste decreto sempre no(s) mesmo(s) jornal(is) e qualquer,~~ __ 
dança deverá ser precedida de aviso aos participantes. 
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Art. 29. A instituição administradora deverá, no prazo maXlmo 
de 10 (dez) dias após o encerramento de cada mês, colocar à disposição 
dos participantes, em sua sede ou dependências, as informações de que 
tratam os incisos I a IH do artigo 31, com base nos dados relativos ao 
último dia do mês a que se referirem. 

Art. 30. A instituição administradora deverá remeter a cada par. 
ticipante, semestralmente, com base nos dados relativos ao último dia 
dos meses de junho e dezembro, documento contendo as seguintes in. 
formações referentes ao Fundo de Investimento P AIT: 

I número de quotas possuídas e seu valor; 
H - rentabilidade auferida; 

IH - valor e composição da carteira, discriminando quan­
tidade, espécie e cotação dos títulos e valores mobiliários que a 
integram, valor de cada aplicação e sua percentagem sobre o va­
lor total da carteira; 

IV - balanços e demais demonstrações financeiras, acom­
panhados do parecer do auditor independente; 

V - indicação dos jornais utilizados para divulgação de 
informações; 

VI - relação das instituições encarregadas da prestação 
dos serviços de custódia dos títulos e valores mobiliários com­
ponentes da carteira; 

VH - taxas, despesas e encargos do Fundo. 

Art. 3l. Além das informações de que trata o artigo anterior, a 
instituição administradora deverá remeter a cada participante, anual­
mente, com base nos dados apurados no último dia do mês de dezem­
bro, documento contendo as seguintes informações referentes ao Fundo 
de Investimento P AIT:_ 

I - a rentabilidade nominal e real nos últimos 6 (seis) 
anos, tomados sempre como base exercícios completos; 

H - o 'íplor nominal da quota, por ocasião dos balanços, 
nos últimos 6 (seis) anos, além do valor reajustado as reinver­
sões ocorridas a cada ano; 

IH - os encargos debitados ao Fundo em cada 1 (um) dos 
3 (três) últimos anos, conforme disposto no artigo 13, devendo 
ser especificado seu valor e percentual em relação ao patrimô­
nio líquido médio mensal do Fundo em cada ano; 

IV - as despesas de corretagem em cada 1 (um) dos últi­
mos 3 (três) anos, como percentagem do valor médio mensal da 
carteira de ações em cada ano. 
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Art . 32. As comunicações previstas nos artigos 31 e 32 deste ?e­
creto deverão ser remetidas no prazo máximo de 60 (sesse~ta) dIas 
após 'o encerramento do semestre ou do ano civil a que se refenrem. 

. . 
Art. 33. Qualquer texto publicitário para oferta de quot~s , . anú~­

cio ou promoção do Fundo de Investimento P AIT não podera dIvergIr 
do conteúdo do regulamento. 

Parágrafo único . Caso o texto publicitário apresente incorreçõ.es 
ou impropriedades que possam induzir o investido~ ? erros de a,:a.ha­
ção, a Comissão de Valores Mobiliários poderá e~Clglr que as retIfIca­
ções e os esclarecimentos sejam veiculados, com Igual de.s~a~u.e, a~r~­
vés do mesmo veículo utilizado para divulgar o texto pubhcltano ongl­
nal. 

Art. 34. A instituição administradora deverá remeter à Comissão 
de Valores Mobiliários, no prazo máximo de 10 (dez) dias após o encer­
ramento do período a que se referirem, sem prejuízo .de outros que ve­
nham a ser exigidos, os seguintes documentos relatIvos ao Fundo de 
Investimento P AIT : 

I - mensalmente: 
a) balancete; 
b) demonstrativo da composição e diversificação das apli­

cações ; 

c) demonstrativo de fontes e aplicações de recursos; 

d) texto publicitário para oferta de quotas, anúncio ou pro­
moção, informando a forma de veiculação . 

H - semestralmente: 
a) balanços; 
b) exemplares das informações fornecidas aos participan-

tes; 

c) informações acerca das condições gerais de cobert~~~, 
por seguro, no caso de trânsito de títulos ou valores moblha­
rios; 

d) relação das instituições encarregadas d.a .. p~est?çãO dos 
serviços de custódia dos títulos e valores moblhanos mtegran­
tes da carteira; 

e) relação das demandas judiciais ou extrajudiciais, quer na 
defesa dos direitos dos participantes, quer desses contra a ad­
ministração do Fundo, indicando a data do seu início e:;...;; ........... .;:, 
ção final. 
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CAPiTULO II 
Do Plano PAIT Empresarial 

Art. 35. Os recursos de Planos P AIT Empresariais com ou sem 
contribuição de empregados ou administradores, serão 'aplicados em 
F~ndos de Investimentos PAIT abertos ao público em geral ou circuns­
CrItos aos empregados ou administradores da empresa ou conjunto de 
empresas sob controle comum. 

Parágrafo único. Não se exigirá taxa de ingresso nas aplicações 
e,? Fundos P AIT Empresariais, circunscritos aos empregados ou admi­
nistradores da empresa ou conjunto de empresas sob controle comum. 

Art. 36. O resgate parcial, cumpridos os 10 anos após a contribui­
ção inicial, não implicará qualquer alteração ou redução de benefício 
com respeito ao saldo não retirado, que poderá ser resgatado a qual­
quer tempo nas mesmas condições em que se resgatou a parcela ante­
rior . 

Art . 37. Aplicam-se aos Fundos PAIT Empresariais, circunscri­
tos aos empregados, aos administradores da empresa ou conjunto de 
empresas sob controle comum, as normas de administração, publici­
dade e remessa de documentos, demonstrações financeiras, auditoria, 
bem como de emissão e resgate de quotas estabelecidas neste decreto 
para os Fundos de Investimento P AIT, ressalvado o disposto no artigo 
9? deste decreto. 

Parágrafo único. A publicação a que se refere o artigo 28 deste de­
creto poderá ser substituída por comunicação direta a cada partici­
pante, efetuada por meio de carta, telex ou telegrama. 

CAPiTULO 111 
Do Plano PAIT Individual 

Art. 38. A constituição do Plano PAIT individual sob a modali­
dade de carteira de títulos e valores mobiliários deverá observar os se­
guintes requisitos: 

I - A .administração da carteira deverá ser exercida ex­
clusivamente pelas pessoas indicadas no artigo 10 do Decreto­
-lei n? 2.292, de 21 de novembro de 1986. 

II - O contrato de administração deverá dispor sobre: 
a) condições básicas a serem observadas na administração, 

que poderá ser discricionária: 

b) taxa de administração e demais despesas que serão debi­
tadas ao titular da carteira: 

c) renúncia e substituição da instituição administradora, 
observado o aviso prévio de. no mínimo. 30 (trinta) dias: 
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d) prestação de contas e informações periódicas ao titular 
da carteira: 

e) procedimentos a serem adotados para a consecução dos 
objetivos do Decreto-lei n? 2.292, de 21 de novembro de 1986 . . 

Art . 39 . A instituição administradora deverá desempenhar suas 
atribuições de modo a atender as necessidades financeiras. objetivos, 
perspectivas e perfil do titular da carteira. 

Art. 40. Salvo solicitação expressa do titular na carteira, a insti­
tuição administradora não poderá aplicar recursos na subscrição ou 
aquisição de valores mobiliários de emissão de companhias a ela liga­
das, assim consideradas as especificadas no artigo 12 deste decreto. 

Art. 41. A instituição administradora deverá, nas hipóteses de li­
quidação total ou parcial do investimento, exigir do titular da Carteira 
os documentos necessários à comprovação do preenchimento das condi­
ções para as modalidades de resgate previstas no artigo 11 do Decreto­
-lei n? 2.292, de 21 de novembro de 1986. 

CAPiTULO IV 
Disposições Finais 

Art. 42. A Comissão de Valores Mobiliários especificará os tipos 
de operações que poderão ser realizadas com os valores mobiliários in­
tegrantes das várias modalidades de Planos P AIT . 

Art. 43. Enquanto não editado o Plano de Contas referido no § I ? 
do artigo 28, aplicar-se-ão ao Fundo de Investimento PAIT e aos Fun­
dos PAIT Empresariais , as disposições constantes do Plano Contábil 
dos Fundos Mútuos de Investimentos (COM IN), editado pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 44. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 
Brasília, 30 de janeiro de 1987; 166? da Independência e 99? da 

República. 

JOSE SARNEY 
Dilson Domingos Funaro 

DECRETO N ? 93.990, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1987 

Aprova o Regulam ento para 8 Ordem 
do M érito Naval . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da aLribui~: à o que lhe 
confere o artigo 81, item 111, da Constituição Federal. 
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LEI N. 4.595 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 19G4 
}lispõc sôhrc a Política c as In:'it.ituiçõe~ M()llctá~'ias, I:ancí\:i;~~ { ~:.r~di, 

ticias, Cria o Conselho l\lonctano NaCIOnal c da 01l11,lS pl 0\ Hkncl.\s. 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Financeiro Nacional 

A rt, 1" O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente 
Lei, será constituído: 

I -- do Conselho Monelál'io Nacional; 
Jí - do Banco Central da Repúbliea do Brasil; 
III - do Banco do Brasil S. A.; 
IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico; 
V - das demais instiluições financeiras públicas e privadas. 

CAPiTULO II 
Do Conselho Monetário Nacional 

Art ? " Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e 'do 
Crédito: ; criado, el~l subs tituiçào, o Cons~lho Monetário Nacional, COl~ n f~n~lida~e 
de formular a política da moeda e do eredlto, e01110 previsto nesta lei, obJetlVanao 
o pro~resso econômico e social do País. 

Ar!. 3° A política do Conselho Monetário Nacional objetivar::"t : 
I - adaptar o volume dos meios de pag~rnento às reais necessidaLles da ec~· 

110m ia nacional e seu processo de desellvolvlmento; . 
II - regular o valor interno da moeda, para tanlo prevenindo ou corrigindo 

os surtos inflacionários ou deflacion:'irios de origem intmpa ou exler?a, as ~epres· 
sões econômicas e outros aesequilíbrios oriundos de fenomcnos conJunturaIs; 

!II - regular o valor externo da. l.noc~la e o equilí.~ri? no bal:mço ,~e ?aga?:e,nto 
do Pais tendo em vis ta a melhor utJlJí\<I<;ao (los recUl 50S ' em moeda e5trangena, 

IV '- orientar a aplicação dos r ecursos das instituições finar:~eiras, qu~r 
públicas, quer privadas; tendo em. vista propici~l'! nas (ilfei'ente~ regl~.es d? PaiS, 
condicGes favoráveis ao desenvolvimento harmOlllCO da econOlma naCIOnal, 

V - propiciar o aperfeiçoamento das instituições e dos instrumentos .fin~r;. 
ceiros com vistas à maior eficiência do sistema de pagamentos e de mobillzaçao 
de re~ursos; 

VI - zelar pela liquidez e solvência das instituições financeiras; 
. VII - coordenar as politicas monetlÍria, creditícia, orçamentária, fiscal c ela 

divida pública, interna e externa. 

Art. 4" Compete privativamente ao Conselho Monetário Nacional: 
I - autorizar as emissões de papel-moeda (Vetado) as quais fica!f1o n~ prévia 

d(,penct ,~ilcia de autori7.ação le~is l a tiva, quando ~e cleslinarcn~ ao fl11at;cI:unento 
llireto, 1'('10 Dam:o CQll tr:l1 ela Repúl)lic~ cio Brasil, da~ opel'aç(Jes llc credito com 
o Tesoul'u NaCIOnal, nos tênllos do artigo ·1!) desta Lel. 

O Com;elho MOI ·;e l:lCi Onal pode, ninda autorizar o Banco Cent.;·al da 
Repú blica do Br~l s i : r, anualmente, até o limite de ' 10% (dez por cento) 
(~Os llleiOS de pagalll< l'xistentes a 31 de deZ(~ 111Lro elo ano anterior, para ê. tencler 
as exigén(;üs das ,, !i\ !.'ades produtivas e da circulac:ão da riqueza do Pais, devendo, 
porém, solicitar autorização do Poder Legislativo, mediante ~densagam do Presi. 
dente ela Repüblie .. , p:ll'a r.s pmissõcs que, justificadamente, se tornarem necessárias ' 
além dno.uele limite. 

Quando necess idades urgentes e imprevistas para o financiamento dessas 
atividades o determinarem, pode o Conselho Monetário Nacional autorizar as emis. 
sões que se fizerem indispensáveis, solicitando imediatamente, através de Mensagem 
do Presidente da República, homologação do Poder Legislativo para as emissões 
assim realizadas: 

TI - estabelecer condições para que o Banco Central da República do Brasil 
emita moeda-papel (Vetado) de curso forçado, nos térmos e limites decorrentes 
desta Lei, bem como as normas reguladoras do meio circulante; 

III - aprovar os orçamentos monetários, preparados pelo Banco Central da 
República do Brasil, por meio dos quais se estimarão as necessidades globais de 
moeda e crédito; 

IV - determinar as característica!' gerais (Vetado) das cédulas e das moedas; 
V - fixar as diretrizes e normas (Vetado) da política cambial, inclusive compra 

e venda de ouro e quaisquer operações em moeda estrangeira; 

VI - disciplinar o créelito em todas as suas modaliclades e as operações credi. 
tícias em t.ôdas as suas formas, inclusive aceites, avais e prestações de quaisquer 
garantias por parte das instituições financeiras; 

VII - coordenar a política de que trata o art. 3° desta lei com a de investj­
mentos do GovÊ'rno Federal; 

. . ~ , 

VIII - regular n constitllição, funcionamento e fiscal)za~'ío dos que exercerem 
atividades subordinadas a esta lei, bem como a aplicação 'W,:;{penalidades previstas; 

IX - limitnr, sempre que necesSlÍrio ns iaxas de juros, descontos, comissões 
e qualquer outra forma de remuneração de operações e serviços bancürios ou 
financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central da República do Brasil, 
assegurando taxas favorecidas aos financiamentos que se' destinem a promover: 

- recuperação e fertilização elo solo; 
- reflorest.amcnto; : ' t ! 
- combate a epizoôtias c pragas, nus atividades ttu-!1~~ 
- eletrificação rural; "'-
- mecanização; , 
- irrigação; 
- investimentos indispensáveis ~IS atividades agropecuárias; 

X - determinar a percentagem máxima dos recursos que as instituições 
financeiras poderão emprestar a um mesmo cliente ou grupo de empre *; 

XI - estipnlar indices e outras condições técnicas sôbre encaixes 'tnobili. 
zações e outras relações patrimoniaiS, a serem observadas pelas ins ituições 
financeiras; . .1 , 

XII - expedir normas gerais de contabilidade e estatística a serem obs vadas 
pelas instituições financeiras; l ,I , 

, . 

XIII - delimitar, com periodicidade não inferior a dois anos, o capital lpi\'l1 
das instituições financeiras privadas, levando em conta sua natureza, bem c ~O' 8 
localização de suas sedes e agências ou filiais; . " i.~U • 

. XIV - determinar recolhimento (Vetado) de até 25% (vinte e cinco por ce . ) .t,,:tI ~ 
do total dos dnpósitos das instituições financeiras, seja na forma de subscr ~ _ 
de letras ou obriga(;ões do Tcsotl!'o Nadonal ou compra de títulos da Dívida Pú • c. <11 5 ~ 
Federal, nLé 50'!,í, do montante global devido, seja através de recolhimento ~ ~ 
espécie, em amLos os casos entrCl{llCS ao Banco Central da RepÚblica do B~a , "'1', 
na (orma e condiçõe:> que o Con~clho'Monelário Nacional determinar, podendo este: ~~J 30 o-(s. 
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:IS púIJli, 'as. 
111'1.. :: '" l '; vI '(l:!dlJ :lIml:l :1'; ill"t it "it:1í t'S finanl'eiras: 
I - cplilir dch&nlures C parle:~ bellefki :i rias; 
TI - (ujquirir 1)('l1s imóveis não dpsli llmlos ao própri o uso, sa lvo os l'ec'!biclos 

('11 ' !icplic1:t(JlO de emprés tilllos dc dif ic il 01.1 duvidosa soluçi'to, caso L! !lI que dC'lt~!':1O 
\I ,ltcle·!os cl cnt ro elo prazo dl' 11111 (I) ano, a eontar do !'0ccbimclllo, prorro,,,:ivel 
ali' d1las v{:zes, a criterio do B:mcu Cenlra! tia República cio Brasil. 

Panigrafo único. As instituiçõcs financeiras que nflO rc(!ebem depósitos, po­
,(!t-riLO emitir debêntures, desde que pr(!viamente autorizados pelo Banco Central 
da t~epública do Br asil, em cada caso, 

Art. :.lG. As instit.uÍ(;õcs finaneciras ntlo poderão m anter ap lica,;(jes em i1l1,i 
\ I'Ís de uso próprio, que, somadas au seu ::c ivo em instalu(;6c~ , excedam o valor 
Ul' ',cu capil:ll realizado e reservas H\'J'cs. 

Art. 37. A~; instituições financei r:\s, entidades e pessoas referidas 1I0S artigos 
17 " 18 dest:l Lei, bem como os corretores de fundos públicos , ficam ol'rigaclo!.i 
a ;lIl'ncccr ao Rlnco Cenlral da Rq)ública do Brasil, na forma. por l'le detenni-
1\:1' t I, os clac1o~ ou i!1Íor!11cs julgados nec('ssários para o fiel desempenho ele suas 
at I'JlHlições. 

IIrt , 38. As instiluic;ões J'inanceir;\s cOllsL:rvarão sigilo el11 suas operac,:ües ati­
va ,', c passivas e serviços prestados, 

~ 1" As inforlllar\ÕeS e l'~;cJal'ccimL'nt.os ordenados pelo Poder J1I clir.i;irio, pres­
t: )(I!;~ J)r!o Banco Celllra l da gej)tlblÍt'a clt) Brasil Oll pelas instilllic,: lH'S fill:tncl'Íras, 
t! :l t'xibit'iio de li vros (' documentos l ' l\1 Juízo, se r C'vestir i'to sempre tio lllt'SI1J,) ca­
)' ;;1. ' 1' 1; i ~i lo s(), s(i pod endo a êlcs tu' acesso as partes legítimas na causa, que elêlcs 
11 .1 0 podcrflo ,'"('['vir-se para fins est.r~. nhos 11 mesma, 

~ 2' O Banco Cenl. ral ela Repúbli ('a elo Brasil e as in :; t.itl1j~'ões nn~Il1CC il':I S pú­
lJli, '; ls pl'cs la6lO informações ao Poder Legislativo, podendo, ha\'endo reI0v,~ l1l(;s 
n." JI i ':os , su licita r sejam m:,ll1lidas em reserva ou sigilo. 

" 3" As Comissões Par lamentares de Inquérito, no exercício da cOlnpe\t' l1cia 
L'llt l' Litucional e lesaI ele ~lmpla inves\iga(:;io (urti go 53 da Constitui~'üo Federal e 
1.\ '1 11. l.S7!.l ( * ), ele 13 de marr;o el e la !;~), obterão as iniormaçües que II t'Cl':csiLtl'l'l11 
11;, ". instiLuiçüps financeiras . iJlcllhil'f' atruvés do Banco Ce!1Ll'al d<l fkrJública do 
11 1.1 -; il. 

'; 4" Os pedidos de inlorll1ae(,es a que se rel'erem os ~S 2" (~ 3", L1c:, te a rt igo, 
d",'I 'rflo ser llprovados pelo P lclürio ela Cúmara dos Deputados ou cio Senaclo Pc­
dl:l': tl l', 411nndo se tratar de Comis:::üo Parlamentar di! Inquérito, p l'la maio ria 
alJ ',oluta de seus membros, 

~ 5" Os a~entes fi scais I ri];ut{lrios do Ministtirio ~a Fazcnda c elos Estados 
"'- '1 il "nte poüeriio proceder a exumcs de documontos, livros e reglslros ele contas 
de dc'pósitos, quandO houver pl'ocC'sso instaurado e os mesmos fOI"em consielerados 
indl :pells:!vcis pela aut oridadc competente. 

~: G" O disposto nu par<Í gJ'afo :mteriol' se ~Iplit;a .i~'.ua l.Jl1l'ntc il preSla(;~1O c:Ie 
":,"!::r0d Il10I1tos e informes pL'las ins liluiçúcs [manccn'us as nutoj'J tladc:s ll se;us , 
tÍc " .. ,' ndo sempre estas e os ex:nnes sercm conservados em sigilO, não podendo ser 
IIti I i/,ados senão rescrvaüamente. 

:i ·7" A Cjuebrn do sigi lo ele que trata Aste artigo constitui erime l! stljeita os 
n "I'Cl!1s:ivuis i1 p011:1. de redusüo, de um a quatro anos, aplicando-se, no que oou" 
1ll:J' , o Código Pl!nal e o Código ele Processo Penal, sem prejuízo de Olltras san­
(:IJt.::, eahíveis. 

;\1'1.. J!J, Aplicam·se à !; ins liluiçõrs financeiras es trangeiras, em funcionamen­
to O \i Ljue venham a se insta la r no pais , as dispusiçiíes da presente Lei, sem pre­
juízo elas que ~c contt'm na lt'!; islaçflO vigenle, 

IIrt , 40. As cuoperativas clt: créLliw não poderüo conceder crnprest imos se­
IIÚt, :t seus cooperados com llIais de 30 dia!;; ele inscriçüo. 

-Par:ígral'o único. APw..se ás sq;ões tle crédito das cooperativas dt' q!I 'dqu ,:r ' 
tipo o disposto nest :t . 

IIrt, 41. Ni'lO ~, ,nsidcram como sendo operações de se<,:õcs de lTi.!c.lit o :IS 
vendas LI prazo rea li zadas pelas cooperativas agTopastoris a seus assoeiados, ÚC 

bens e produtos destinados üs suas atividades econômicas. 

CAPÍTULO V 
Das penalidades 

Art. 42. O artigo 2", da Lei n. 1.808 ( * ), de 7 de janeiro de 1953, terá li segLlÍl1-
te redação: 

"Art. 2" Os diretores e gerentes das instituições financeiras respondem 
solidàriamente pelas obrigações assumidas pelas mesmas durante sua ges­
tão, até que elas se cumpram. 

Parágrafo umco. Havendo preJUlzos, a responsabilidade solidária se 
circunscreverá ao respectivo montante". 

Art. 43. O responsável pela instituição financeira que autorizar a concessüo 
de empréstimo ou adiantamento vedado nesta Lei, se o fato não constituir crime 
~icará suje,ito, sem prejuízo das ~an.9ões admi!1istrativas ou civis cabíveis, à mull<~, 
Igual ao dobro do valor do emprestlmo ou admntamento concedido, cujo processa­
mento obedecerá, no que couber, ao disposto no artigo 44, dest.a Lei. 

A~t. 44. As i!"fraçôes aos dispositivos desta Lei sujeitam as ins tit.uições fi ­
nancelras, seus dIretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e s(!mc­
Ihantes, c gerentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas 
na legislação vigente: 

I - advertência; 

II - multa pecuniária variável; 

III - suspensão do exercício de cargos; 
IV - inabilitação temporária ou permanente para. o exerelCIO de cargos clt: 

direção na administração ou gerência em instituições financeiras; 

V - cassação da autorização de funcionamento das instituições finallcl!Írus 
públicas, exceto as federaís, ou privadas; 

VII - l'eclqsão, nos têrmos dos artigos 34 e 33, desta Lei. 

VII - reclusão, nos têrmos dos artigos 34 e 38, desta Lei. 
~ 1" A pena de odvertência será aplicada pela inObservância das disposi(,:õl's 

constantes da legislação em vigor ,ressalvadas as sanções nela previstas, sendo 
cabível também nos casos de fornecimento de informações inexatas de escritura· 
çüo mantida em atraso ou processada em desacôrdo com as norma; expedidas dl! 
conformidade com o artigo 4°, inciso XII, desta Lei. 

~ 2" As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vêzes o maior salário-míni­
mo vigente no país, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou 
dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem tle 
saná-las no prazo que lhes Iôr assinalado pelo Banco Central da RepÚblica du 
Brasil; 

7 

h) i.nfringirem. as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de reser­
v~, enc~lxe, rec?lhlmentos ?ompulsórios, taxa de fiscalização, serviços e opera­
çoes, nao atendImento ao dIsposto nos artigos 27 e 33 inclusive as vedadas nos 
artigos 34 (incisos II a V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (arti"'o 111 
§ 20); to , i._1ES • 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central da República. do +-'t-" 
Brasil. ~ 

11.. 

~ 3" As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento '" "J S> 
ao Bltnco Central da República do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, con- ~ -.......... 
tados do reccuimento da respectiv{' notificação, ressalvado o disposto no § 5" dêste iI'''}+. 
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:1J'!i!.;o l' S(:r~LO cu})r:l(i:::; jll!li('ialllll ·!\W, ( '( In! () ~\(:rc'-;(' l\Jl' 
.·"1110 I ;I{) 11ll:S, COI II :I(I;) d:, (\:lI:I (I: ! :l]lIi '::u;;·tü d;, Int!l! 
Ilad:\s 1,;,quc:Ic pra ~u; 

~ .L" As pellu:; rd criü:.Ls nos incbm, I rI c IV , clL' <.; tC ;ll'llgO, <:(, I' :-lu apli c·;-,thts 
quando fOr('111 verificadas infrac,:ü:::; ~ r :! v c,; na conLlu<:;w tl c,s iIlL"rê,:se", da insti · 
I uiçüo· financeira 011 quamlo da reincidência t'SI)(:cifica, d~\,j(I;tnle\lte carnctei iZ<lda 
1'111 tl';lIlS~';I'essões anteriormente pur.itlas com Illlllta. 

~ 5" As penas rC'feridas nos incisos TI, !lI e IV deste artigo ser;;o upli('::d:Js 
pelo Banco Central da Hupública (\0 Brasil admitido recu 1':;0, COIll dei! o suspen­
sivo, ao Conselho lVlonetúrio Nacional, interposto dentro de 15 clias, cllnlado~, do 
I'ecebimento da notificaçüo. 

~ 6·' É vedada qualquer parlicipaçuo em multas, as quais sel'ltO recolhidas 
integralmente ao Banco Central da República do Bras il. 

~ 7" Quaisquer pessoas tísieas ou jurídicas ClIW :lltll'lll como instituic;üo fi­
J "llle('ira, sem c::;tar devidamente autori:.:::,clas pdo n " IlCO Cent.l':tl da TIepúhlica 
do Brasil, fi cam sujeitas à multa referida nest.e artÍl~o c detcn610 d~' 1 a ::l ~1l10S 
1 il:ando a esta suj eitos, quando prssoa jlll' ídica, seus' di l'l'tores é administ radores: 

~ 3" No exercício da fiscali z:l(,::1o prevista no arli [;o 10, iIlCi ~,o VIII, desta Lei, 
o Banco Central da ;República do Brasil poderá exigir das instituir:óes fil~nncci­
las ou das pessoas físieas ou jurídicas, ir.clusive as re(eriuas no parágrafo anle­
rio!', a exilJiç~tO a funcionários seus, expressamente c re(l('llcíaclos. du documentos, 
),apéis e livros de e~crituradio, considerando-se a np Q·a( iva ele atendimenlo como 
,·mlJal'aço à h scalí zaçfto, sL!.feitos ~1 pena de multa, ri-evista no ~ 2" c\ést t·: arti~o, 
: "111 prejuízo de ou tras I1wcliclas e sanções cabíveis. 

~ B" A pena ele ca'3saç50, l'efCr!lh no inciso V. dêste artigo, ser:i aplicada pelo 
(:nnsdI10 N[onet;irío Nacional, por proposta do Eanco Central da República do 
J \ra s il, nos caso:; de reinC'idência (!specifica ele ini'rac;ücs anterionnente punidas 
I:om as penas prE'vistas nos incisos III e IV, df:s!e artif~o. 

Art. ,15. !,s insLitui(ões Jinanceiras púl)lie:,s nfto ft:cknds l' as privad:\s c'stl"w 
:;( Ijdlas, nos tennos da l E'!!.i~laGão vigenlc, ti int(!rvenç ~i() efeluada jJdo Banco CL'n­
t !'al ela República do BI':lSil ou it liqui chl(,:~lO extrajudicial. 

Art. '19. As O" "u,_ de crédito da Uniüo, pOI' antecipação ' de rec.cita or~';l' 
mentúria ou a er l<Poutro titulo dentro dos limites legalmente aulorÍimc!os, 
somente scr~lo re:. .I,adas mediante colocação de obrigações, apólices ou letras 
do Tesouro Nacional. 

~ 1" A lei de orçamento, nos têrmos do artigo 73, ~ F, inciso lI, da Consli­
tuição Federal, determinarü, quando fôr o caso, a parcela do "deficit" que poderá 
ser coberta pela venda de títulos do Tesouro Nacional diretamente ao Banco Cen­
trai da República do Brasil. 

~ 2" O Banco Central da República do Brasil mediante autorização do Con, 
selho Monetário Nacional baseada na lei orçamentária do exercício, poderá ad­
quirir diretamente letras do Tesouro Nacional, com emissão de papel-moeda. 

~ 3" O Conselho Monetário Nacional decidirá, a seu exclusivo criterio a po­
lítica de sustentação em bôlsa da cotação dos títulos de emissão do Tesouro Na­
cional. 

~ 4" No c:aso de despesr,s urgentes e inadiáveis do Govêrno Federal, a serem 
atendidas mediante créditos suplementares ou especiais, autorizados após a lei 
do orçamento, o Congresso Nacional determinará, especificamente, os recursos a 
serem utilizados na cobertura de tais despesas, estabelecendo, quando a situa­
ção do Tesouro Nacional fôr deficitária,a discriminação prevista neste artigo. 

• 
~ 5" Na ocorrência das hipóteses citadas no parágrafo único, do artigo 75, 

da Constituiçüo Federal, o Presidente da República poderá determinar que o Con­
sl:!110 Monetário Nacional, através do Banco Central da República do Brasil, faça 
a aquisição de letras do Tesouro Nacional com a emissão de papel-moeda até o 
montantE:' elo crédito extraordinário que tiver sido decretado. 

~ ~ 6" O Presidente da República fará acompanhar a determinação ao Conse­
lho Monetário Nacional, mencionada no parágrafo anterior, de cópia da mensagel1I 
que deverú dirigir ao Congresso Nacional, indicando os motivos que tornaram in· 
dispcnsáveis a emissão e solicitando a sua homologação. 

~ 7" As letras elo Tesouro Nacional, colocadas por antecipaçüo ele rcceita, 
não poderão ter vencimentos posteriores a 120 (cento e vinte) dias do encerra­
mento do exercícío respectivo. 

Par:\grafo único. A part.ir da vig·ência dosta Lei, as ins litllí(,:ões ele 
"'~ Ic artigo nií o pOd,!riío impetrar cl)ll(:onl:tt:\. 

~ 8" Até 15 de março elo ano seguinte, o Poder Executivo enviará mensagem 
Jlt,$ I"flt"'-t ao Poder Legislativo, propondo a forma de liquidação das letras do Tesouro Na­

't~ ional emitidas no exercício anterior ,e não resgatadas_ 

CAPITULO VI 
Disposições Cit'rais ~ 

o~ 
. . Art. <\6,. Picam (r:lns[('l'idas :t S atl'ihuir;Õl'S legais ~ r('gl~lall1elltarcs elo . ~)Ac ·~" 

!,·no ela, }:1z('ncla r~'latJvan1('ntc ao melO el rcI1l:1ntC!, ml'luSl\'C as eXl'l'cielas )))l'l. '!P--~ 
(':Ib:a de Amoltiza~:-: o para o Cow.('\l~o Monelúrio National, c (Vdad0) para o 
Junco Cr'ntral da nepúlJliea do B" <i,;j\, . 

Art. 47 . Scr:i I ran ~: r(, l' i(l<\ it n" , p()Il~: a])ili(la c1e do Teso!.l ro Nadnn:tl, mcdiante 
"llcnmp,H,::lO, spnc10 lÜ'finilivanlcnt.l' incorporado :lO meio C'Í!,(;\l!;lIi1c, o rrlOntante 
r\:ts emissõl':> feitas por so liC'itnçfio da Carteira de Heclcsconlos do Banco do Brasil 
~;. A. e ela Caixa dc MolJilizaçüo Banc:ll'ia. 

~ 1" O valor corresponcler,(e à cncalllllação seI'<Í clestinadu ~l !íe,uida(,'üo das 
r,",;poI1sabiliclades financ:eíras c!(j 'f( '.C,Ollro Nn<:ion;~l no Danco elo Dnl !;i l S. A., in­
dllsíve as dec:orrcn!C's ele opera(;lil'S de cCtmbio concluídas at,; :~ data da vir. t=: ncia 
r; ,'s la Lei, medíante anrovaçií0 E'spr 'dfica cio Püd0r Ler: isbti.vo. ao qual scr:í sub· 
l1 !ctida a lista completa dos (.lc;l)i! Os flssim amortizaLlos. 

~ 2" Pflra a liquiclaç[ío elo saldo rem:tne~c(mte das I'(, s[lonsahili<i~,(les do Te­
:-;(1 111'0 Nacional, após a enc:unpaC':to das l'm issõe.~ atuni,; por soJieitadio da Car­
Ir'i ra ele P..edcs('on!ns do Banco do Dr:\ ... il S. A. e da Caixa de Mol)iliznc[ío B:m­
c:; ria, o Pod01' EX('!'lilivo :;ll]mwt l' I':; :·lO l'/lc]P 1' L(:~ i ~l:üivo J}J'o[)os ia csp,'cÚic:t, iu­
dic:lnclo os recursos t~ os I1wios nc(:e ~;:-; ;Íl'ios :\ êsse fim. 

1\1'1.. 411. C01lclllídos os :lCl'r ins fillilllt:I ' il'oS }JJ'f'vi :-: tos no arti!"o 
l'l)llSnlJilidnd:~ c\ :l mocel:! (' 111 cil'elll:l~·{to p:lssal'lí a seI' do Banco 
p '.IlJlica elo Brasil. 

ankrior, :1 I'I'S­
Celllxal du Ee-

~ ~ 9" 1-; vedada a aquisição dos títulos llIencionados neste artigo 1)1.'10 Banco 
. () Brasil S. A . e pelas instituições bancárias de que a União detenha a maioria 

;C as ações. 
ArL 50. O Conselho Monetário Nacional, o Banco Central da RepúblÍl:a do 

Brasil, o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, o Banco do Brasil S. A., 
o Banco do Nordeste do Brasil S. A. e o Banco de Crédito da Amazônia S. A. go· 
zarüo dos favores, isenções e privilcigios, inclusive fiscais, que são próprios da 
Fazcnda Nacional, ressalvado quanto aos três últimos, o regime especial de tri­
butu<;ão do Impôsto de Renda a que estão sujeitos, na forma da legislac,:ão em 
vigor. 

Parúgrafo único. S~lO mantidos · os favores, isenções e privilégios de que 
atualmente gozam as instituições financeiras. 

Art. 51. Ficam abolidas, após 3 (três) meses da data da vigência desta Lei, 
as exigências de "visto" em "pedidos de licença" para efeitos de exportação, exce­
tuadas as refE'rentes a armas, munições, entorpecentes, materiais estratégicos, 
objetos e 0bras de valor artístico, cultural ou histórico. 

Parágrafo único_ Quando o interêsse nacional exigir, o Conselho Monelário 
Nacional, criará o "visto" ou exi~éncia equivalente. 

Art. 5::l. O quadro de pessoal do Banco Central da República do Brasil será 
constituído de: 

I - pessoal próprio. aumilido mediante concurso público de provas o~ de 
titulos e provas, sujeita ü pena de nulidade a admissão que se processar com mou-
scrvància destas e:dgéncias; • 
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Il -- p l'SSO'11 !'l ' l!ll i~ , i l:t d o ;tO !;.t :Il',U (lu j-; I'a -, i: S . /I. " 
L ' ~: ::"': l' ira~ ll·dc 1· ... ds, (te {'on JUlll ;'\I'on lu c u rll a ~; l'l! SlJl'C' I 1'. 

I H -- pes ~;oaj rL' cJ ll bi lado a " ull'as ins rilui",ü('s e l:l;.c \ ' :"r~ ; la lll I)J'I' -, landu ::01'­
.. 'iços 1:. ::>u j)r>rin LeuuélJC; ia da MUl da c dú CrL~li r o ha 11 ,:tIS ue 1 i U Illl :1l lC!, cI;nl:t(\o 
da data d a pulJliéaÇ:~lO desta Lei. 

9 1'" O Banco Cenlral da H.I ~ )Jlt!.J li c, \ cio J~ras il lJJ l ~; :tr:i (L'nl ra til: ~() (JlO vl:n taJ 
dias da vigLmeia des ta Lei, U ~::' l a luLO d e seus fUllcioJ1 :L l'ios e sl: l'vl!lul'l!s, JlI) qu:d 
s.,; riio garantidos os c.tirc: itos lL'g:!1J1ll'llte atri lJu il:.i os a sel ,s :llU Hi s se r vielores e III a li­
lidus lievel'es e obrigações qUI! llles s ,\o inl:l'entes . 

~ 2" Aos ium:ionLÍrios e ::;e l' \' idores requis itados, llU f01' llla lI t:S LC artigo, as 
in::;t!tuições de origetll il tes asset;un.J.r ito o::; úlreit,)s e Vallt; I~(, I1 S que il1es eaoem 
(lU Ines venham a ser ani I)uídos , (;omo se elfl d e Li vo ..;xl:'rc lc io udas c:sLi vessem. 

9 3 ' Correr ~Lo por C0 11 [ a do Banco Central eia r;,~pú ulLca do L m "il lôdas as 
despesas d ecorrenles liu cumprÍl lwnto do dis jJos LO nu p aragnLlu a lllcd ur, inclu­
sive a s d e :l.posentatlorü e p ell ::,;; u que sCjam a e rL'SlJ (lll sa lJ JJ\LI' \( Il~ d ;'IS Instilui­
(~ões clt! origelll ali mencionae!<l s , eS[:Ls últimas ratcall:ls pI'UIJ()rl'ionalmenle elll 
llmçüo dos prazos d e vigencia cLl r equis ição. 

~ Ij ' O~ fUllcionários do quad ro d e p essoa l próprio pel'lll unecl' rüo COI11 seus 
direItos e garantias l'l'gidos pCI:I k gblaç:l!J d(~ prult!çao ao LralJ:L1llu e UC pn.:vidGl1-
da social, incluidos na categoria ,; t'Ori s!i ionnl a e baucarios . 

S 5" Durante o prazo de 10 (dez.) anos, eontalios da d a!;-l da vie"'l1ci;l Llcsl:t. 
Lei, ü J'acuiLaelo LlOS iUllcioninos úe que t r<1lalll os illL:bus 11 I' 111 lh.!sk artigo, 
maniiestar0.ln opc,:~,o p a ra lram;[e!'êllcia para o QunclJ'o do pess():t! próprio do 
Banco Centra l eta t~cpübli ca do Brasil, desde qU8; 

a) lenham sidu adwilidos n;IS r espectivas institui(.~õ (,s de o ri ~em, cons oante 
dete rmina o inciso I, dL's lé arLigõ; 

b) estej am em exereício (V t-Iado) hei m a is de dois ,1IIOS; 

c ) sej a a op(;ão acei ta peb l)in.:to ria do Banco Celltral da República do 
bras il, que ~; olJ !'e e Ll ueveL't prollunciar-se conclus ivallLCllle no prazo l1lftxil1lo de 
Ires llLE'St!S, Cúl1WCiOS ela clluega tlU re::;Pl>divo rCLJuenJ1h~ IlI(). 

CAPiTULO VII 
n i ~; IlO ... i(.:õcs Tr:l Ilsi1t'1 rias 

Art. 54. O Pode !' E XI'L:ulivo, (.' o m base em propos ta do COl1:)(' ll lo 
N acionai, que dcverú ser apresúlllada dentro de 90 (nüv-=nta) dias de s ua in s:;n,,-~ 
1,IÇão, subme terú ao Poder Legislalivo projeto d e lei que in::. liLlle iona:ize (I cré­
oito rural, r egule seu campo c~;pee i fi co e canlctcrize as m ucialidad es d e aplicação, 
illdicando as respec tivas fo n tes el..:' recursos . 

Par;í graIo único_ A Comissã o Con~ultiva cio Crécli to Rura l d a n í a SSl' s~ora-
1l11;,nto ao ConsL'lho !\1.onplúrio Nacion,tl , na elab0 l':l{,:úo da propos \:l CJ.ue eslabe· 
/('cer;í a coorc!en<lç iío das ins lilllil:óes m:istl~nt ('s ou que Vlmll:lllL a sp!' criadas, 
l'om o obje Livo de ~ ', ar ; lnlil' s ua lllelhor uLiliz:H;:IO e da I .. _:d l_~ banC' ;iria privada na 
(Iifusão do crédito rural, inclus ive com reduç~1O ele seu custo. 

Art. 55. Ficam tJ':1n :; fl~ridas ao B:meo Central da H.cpublka do Brasil as atri­
l ' lliç i)(~s eOI11(' ticla ~; por lei ao J\fini s Lê lio da Agricultura, no que conceJ'ne à auto­
I'izaç'ão de funcionamelJ Lo e fiscal ização de COop er:1tivas ele enódiLo de qllalquer 
I iJlo, bcm ass im ela ::;CÇi'I O clc crr;eli lo d a:> co()pe rativ~l s que a ten!1;lJl1 . 

Ar!.. ~ ti. l'i l:am l'x til ll;I S a C.\ rl !'ir:l d ü n ec! l'o.contCls do B:lneo cio Bras il S _ A. 
I' li Cai xa til: Mo lJiliza c,;i"u) H;ll1c;íl'i ;:, in l'oc'!)Or:ii lc1o-se ~; , ~ ll S beJls, clin'iLOs (! lllll·i~n.· 
I/ ,CS ao Banco Cenl.ral tia }U:públÍC'a do j; ra"il. 

Panigrafo único _ l \ S a l. l'i ]) llil.:{)l~S e p l 'l~ l'ro ! ~a t i.,'as It g:iÍS li :; C;,i x:l d e Mnbiliza­
~ ;io B:mc:íria pa ~s:\ln a ser (: xl' )'c'idas p1!l u Banco Cent.ral <.la e ('pú1Jli ca th) II 1' :1.<; i 1, 
~. t' ll\ S(l!tl(' ;l(, ele' ('()n l i"";" ,, d r 
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l\rt. ~i7. P nssa >ll ti compelêneia do Conselho Monetário Nacional as atrilJlli ­
ções de canl tcr norm:t.tivo da Icgi::;laç:Io cambial vigente e as executivas ao Bane,) 
Cent.t':ll ela H.úpública do Brasil e ao Bam:o do Brasil S. A ., nos têrmos des ta Lei. 

Fanigrafo único. Fica exiinta a Fiscalização Bancária c!~ Banco do Brasil 
S. A., passando suas atribuições c prerrogativas legais ao Banco Central da Repú­
blica do Brasil. 

Art. 58. Os prejuizos decorrentes das operações de câmbio concluídas e even­
tualmente n[lo regularizadas nos têrmos desta Lt}i bem como os das operações de 
câmbio contratadas e não concluídas até a data de vigência desta Lei, pelo Banco 
do Brasil S . A., como mandatário do Govêrno Federal, serão na medida em que 
se efetivarem, transferidos ao Banco Central da República do Brasil, sendo neste 
regis trados como responsabilidade do Tesouro Nacional. 

S 1" Os débitos do Tesouro Nacional perante o Banco Central da l1cpública 
do Bras il, provenientes das transferências de que trata êste artigo serão regula­
rizados C0111 recursos orçamentários da União. 

~ 2" O disposto neste artigo se aplica também aos prejuízos decorrentes de 
operu\{ões de câmbio que outras instituições financeiras federais, de natureza ban­
cúria, .tenham realizado como mandatúrias do Govêrno Federal. 

Art. 59. É mantida, no Banco do Brasil S. A., a Carteira de Comércio Exte· 
rior, criada nos têrmos da Lei n. 2.145 ( ~ ), de 29 de dezembro de 1953, e regula­
mentada pelo Decreto n. 42.820 « J, de 16 de dezembro de 1957, como órgão exe­
cutor da polilica de comércio exterior, (Vetado). 

Al't. 60. O valor equivalente aos recursos financeiros que, nos têrmos des t:t 
Lei, passarem à responsabilidade do Banco Central da República do Brasil, c cste· 
jam, na data de sua vigência em poder do Bimco do Brasil S. A., será nes te escri· 
tUl'li.do em conta em nonle do primeiro, considerando-se como suprimentu de n ,­
cursos, nos têrmos elo ~ 1", do artigo 19, desta Lei. 

Arl. 61. Para cumprir as disposições desta Lei o Banco do Brasil S . A. toma­
rá providências no senlido de que seja remodelada sua estrutura administrativa, 
a fim de que possa eficazmente exercer os encargos e executar os serviços que 
lhe estão reservados, como prinCipal instrumento de execução da política de cré­
dito do Govêrno Fcderal. 

Art. 62. O Conselho Monetário Nacional determinará providênCias no sentido 
de que a transferência de atribuições dos órgãos existentes para o Baneo Central 
da República do Brasil se processe sem solução de continuidade dos serviços atino 
gidos por esta Lei. 

Art. 63. Os mandatos dos primeiros membros do Conselho Monetário Na­
cional, a que alude o inciso IV, do artigo 6" desta Lei, serão respectivamente de 
6 (seis), 5 (cinco), 4 (quatroJ, 3 (três), 2 (dois) e 1 (um) anos. 

Art. 64. O Conselho Monetário Nacional fixnrá prazo de até 1 (um) ano d:1 
vigência desta Lei para a adaptação das instituições financeiras ' às disposições 
desta Lei. 

* 1" Em casos excepcionais, o Conselho Monetário Nacional poderá prorro­
gar at.é mais 1 (um) ano o prazo para que seja complementada a adaptação :t. que 
se refere êste artigo. 

~ 2' Será de um ano, prorrogável, nos têrmos do parágrafo anterior, o prazo 
para cumprimento do estabelecido por fôrça do artigo 30 degta Lei. 

Art.. 65. E!'ta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após a data elc sua pu· 
blicaçi'Lo, revogadas as disposições em contrário. 

lI. Caslcllo BI';uH'o - Presidente dn República. 
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~~~~'Nri~i6~~: 1119 .;;. Ficá' lnstltuldo ' '0' Sistema l! § 39 ~~ : violação ou . Inobserva.nclA,' 
;<1 . ., dé, 'Segiirbll . PrivadOS; regu~ ' ijelo segurado, ~eu preposto ou bene-:-

t~~:~:~~j " 1 presen~e ': Decreto-lei .' e ftc!árlo, de quoJquer das condições es~ 
~lllilstlt;:'U. IIC .. IO! ~"i· · ', \ ;' .: . ~", .. :. ., ...... ~~~~~ec~~~.of:: :0 cg~~!~Ç~~ da~t~:~ 

~:l~~~~[~!ft?~ !.do Conselho' ' Nacional de Begu- . 49 exonera a Sociedade Seguradora (Ia Privados . - CNSP' . ,., . . :, , , . .. '.-
·,. da supetlntend()~cia de Seguros ~?sponsabllld<\~e assumida. : ' ,', .' .' " 

~\ SUSEP; .,',;; '. : . ; . • ' " J! ,§ 49 E' vedado a renllznçM CIe mnl3 
é) " do ' Instituto'·: dé' jteátiéguros .. <lo do um seguro cobrindo o mesmo obJt-: 

· . ~" .IRB: l i:: " 'I:r~,\ t, I :' ~ ! .' .: " tO' ou lnterêsse, desde que qub.lquer 
: > d)' ,dl18 ' SoóledaGeIl " autor1zaaas ·· a deles seja contratadO mediante a 

"".~)..I~'." :Ópetar em seguros prlva.dos; .···· . . .' . cmlssl10 de · lilmples . ccrtlflcado, salvo 
: : e) .. d03 corretorC$ hnbll1tados. '::"" nbs casos de scguros de pCSSOlUl ., . . ,> 

: .. , ... : : ' .. ' : .: , ', \,. ' , \ ,1.,. '.. . '. 4:,, ' .;~ ,I ': " . ( . . . .• I " : I ' I I • ;. • 

'. " " . ' \' cAPlTÜLO Íu . ,, " .) f ,i" . . !Art. 12. " A obrlgaçl\o dopagamen' .' .... :.. -'r:: .. ' .. .. i . .... .'.;<- '. , . ': t{) do prêmio pelo segurado 'vlgerà à 
1 ~~~~~~~}j&i:~~;i?i~i~?~I~~ .. ~!. , Especiais Ápti~ci~~ :,~ :, .. " ; p~rtlr · do dia ' previsto : n& ' apOl1ce '.' bit 

.... ,,' .. ~ ::," ao Siste7Ífà :' ' . ,~ ." L,.\:'::;:::.'\;' bl·lhete de segttro,' f1candó suspensa"" 
, .-.: ' ~ ':':' :- : ' ... '.'. ,' .. ~ ~ : . ' ; ., .. . ... . : '. ' .. ' cohertura. do' seguro ' atê ó pagamento 

. " 99 ' Os seguros sel'l1ocontrlltd.- dO, premIo .0 , d1cmals encargos: ,: ''', : \ 
mediante propostas assinadas pelo ' Parâgi'afo ' Onico. Qualquer indenl-

segurado, ' lIe~ . represen~n~ . Legal ou iéçáO decorrente do contrato de. segu­
.coqetor h~bUltado, :com . emlssã~ r~s dependerà de prova, de pagamcn­
. respect~vas apOlté~s, res~á.l~~db \ o . to ; do prêmio devIdo, antes : da . oco .. -

1:~U~~~~:~~ft:1' ~". nbia.~t1~~· . ~é~ul~te~ : .. ': :'" '.< \ r~~cla do sinistro. , ~ ; .. ',:.' ~ : .; ., ': .. ~.~~ 
'I . . : ·19.: Eh.autoriznda a contrata~ .Art. 13. As apOl1ées ' nlío . poderão 

. de s.eguro~ po~ .... slmí>lcs emissã . cdnter cláusula que permita ' rescisão 
. bilhete de segur~. m~dll!.nte sOllcl- uilllateral dos contratos de seguro ' ou 

:,taç~~: ~~b~i ~o J~ress~do. . , '. por qualquer modo 8ubtro1a ' sua en-
. I~; 6 ' 19 O . CN~P ' regUlamenta.rá os câ.- cácla e validade . além das 'situações 
· sç>s . previstos :. neste artigo, pa<1ronl- pl'~vls tas em Lei: ,,-.> :"'J ,.: ::;.: .. ; .... ~ : ' :~', . :':::: 

;-}f ) :i' •. ;>':. ' .~ :zando às ~láusuláS . e os impressos ne- .' .. , .' \ :. L I": di:" .... , .\.,; .:. "~: 
'.-cessârlos. ,.,.;, . ; . . : .. ... , .. '" . Art, 14. FI~a . o.uwr za a a con 

,.' .... ', __ . , .... " . ... . :. ' . " . ' : ' tr~taçfí.o de ' seguros com a clãusula 
'H"'/O-",, ' ,; ~:J 29 Não se aplicam i\ tais . segu- : de corl'eçllo' monettl.rla . para capitaiS 

· 'eroll as dlspos,lçOcs do al'Ugq , 1.433 .dC, . o 'i valOres, observada" a equlvalOncla 
· '. , . , :· ~~,~.~ ~'·. ; ,,~· ;·:' ·~1 ~ . ;.-:: t\; .'''· :; '", ~ , : ,: ' atUarla.1 dos compromissos futurosl\S· 

:~l;,'t;~'l·'."·:·;:· .: i ., ' Ati. ;!11 {~~ Quando 'ô.: s!;lgur.ó · fOr , con- . sutnldos · ~elas part~s contratantes, na. · 
1 ~f::Çlil~J:;~~~W tratadb nli "fonna' ,estabelecida ~no ' ato. · . forma das instruçoes · do Conselho 

· '. tlgo antetfor;'~ a. 'boa, fé dJl .. Sociedade ', N~?IOnal d~ , s.~gu~os Privados. .' . 
. Segur.adora" em' sua 'acéltaçAo, ,COllb- I ... ·.· Art. ' 15. A critério do CNSP, o Go­

~'~~~~~~i~; tltul .. présunçl1o ~}. Júr"; . ~an~unr: .. ;. ~ i,·'::; , vOrno Federal poderâ assumir riscos 
Li ' í~ '~\ sobt~~ihd~ : b' 'ãitu~tr~·'li 'pro~à ci •• catastróficos e excepcionais ,por ln~. 

L".~: ·' C. > .' ." . . ;. ' " . . . tetinédio dó IRB, desde que tnteres~. 
. ' oco.rrê9,cle. :do . risco · coberto pelO ·. sem à economia e segurança do Pats. · 
· seguro": e , !a .JustJllcaçao de :seu "valor ~ . " . ' .. .. .' ", :.' ' ... ' '.' 
competirão ao' segu.rado ou .. benefIcl&· ' 'Parngrafo único. O Banco Nacional 

· rio .,.,. ' ., ;!..,. " , . . ... .. . ' , •. . : . " , \ . d . H blta - d"'.. sumir os' ri .... • . ~ · · ~·. ·~ .,. I .. i~.! ;.: ; , : J' ::. :I,;~:· .1 < 1 . :: ....... " . .. ~ ~ , ,'," Gi a çno po 'Çr~ as .~ s-
li ~'1 ·r1'1"" " ··· . , :\ ' .:'· ·. ~~rÀ ;;.jíi:"~ '~ à ' ·~ledade ' Se- .: CO$ decorrentes d~ . operações do Sls-

. ' . . " ' . . .. ' ' telha FInanceiro i .. da ·:- Habitação que 
',':; . ' . .afgUl .. . a ' ~xl~tênc1a . de _ clr: ~ que não encontrem ' cobertura no mer-. 
' -, ~;.~ ,.cunstA,llcla . relatl~a . ao. objeto ou lu ca.do naclonal~ · : a, · taxas e condições 

,.:,:: teresSe segurado , . c~jo : .~oDheClmento compaUvets . Contas' necessidades do 
., pré.vio 1~!IUI~1a. -.na : sua . aó"eltaçl1o ou . Sistema Flna.nceirÇ) da ·HabItação . .'~ ,' 
, na taxa de . seguro, , para · exoneral-.,. .' I , . . . . . . . .... ,, " ' ,.'''.' 

: se 'dá resporisablIldade "assumlda; - até . .' Art. 16; . E' crladó o Fundo de ' Es' 
nó CMá de ·.slnlstról(;Nessà · hipótese, : 'tabllldade do Seguro .. Rural, . com .. a 
.. . lU> ' segurado ' ou , beneflcla,- '., fInalidade de garantir a .establlldade, 
rio provar · que . a . Sociedade ' Segura- : dessns operações . e atender à cober­
dora teve clencla prévIo. da circunl!· tUI'a suplemento.r ; dos rlscos ' de ' ca" 
t A I Uld , . '. , ,, .. ' ''trr I ..... . :/ .. ,. ;, • •.. :.,:; ; , . . • .' une a ara B .~ : , , :', h. ' ' , ~~ ' ; ," o , ' ' ,:: WItoS o e. , ' ." .. .' i ··..;· · ·:- r : ~\ ", , : · , , .. : t- ,l' , ' . . 
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c) suspensão da Incidência de ju- ' . . Art. 101. Os Interessados poderll.ó '. 

ros. ainda que estrpu)ados, se a massa . ; Impugnar o quadro geral de l'redores, '.' 
Jlquidanda nno b~star para o paga- mas decalr.ão dêsse direito se não o 
mento do principal; . . exercerem no prazo dO . quinze dias. 

d) cancelamento dos podêre3 de Art. 102. A SUSEP 'examlnarâ as 
todos os órgãos de a.dmlnlstrnção . da Impugnações e. fará publicar DI) Dld-
Sociedade lIquldanda. ". rio O/fclal da' UnIão sua decrsão, dela 
'. Parâgrafo únIco . . Durante a J1qul. · notlflca'ndo os recorrentes por via pos-
dação fica InterrompIda a ' prescrlçAo tnl, sob AR. 
l'xLinC'!va contra ou a favor da massa Parágrafo único. Da decIsão . aa 
lIquidanc1n. SUS·EP cnberâ recurso para o Mlnls-
. P.rt. DO. AI~m dos porlllres gerais tro da Indt\strla e do. Comércio, no 
de administração, a SUSEP flcarà in- prazo de quinze dlG.S. . .' 
vesLlda de podêres 'especials para. re- Art. 103. ' Depois da declsll.o relntt-
presentar a SocIedade segur(\dor~ 11- va a seus cr~dltos ou' aos . crêdrtos . 
quldanda ativa e passivamente, em contra os quais tenham reclamado, os 
juizo ou fora dêle, podendo: ' credores não Incluldos nas relações a 

a) propor e contestar ações Inclu- que se refere o art. 100 .. os dell\s ex· 
slve para Integrallznção de 'capital cluldos, os Incluldos sem os prlvllé-

. ' glos a que se Julguem cum dlrelt.o, 
pelos acIonIstas, . . Inclusive por atribuIção de ImpfJrtan-

b) nomear e demitir funcionários; cla InferIor à reclamada, poderão . 
é) fIxar os vencimentos de funclo- prosseguir na ação jã InrclaJa ou pro- .' 

nárlos; por a que lhes competir. ' 
d) outorgar ou revogar mandatos; parâgrafo t1nlco. Até que sejam jul-
e) transigir; , gadas as ações. a SUSEP reservarã · 
IV vender valôres móvets e bens cota proporcional do ,ativo pare, ga- ' 

imóveis. rarltla dos credores ~e que trata ~ste 
. Art. ' 100. Dentro de 90 <noventa) ar go ~ .. ' . , . ." 
din~ da cassação para funcionamento, . Art. 104. A SUSEP pr o,moverA a 
a SUSEP levantará o balanço do atl- realização do ativo e . efetuará o POd-
vo e do passivo da Sociedade segu- . gamento dos credores pelo crédito 
radora liquidanda e organlzarâ: a.purado e · aprovado, no prazo de seis 

, meses observados os respectivos prl-
n) o arrolamcnto pormenorIzado .. vlléglóS e classificação, de acOrdo com . 

dos bens do ativo, com as respectivas . ' a cota apurada em rateio. ., .; 
avaliações, especificando os garnnU- . . . 
dores das reservas técnIcas ou do ca- " Art. 105. tJ1ttmada ' 8 11quldaçD.o e , , . 
pltal; . lévantado o balanço fina!, ·: serâ ' o '. "' : 
.. b) a ltsta dos credores por dIvida mesmo submetido ê, aprOV81..:!ío do MI-: ' " ". < 
de Indenização. de sinistro, capItal 28- ' nlstro da Indústria e do ComérciO, '. . 
rantldor de reservas técnlca~ ou res'" com relatório da SUSEP • ... ~< ... '. ' 
L1tuição dé prêmios, com a Indicação . Art. 106. A SUSEPterá direIto t. 
das respectivas Importê.nclns; \ .comlss!l.o de cInco por cento sObre o 

c) a rel(\çfio dos crédItos da Fazen- ' ativo apurado nos trabalhos"de 11qul- . 
da Pública, da PreVidência Soctal e · daç!l.o. competlndó ao supe:;lntenden­
do mB; . . ,':. te arbitrar 8 gratlflééção a · ser paga 

d) a relaç!!.o dos demais credores, aos tnspetores ' e funclonârlos encar- : . 
com Indicação das Importâncias e prt)- . regados de ~ executã-Ios .• ~.' " ~ ' .. " '.' .... .' .: .'.:. ' .. . 
cedêncla dos créditos. bem como sua ;. 
classificação. de acOrdo com a " .legI5-, " Art.:' lQ7 . ... Nos' '. êaso's : ~~~issos, silo . ,; ;,,~ ,.; .. 
lação de falências. ' . . ' . , apllcâvels ' as disposIções , t a .legIsla ~ '. '. ,:' . .. 
, . . . ..' ~ çll.o de falências, desde .qUf .. n!l.o eon- ,.; . ... ;.:: 

Parágrafo único. O IRB compen~a. : . trarlem . as dlsposlç6es · dó ".' presente " . ~ . 
rá seu crédito com o valor da.s a~oes " ·Decreto-lel, ·. ;:'.: ,:, ".) :: ~ :::, ., >,,, .' ~; .. ;. ~ '.,' ,;. ... ;. iõ';; \ .~ .. 
efetivamente reallzaaas pela \:)oc~~da-. .', .' . , : .: . . : .. ' .' - ,I : , . ' . ." I " / 
de seguradora Itquldanda, acrescIdo ., .. Parágrafo \Úllco. ' Nos casós . de . l'es- :.".: : 
do ó,"'lo. pa"'.ando-lhe o saldo, se hOU- :. E(lção parcial, re:;trlta às operações de ".'.:' 
ver. ~ procedendo à transferênC'a ·co- um ramo, serão observadas as dlspo- ') 
mo previsto no artIgo 43. parllgra- .' siçõcs dêste Capitulo, na parte aplt- ., 
ro 39. . . càvel. . 
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.. CAPÍTULO IX 

Do Regime . Repressivo 

Art. 10B . As Infrações aos dlspo-
altivos dêste Decreto-lei sujeitam as 
SocledacLPs Seguradoràs, seus Dire­
tores; administradores. g'erentes e 
l1Gcals às seguintes penalidades, sem 
preJulzo de outras estnbelecldas na 
legls'a·ção vigente: . 
, 1 - Advertência.; 
II - Multa pecunlârla; 
lU .- . Suspensão do exerclclo do 

cargo; 
IV - InabilitaçãO temporàrla ou 

permanente para o exerci cio de . cargo 
de direção, nas ' Sociedades - ~egura.;. 
doras ou no IRB; 
. V - Suspensão da autorIzação em 

caua . ranio Isolado; 
VI -' Perda : parcial OU total da 

recuperação de resseguro; 
, VII - Suspensão de cobertura. au­
tomática; . 

VIII - Suspensão de retroceS3ão; 
IX - Cassação de carta-patente. 

Art. 109. Os Diretores, admlnls-
1radores, gprentes e fiscais 'das So­
cledsdes Seguradoras responderão 
sohdàrlamente com a mesma pelos 
prcjulzCl3 causados a terceiros, in­
CIUSlVI:' aos seus acionIstas, em con­
seqüt!ncia do descumprimento de leis, 

. normas e instruções referentes as ope- ' 
raçõe;.; de seguro, cbsseguro. ressegu­
ro ou retrocessão, e em especial. pela 
lalto3 de constituição das reservas 

, obrlgatórias. . 
-,:' " . '. . . 

. ." .' .. ArL: 110. ' Constitui crime contra o: 
:,,,' ~'" '. ". economia popul!ir, . punlvel . de acOr­

.' .~ .' .' do com a legislação respectiva, a ação 
'. 'lU omissão., pessoal ou coletiva, de 
' que decorra a' Insuficiência das re­
servas e de sua cobertura. vinculadas 
à gorantla das obrigaçÕes das Socle-

.; 'I . . , . '. danes Seguradoras, . ' 

" . 

,I" 

.. ,..... . . Art. 111 . . Serão" aplicadas multas 
: de at~ Cr$ 50.000.000 <cinqüenta ml-

..' :': , .':." lhõec . de cruzeiros) ·às Sociedades Se_ 
t;'; " .. guradoras qu~: ·;·. " ! •. ' . . • 

) ; .'. ',.. ::. a) InfringIrem dlsposlçôes das nor­
. : ·mas e Instruções baIxadas pelo CNSP, 

.' .: ' ... : JlI.'h SUSEP . ou pelo ffiB;· nos casos 
' I." 'i ;':" em que não estejam prevlstls outras 

. ' . . ;~ ' . penslldadesj'. ,.. . . , 
b) retiverem cotas de responsabili­

dade fora ' de seus . limItes de reten-
~\~:a(); \ . " . 

CJ alienarem OU onerarem bens em 
com êste Decreto:lel; ' 

• 
• 
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d) não mantiverem os registros 

aprovados pela SUSEP, de acOrdo .com 
o prese~te Decreto-lei; 

e) transgredirem a · proibição do 
art. 24 idêste Decreto_lei; 

f) deixarem de fornecer InfCTma­
ções ao · IRB na forma prevista no 
artigo 63 dllste Decreto·lel; . 
.. O> fizerem .declarações ou dlsslmu­
ll::cõet: fraudulentas nos relQ.tOrlds, 
bálrmços, ' contas c docul1lf'ntos apre­
sentados. requisitados 011 apreendidOS 
pela SUSEP ou p'elo IRE; 

,,) diretamente ou por Interposta 
pe~~oa , realizarem . 011 se propuserem 
realizar. 'I atrQ.vês de anúncIos ou 
prC,;1}!'ct03, contra los de seguro ou 
rcsõeGurol de quo Iquer natureza. · que 
Intr.-:-essem li. pessoas e cOIsas exis­
tente.; no Pais, sem a necessO,rla C!lr_ 
ta-patent.e ou ont!>s.da aprova·çao dos 
respectivos planos, tabelas,' modêlos 
de propo~tas. de apólices e !le bllhe­
tes de I;~guro; 

t) dlvtUr:arem prospectos, pUblica­
rem an~nclos, expedirem circulares 
ou · fizerem outras publicações que 
contenham afirmações 011 tnforma­
"õe., ceo n trárias às leIs, seu'; estatu­
tos ( plànos, ou que possam Inouzlr 
ah.:lltm em erro sObre a ' verdadeira 
Im (lt rtáncla das o!,J"rnçõzs,. bem como 
sllbr" o alcance da flscallzaçao a que 
est!\'erel1\ , obrigadas. 

'i . 
Art. 112. será aplicada multa de 

até Cr~ ~O . OI)O.OOO <vinte milhões de 
cruzeiros) .. às pessoas que deixarem de 
re.,lizar Os seguros lPgalmente 'brl_ 
galórios. sem prejulzo de outras sun-

. ções leg~ls. 

Art, 113. As pesso::!s fI~lcas ou JU­
rldlcar. que realIzarem operações de 
Geguro. cossegul'o ou re:se~uro <-em 
a d!>vlda : autor!~açào, no Pais ou no 
ext.el·IOT, ficam sujeitas à pena '<le 
multa Igual ao valor (.ia Importância 
se[<l1rada ou resseguraaa. . , . 

. Art. 111. A suspensão do exercl­
çlo do cargo e a Inabilitação para a 
direção ou gerêncIa de Sociedades Se­
gUI'adoras': caberâ<> quando houver 
relncjdêncla. . nai:l transgi"essões pre­
vl.;;tas nas letrllG d, /, e h do artIgo 
111. ~ . 

Art . 115 . A suspensAode autorIza_ 
ção) para i operar em· determlllatlo 
l'amd de seguro serã apJlcada q\1ando 
verificada má condução técnIca ou fI­
D<H\celra dcs respectivos negOCIOl:! . · 



• térlo da Indústria e ' do Comércio,," ' Arl. 14:l. Ficam ;nco~porada.S ao ) · ,;: ': .~.: ;; 
cUjo acervo e documentação pnGsa.- . Fundo de EstabUldade do Seguro RU'; '''\' ;''\\ '; ' rJ' '" 
rão para a Superintendência de Se- " ,', ral: ',', .', " "'., . " ' ,~';.~";::: ?:;.>~;;, 
guros Privado3 (SUSEP). ', . tt) Fundo de Estabilidade !lo segli~ ' " ':." .' " ': : 

§ 19 At~ que entre em funciona· " to Agrário, a que se refere o artigo 89 . . 
mento a SUSEP, as atribuições li. ela da Lei '2.160, de 11 de janeiro de 1964; ·. ,,-: 
conferldas_ pelo presente Decreto-lei , b) o Fundo de Estabilização prevls~ :': .:,,' ":' .;' 
. contlnuamo a , ~:er desempenhadal! to no artigo 39 da Lei n9 4.430 dc ·20 .";· · .. :· .' · .. ·,· 
pelo DNSPO. : ,',,' ., ~ .. " .de outubro de 1964 . . ; , ,-. ' ," . ;;,; :::::, . 
. § 29 Ficam extintos, no Quad;ode ' . Ai-t.143. ' OsórgãoJ do r-oder· ·PI1.' :';' ·):;',i-~. 
Pesson.1 do . MInistério da Industr~a ',' hl\co que operam em seguros privados ', , ~:~<-".: . ~ 
e do ~omél cio, o ea,rgo em comlssao , enquadrarão suas atlvldadel' ,ao regI;. , ::,>-,;' ',: ':'~ 
d~ Dh elor-Oernl rio Departamento · me dêste Decreto-LeI no prn\7o de cenó "";: :", , 
Naclonn.~ de Seguros Privados e Oa- . to e oItenta dias, ficando ' autorizados ' '. ;. ':. . 
]JltallzaçaQ, slm.bo!o 2-C, e ollo (6) a ·constltulr a' necessária Sociedade 
cargos , em comlssao, de Delegado Re- . Anônima ou , Cooperativa. ' , , 
glonal de Seguros, slmbolo 5-0. ' , • 19 A A' I õ d '. , 

t ' 3? - . • s ssoc aç es e . Classe. de 
~ Enquanto nao for aprovado o , , Beneficência e de Socorro!! mlltuos ' 11 , ". :' .' I 

Quo.clro .de Pe"soal da SUSEP, . os ; os Montepios que InstltuelI' pensOes ,',. . ' 
ocupantes dos cargos refer!dos no pa- .' ' ou pecúlios, atualmente em funclona_ . :,> :. 
rágrafo anterior con_tlnuarao no 'lxer- , . mento. ficam exclufdos do regIme e.~- . '., ,l' . ' " 

cicio , de suas funçoes. sem prejulzo , t.abelécldo neste Decreto --Lel faculta- '. " 
de seus ' vencimentos e vantagens. do ao CNSP mandar' fisca1l7 ';,-los se e ' 

Árt . i37. Os funcionários atual, . quando jUlgar conveniente. , '. 
mente em exerci cio no DNSPC coritl- " § 29 As Sociedades Segurr,doras es­
DUl'.rão a Integrar o Quadro de Pessoal , trangelras que operam no Pats. adap- , 
do Ministério da' Indústria . e do CO- , tarão suas organ;zações , às ' no~s exl­
mérclo, observadas, para efeito de 10- " ' gênclas legais, no prazo dêste artigo 
t.ação. as . necessidades de serviço', e '.' e ·nas ,condições ' determinadas . pelo 
ressalvado o direito de opção do!t Ins- , CNSP . . : ' . ' ' . , . 
pct.~re~ de .Seguros. de ac~rdo com o Art. í44. O CNSP propo;t\. a~ Poder ., 
palaglafo unlco do artigo 140. , Executivo no prazo de cento e oitenta '. 
, Art. 138. Poderá a SUSEP requi- ' dias, as normas, de' regulamentação ' 

sllar servidores da ar.Imlnlstração cen- ' . dos seguros obrlgatórlós ' previstos ' no . 
trallzada ou descentralizada sem pre~ ' . artigo 20 dêste Decreto-LeI. " i , . .' '.' : 

juizo _ de venclmentoo, dlreltps, ' gratl- ,,'o " Art. 145. Até li. instaláç/io do CNSP .l ... 
flcaçoes e vantagens. "; > '. e da SUSEP, será mantida .a Jutls, ·,::'-. ':' . 

Art. 139 . Após a aprovação 110 que... : dlçl\o e a competência do DN~PC, con· : : ~ . 
dro de pessoal da SUSEP será asse- ' Gervadas, em vigor n.s dlsposlçOes legais .. . ' ' 
gurado aos servidores requisitados ri ,:' e regulamentares, inclusive IlS balxa~ ,,' 
direito de opção no prazo de 90 dias, . das pelo ~RB. no 'que tOreI? cablvets. ',' . ~. 
pelo regime de pessoal da autarquia ou. Àrt. ' 146. <> Poder : Executtvo fica ' , ', .-
retôrno , ao órgão de origem. , '. : autorizado a abrir o crêdlto especIal . 
. ' Pa~áitraf~ úÍllc~ : . Às dIsposições do ' !le.: ·Cr$ 500:000.000 .• (:j~lnh?ntos . ml- , 
presente artigo são : aplicáveis . aos lhoes de Cl uzelros), ,no exerclcl0 de 
atuais ocupantes dos 'cargos de Inspe- ·· 1967. desthlp.do à , lnstalaçAo ,do CNSP 
tor de seguros. . .,'. '. <. ' ,. e da. SUSEP. . ' ' .. :; ... ;> ....... ' 

Art. 140. As dota'cões C~n~lgn~da~ •.... Art. 147 . . Á fIscnllzaçãO da gestAo 
no Urçamento da União, para. o exer- , fInanceIra e a!lmlntstra~lva das So­
cicio de 1967. ,à conta do DNSPC. lIe- cledades que operam em capitalização 
rll.o tranferldas para a SUSEP, ex- ' passa à Jurlsdlçãod~ ~~?c~ centr~l 
cluldas n.s relativas às despesn.s . de- ." da Rcpú\;)llca do .BrB!lIl. '. :<" . : ,. ' " 
correntes de vencImentos , e vantagens : . Art~ 148'. As resolUções I do ~onselhó 
de Pessoal Permanente. • ' < .,' ' Nacional de BegurosPrlvádlJs vlgora- ' 
' ·Art. 141. Fica dissOlvida ' a COll1pa. rl\o Imediatamente tJ ser Ao pUblicadas 

nhla Nacional de Seguro Agrlcoln, no Diário O/Iciál da União. . ' '. 
r.ompetlndo ao Ministério 'da l\grlcul- Art. ' 149. ' o Poder Executivo regula. 
Lura promover sua lIquldEtço.o e apro- , mentará êste Decreto-Lei no prazo de 
,'clt:tmcnto de seu pessoal. . . ." 120 dias (ce~~ e vinte dias), vlgendo 

:-/i ,:!. lcl,énU prIP para a aprovli,ção ~o 
i ~I ' : "'" Regulamentb da aUSEP e dos · Esta-.,' " , . , t 'd IRB . 
I .', .d; utos' , o . ' ' , 
... ::" Árt. 150. A llquldàçfio compUls6rla 
/. das Sociedades de Capitalização pre-

. ' . 
, " , 
• 

vista nos artigos 24 e 'segu~ntes do De­
creI.o n9 22.456. de 10 de fevereiro de 
1!)33, . serã. · promOVida por um liqui­
dante Investido de todos os podêres 
contidos no artigo 32 do mencionado 

>'" " Decreto e de llvre nomeacão e demls. ' 
, . " são do Ministro da Faz,mda: ", ,. . '1., .' , .. , 

I 

" 

'. 

'. , 

· A~t. 151. · Para ' efeito do ~rtigo pre­
cedente f1càm suprimidos os cargos e 
funções de Delegado do Oovêrno Fe­
deral e de ,llqulclante designado pela 
~ocledade. a que se referem os artigos 
24 e 25 do Decreto n9 22.456, de 10 de 

. fevereiro de , 1933. ressalvadas. as ' 11- . 
, quldaçõC!l decretadas até dezembro de , 

1965. ' .. 
'. Art. 152. O risco de 'ar.idente ae ·tra­
balho continua à ser regido pela )e­
gizlnçãQ especifica, devendo ser ob.leto 
de nova leglsl~ção de~tro de 90 dias. 

Art. 153'. ' 1l:ste Decreto.Lel entra.rã 
em vIgor na da.ta de sua publlcaçâo, 

. ficando revogadas expressamente tô­
das as dispOSições de leis, decretos e 
regulamentos que dispuserem em sen­
tido contrário. ' 

Brasfllll, . 21 de novembro de 1966; 
1159 da Independência e 789 da Re­
pública. . 

I, , . I . " 

... " i" " H.- CASTELLO BRANCO .' . 
. t· ' \ ~ .. ' . Eduardo Lopes Rodrigue! 

Severo Fagunde! Gomes \ ," 

" . 
, . . 
• 

, , I • • 

L. G. ifo Nasctmenf.o e Silva 
Raymundo de Britto . ,.' , : 

, , Paulo Eglldfo ' MattinJ . : .: .. . ; '. , 
~ .:, . ' : ' Roberto Call1.PO!.: .• , .. ::",'.':: ,:' . : :,,: ': 
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• "LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

Lei: 

LEI N" 9 .250 • DE 26 DE DEZEMBRO DE 199!. 

Altera a legislaçio do imposto de renda 
das . r:c~ fisicas e dá outras 
pnm C1&S. . 

o PRESIDENTE DA REP. ÚBLIC.A 
Faço saber que o CoDsresso NICioual decreta e eu SIDClODO a Rglnnte 

CAPÍTIJLOI 
DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

An. I· A partir de I· de jmeiro de 1996 o imposto de renda das pessoas fisicas será 
determinado segundo as normas da legi,laçlo vigente, com as alterações desta Lei. 

An. ::- Os valores expressos em UFIR. DA legisl'çJo do imposto de renda das pessoas 
fisicas ficam convertidos em Reais, tolJllDdo-se por base o valor da UFIR. vigente em I· de janeifo 
de 1996 . 

CAPITuLou 
DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

Art. 3' O imposto de renda iDcideare sobre os mxlimemos de que bltiüi os IRL ,.., 
8' e 12 da Lei n' 7.713, de 22 de dezembro de 1988, será calculado de acordo com a seguinte tabela 
progressiva em Reais: 

BASE DE CALCULO ALIQUOTA% PARCELA A DEDUZIR 
EMRS 00 IMPOSTO EM RS 

llé900.00 - -
acima de 900.00 ué 1.800.00 IS 13S 
acima de 1.800.00 2S 31S 

Parignfo ÚJlÍco. O imposto de que trila este anigo será calculado sobre os 
rendimentos efetivamente recebidos em cada mês. 

Art. 4' Na determinaçJo da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de 
renda poderio ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6' da Lei n' 8.134, de 27 de dezembro de 
1990; 

. n - as imponâncias pagas a titulo de penslo alimenticia em face das nonuas do 
Direito de FanúJja, quando em cumprimento de decido ou acordo judicial. inclusive a prestaÇão de 
alimentos provisionais: 

m - a quantia de RS 90,00 (novema reais) por dependente; 

IV - as contribuições para a Previdência Social da Unilo, dos Estados. do Distrito 
Federal e dos Municipios; 

v - as contribuiçOes para as entidades de previdência privada domicili'du DO Pais, 
cujo ônus tenha sido do contribuime. destinadas a custear beneficios complementares assemelhados 
aos da Previdência Social; 

VI - a quantia de RS 900,00 (novecentos reais), correspondente à parcela isenta dos 
rendimentos provenientes de aposentadoria e pendo, transferência para a reserva rennmerada ou 
reforma. pagos pela Previdência Social da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos 
Municipios, por qualquer pessoa juridica de direito público imemo. ou por entidade de previdência 
privada. a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade. 

Parágrafo ÚJlÍco. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base 
de càlculo relativa a rendimentos do trabalho com vinculo empregatício ou de administradores, 
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assegurada. nos demais casos. a dedução dos valores pagos a esse titulo. por ocasião daLãj:lln:Ç;lO 
da base de cálculo do imposto devido no ano-caIendário. confunne disposto na a1inea "e" do inciso 
11 do art. 8° desta Lei . 

Art . 5° As pessoas fisicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam 
rendimentos de trabalho assalariado. em moeda estrangeira. de autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro. situadas no exterior. estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre 
a base de calculo de que trata o art. 4°. mediante utilização da tabela progressiya de que trata o art. 
JO 

§ I ° Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais. mediante 
utilização do valor do dólar des Estados Unidos da America lixacio para compra pelo Banco Central 

do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do 
rendimento. 

§ 2° As deduções de que tratam os incisos 11. IV e V do art. 4° serão convertidas em 
Reais. mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da Amenca fixado para venda pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento. 

§ JO As pessoas fisicas computarão. na determinação da base de cálculo de que trata 
o art. 4° e na declaração de rendimentos. 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 
recebidos nas condições referidas neste anigo. 

Art. 6° Os rendimentos recebidos de fontes situadas no exterior. sujeitos a tributação 
no Brasil. bem como o imposto pago no exterior. serio convertidos em Reais mediante utilizaçio do 
valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central do Brasil 
para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do recebimento do rendimento. --- ............. - ............ -- ...... _-- ..... _--_ .... _-_ ... ------ ................... ----_ .. - ... - .. - ............ -

DECRETO-LEI N? 2.292, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre a instituição, em be· 
nefício do trabalhador, de planos de pou­
pança e investimento (PAIT), e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

.DECRETA: 

Art. 1? É autorizada a instituição de planos de poupança e inves­
timento (PAIT), destinados a incentivar a formação voluntária, em be­
nefício do trabalhador, de carteiras de títulos e valores mobiliários. 

§ 1? Cada trabalhador pode organizar seu plano P AIT individual, 
e a cada empregador é possível instituir plano P AIT em favor dos res­
pectivos empregados e administradores de empresa, observando o dis­
posto neste decreto-lei. 

§ 2? Considera-se trabalhador, para os efeitos deste decreto-lei, a 
pessoa que, residente ou domiciliada no País, aufira rendimento do tra­
balho, assalariado ou não, inclusive como profissional liberal, adminis­
trador . de empresa, autônomo, cooperativado, avulso e ambulante. 
Entende-se empregador o empresário, ou a pessoa jurídica de natureza 
empresarial, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite 
e assalaria trabalhadores, tendo-os, conforme o caso, também como ad­
ministradores. 

Art. 2? Todo trabalhador pode organizar plano P AIT individual, 
mediante contribuições próprias em dinheiro, objetivando: 

-
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I - a aquisição de quotas de fundos de 
PAIT; ou 

11 - a constituição de carteira individual de títulos e valo­
res mobiliários em entidade, de sua escolha, que satisfaça as 
exigências deste decreto-lei. 

§ 1 ~ Na hipótese do inciso 11, o valor da carteira individual há de 
ser, no mínimo, de cem mil cruzados (CZ$ 100.000,00). 

§ 2~ O valor mínimo fixado no § 1 ~ pode ser alterado pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

§ 3~ É possível ao trabalhador transferir os bens de seu patrimô­
nio P AIT de uma para outra entidade administradora, ou modalidade 
de aplicação prevista neste artigo, na forma estabelecida pela Comissâd 
de Valores Mobiliários. 

Art. 3~ A todo empresário pessoa natural, e a toda pessoa jurídi­
ca de natureza empresarial, é facultado instituir, em benefício dos seus 
empregados e dos administradores da empresa, plano P AIT . 

§ 1~ O conjunto de empresas sob controle comum pode organizar 
plano P AIT único, para os empregados e administradores de todos as 
respectivas empresas. 

§ 2~ A criação de plano P AIT empresarial e a modificação dele, 
por pessoa jurídica, competem, privativamente, ao órgão social deten­
tor de poderes para alterar o respectivo contrato social, ou estatuto, e, 
tratando-se de entidade sob controle, direto ou indireto, de pessoa pú­
blica, dependem de prévia aprovação desta. 

§ 3~ A participação de trabalhador em plano P AIT empresarial 
será, sempre, voluntária. 

§ 4~ É facultado, ao trabalhador participante de plano PAIT em­
presarial, solicitar, a qualquer tempo, sua exclusão dele . 

Art. 4~ Cada plano P AIT empresarial terá regulamento próprio, o 
qual: 

I - disporá, respeitado este decreto-lei, sobre as contri­
buições para o patrimônio do plano, a aplicação, a administra­
ção, a transferência e o resgate de bens objeto de investimentos, 
os benefícios atribuídos aos participantes, os direitos destes em 
caso de desvinculação da empresa, e as condições de alteração e 
extinção do plano; 

11 - se conterá em documento firmado pelo empresário, ou 
pelos representantes legais da pessoa jurídica de natureza em­
presarial, e registrado no Registro de Títulos e Documentos da 
localidade em que se situar o estabelecimento principal da em­
presa. 

. . 
Art. 5~ As contribuições para plano P AIT empresarial podem ser 

periódicas ou esporádicas, em valor fixo ou variável, conforme o con­
cernente regulamento. 
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§ 1? As contribuições pagas, consoante este decreto-lei, pe em­
presário, ou pela pessoa jurídica de natureza empresarial, a plano 
P AIT que um, ou outra, institua, como os rendimentos originários dos 

bens em que forem aplicadas, não são considerados integrantes da re­
muneração dos beneficiários para efeitos trabalhistas, previdenciários, 
nem de contribuição sindical, e também não integram a base de cálculo 
para as contribuições do fundo de garantia do tempo de serviço. 

§ 2? As contribuições objeto do parágrafo anterior são dedutíveis 
como despesa operacional, desde que obedeçam a critérios gerais e be­
neficiem, no mínimo, cinqüenta por cento (50%) dos empregados do con­
tribuinte. 

Art. 6? Ao participante do plano P AIT empresarial é possível, 
após decorridos cinco (5) anos da contribuição inicial para a formação 
do patrimônio P AIT, e independentemente da extinção de seu vínculo 
com o empregador, transferir o valor de sua participação para a forma­
ção de carteira individual nos termos do item 11 do artigo 2?, observado 
o regulamento do plano quanto às contribuições futuras para este. 

Parágrafo único. O participante que deixar de ser empregado, ou 
administrador, da empresa, terá direito à sua quota-parte nas contri­
buições anteriormente realizadas, mediante a transferência dela para 
aplicação nos termos do artigo 2? ou para fundo de investimento P AIT 
de outra empresa a que se venha vincular. 

Art. 7? Os bens em que forem · aplicados os recursos financeiros 
destinados à execução de plano P AIT, individual ou empresarial, assim 
como os rendimentos derivados desses bens e o produto da realização 
do seu valor, constituem, enquanto não resgatados, o patrimônio PAIT 
de cada trabalhador. 

Parágrafo único. Os bens do patrimônio PAIT, devem ser admi­
nistrados nos termos deste decreto-lei, têm seu resgate por ele regula­
do, e são impenhoráveis, exceto em execução de dívida relativa a pen­
são alimentar. 

Art. 8? O funcionamento de fundo de investimento para aplicação 
de recursos poupados através de plano P AIT, e a substituição de seu 
administrador, dependem de prévia autorização do Banco Central do 
Brasil, ouvida a Comissão de Valores Mobiliários . . 

Art. 9? Os recursos poupados mediante plano P AIT, individual 
ou empresarial, devem ser, obrigatoriamente, aplicados em carteira de 
títulos e valores mobiliários, obedecido o mínimo de quarenta e cinco 
por cento (45 %) dos recursos em títulos públicos federais. 

§ 1? O percentual fixado no caput é passível de alteração pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 2? O total das aplicações em títulos ou valores mobiliários de 
emissão ou responsabilidade da mesma sociedade, ou de conjunto de 
sociedades sob controle comum, direto ou indireto, não poderá ultra­
passar dez por cento (10%) do ativo do fundo de investimento, ou da 
carteira individual, PAIT. 

L-____________________________ ~ - -



I 

--------------------------------------------------------~~ 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

: 2-oy 
~ ry ~ 
~ ,'" 

()<lr, cQ 

Art. 10. A administração dos recursos poupados mediante plan 000 

P AIT, individual ou empresarial, deve ser exercida por instituição fi­
nanceira autorizada a administrar carteira de títulos e valores mobiliá-
rios, ou sociedade integrante do sistema de distribuição previamente 
credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. Os recursos de planos P AIT empresariais serão 
aplicados em fundos de investimentos P AIT ou administrados por ins­
tituição qualificada nos termos deste artigo, dispondo o regulamento 
sobre sua designação e substituição. 

Art. 11. O resgate de bens que integrem patrimônio P AIT so­
mente se pode realizar nos casos e limites deste artigo. 

§ I? O resgate total pode ocorrer: 
I - dez (10) anos após a contribuição inicial para a for­

mação do patrimônio; 
II - decorridos cinco (5) anos de tal contribuição, se o ti­

tular do patrimônio aposentar-se por entidade de previdência 
social, ou completar sessenta e cinco (65) anos de idade; 

III - a qualquer tempo, na hipótese de invalidar-se, perma­
nentemente, o titular do patrimônio, ou na de sua morte. 

§ 2? O resgate parcial será possível, cinco (5) anos após a contri­
buição inicial para formação do concernente patrimônio e até o limite 
de um terço (1/3) do valor deste, quando seu titular: 

I - vá adquirir casa própria; 

II - esteja desempregado há seis (6) meses consecutivos. 
§ 3? O resgate total não impede quem o efetivou de iniciar novo 

período de contribuição para plano P AIT, individual ou empresarial. 

Art. 12. Na determinação da renda líquida anual de pessoa física 
titular de patrimônio P AIT, observar-se-ão as seguintes normas: 

I - as importâncias efetivamente aplicadas durante o 
ano-base podem ser abatidas da renda bruta, desde que seu to­
tal não exceda cem mil cruzados (CZ$ 100.000,00), nem trinta por 
cento (30%) do rendimento bruto do trabalho, e seja observado 
o limite previsto no artigo 9? da Lei n? 4.506, de 30 de novembro 
de 1964; 

II - a importância estabelecida no item anterior pode ser 
alterada pelo Conselho Monetário Nacional; 

III - a contribuição empresarial dedutívél, como despesa 
operacional, segundo o artigo 5?, não integra o cômputo do ren­
dimento bruto; 

IV - os rendimentos produzidos pelos bens integrantes de 
patrimônio P AIT são tributados apenas por ocasião do seu res­
gate, sendo que os valores resgatados constituem rendimento da 
cédula H da declaração de rendimentos do participante ou, 
quando for o caso, do cônjuge, herdeiro ou legatário. 

Parágrafo único. Os rendimentos de bens dos patrimônios, clubes 
e fundos de investimento PAIT não estão sujeitos a incidência de im­
posto de renda na fonte. 
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~" $ r ') _ -;:'> '> Art. 13. As disposições da Lei n? 6.858, de 24 de nove - o de 1980, não se aplicam aos procedimentos para restituições, a dependen­tes ou sucessores de contribuintes falecidos, de valores relativos ao im­posto de renda e outros tributos administrados pela Secretaria da Re­ceita Federal , bem como de resgate de quotas de fundos fiscais criados pelos Decretos-leis n?s 157, de 10 de fevereiro de 1967, e 880, de 18 de setembro de 1969, que não tenham sido recebidos em vida pelos respec­tivos titulares. 

Art . 14. O presente decreto-lei será regulamentado nos trinta dias seguintes à sua vigência. 
Art. 15. Este decreto-lei vigorará a partir de sua publicação. 
Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília , 21 de novembro de 1986; 165? da Independência e 98? da República. 

JOSÉ SARNEY 
Dilson Domingos Funaro 
Almir Pazzianotto Pinto 

LEI N? 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 (*) 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras pro­
vidências . 

..................................................... -_ .......... .. _ .. ---_ ............................. .. .... __ .... _ .. .. .... .. --_ ...... .. .. _--_ ...... ...... .... - .. . .. 
Art. 58. Revogam-se o art. 50 da Lei n? 4.862, de 29 de novembro de 1965, os arts. I? a 9? do Decreto-lei n? 1.510, de 27 de dezembro de 1976, os arts. 65 e 66 do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977, os arts. I? a 4? do Decreto-lei n? 1.641, de 7 de dezembro de 1978, os arts. 12 e 13 do Decreto-lei n? 1.950, de 14 de ju­lho de 1982, os arts. 15 e 100 da Lei n? 7.450, de 23 de dezembro de 1985, o art. 18 do Decreto-lei n? 2.287, de 23 de julho de 1986, o item IV e o parágrafo único, do art. 12, do Decreto-lei n? 2.292, de 21 de novembro de 1986, o item lU, do art 2?, do De­creto-lei n? 2.301, de 21 de novembro de 1986, o item lU, do art. 7?, do Decreto-lei n? 2.394, de 21 de dezembro de 1987, e demais disposições em contrário. 

JosÉ SARNEY 

DECRETO N? 93.989, DE 30 DE JANEIRO DE 1987 

Regulamenta o Decreto-lei n." 2.292, de 
21 de novembro de 1986, que dispõe sobre a 
instituição, em benefício do trabalhador, de 
Planos de Poupança e Investimento -
PAIT, e dá outras providências. -_ .. _---_ .... --_ ...... --_ ....... -- .... --- -------------------- ......... - ........... _ .. _-_ .. _- -_ .. -_ .. -_ .. .. -.... --_ ... -_ .... _ .. _-

.... .. _ _ ................ _-----------_ .. _- .... ----- .. ----------_ .. --------------_ .. _------------------------
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LEI N? 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 (*) 

Dispõe sobre a Política e as Instituições monetárias, bancárias e 
creditz'cias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências . 

... -- -_ .... ----- ---_ ... ---_ ............. ----_ ....................... - ........... -- ......... _-- ............. ----_ .............. _ ....... _ ...... _- ..... ---- ..... -
CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES (*) 

Art. 42. O art. 2? da Lei n? 1.808, de 7 de janeiro de 1953, terá a seguinte redação: 

• Prejudicado pela revogação da Lei n.O 1.808, de 7 de janeiro de 1953, pela Lei n.o 6.024, de 13 
de março de 1974. 

Art. 43. O responsável pela instituição financeira que autorizar a concessão de 
empréstimo ou adiantamento vedado nesta Lei, se o fato não constituir crime, ficará 
sujeito, sem prejuízo das sanções administrativas ou civis cabíveis, à multa igual ao 
dobro do valor do empréstimo ou adiantamento concedido, cujo processamento obede­
cera, no que couber, ao disposto no art. 44 desta Lei. 

Art. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as instituições financei­
ras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais e semelhantes, e ge­
rentes, às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: 

I - advertência; 
11 - multa pecuniária variável; 
111 - suspensão do exercício de cargos; 
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercício de cargos de dire­

ção na administração ou gerência em instituições financeiras; 
V - cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras públi­

cas, exceto as federais ou privadas; 
VI - detenção, nos termos do § 7? deste artigo; 
VII - reclusão, nos termos dos arts. 34 e 38 desta Lei. 

• Vide art. 2.° da Lei n.o 7.089, de 23 de março de 1983, sobre aplicação das penalidades previstas 
neste artigo. 

§ I? A pena de advertência será aplicada pela inobservância das disposições cons­
tantes da legislação em vigor, ressalvadas as sanções nela previstas, sendo cabível tam­
bém nos casos de fornecimento de informações inexatas, de escrituração mantida em 
atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com 
o art. 4?, XII, desta Lei. 

§ 2? As multas serão aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário mínimo 
vigente no País, sempre que as instituições financeiras, por negligência ou dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná­
las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central do Brasil; 

(*) Os criqles contra o sistema financeiro nacional estão previslos na Lei n? 7.492, de 16 de junho de 1986. 

'--------------- -
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b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital, fundos de rese . , en­
caixe, recolhimentos compulsórios, taxa de fiscalização, serviços e operações, não-aten­
dimento ao disposto nos arts. 27 e 33, inclusive as vedadas nos arts, 34 (incisos Il a 
V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2?); 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil. 
§ 3? As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao Ban­

co Central do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da respectiva notificação, ressalvado o disposto no § 5? deste artigo e serão cobradas 
judicialmente, com o acréscimo da mora de 10J0 (um por cento) ao mês, contada da 
data da aplicação da multa, quando não forem liquidadas naquele prazo. 

§ 4? As penas referidas nos incisos III e IV deste artigo serão aplicadas quando 
forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financei­
ra ou quando da reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões 
anteriormente punidas com multa. 

§ 5? As penas referidas nos incisos 11, III e IV, deste artigo, serão aplicadas pe­
lo Banco Central do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Mo­
netário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
notificação . 

• Vide nota ao art. 4.°, XXVI. 

§ 6? É vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas integral­
mente ao Banco Central do Brasil. 

§ 7? Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que atuem como instituição financei­
ra, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, ficam sujeitas à 
multa referida neste artigo e detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujei­
tos, quando pessoa jurídica, seus diretores e administradores. 

§ 8? No exercício da fiscalização prevista no art. 10, VIII, desta Lei, o Banco 
Central do Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas físicas ou ju­
rídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus, ex­
pressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, consideran­
do-se a negativa de atendimento como embaraço à fiscalização , sujeitos à pena de 
multa, prevista no § 2? deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis . 

• Citado inciso VIlI passado a IX pela Lei n.O 7.730, de 3/ de janeiro de /989. 

§ 9? A pena de cassação, referida no inciso V deste artigo, será aplicada pelo 
Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do Brasil, nos casos 
de reincidência específica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas 
nos incisos III e IV deste artigo. 

Art. 45. As instituições financeiras públicas não federais e as privadas estão sujei­
tas, nos termos da legislação vigente, à intervenção efetuada pelo Banco Central do 
Brasil ou à liquidação extrajudicial. 

Parágrafo único. A partir da vigência desta Lei, as instituições de que trata este 
artigo não poderão impetrar concordata. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
. -. . . . . . . . . -. -. -. . . . -. . . . . -. -- . -. --. . . . -. . -. . ---. --. -. . ------ . --- - - - ------ --- - - - ------- -- - . . 
---- -------- - - --- - --- -- ----- - ---- - -- - -- - -------- - - -- --- -- - - - - - - ---- -- ---- - - -- - ---- -- -------~ 
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Seguros Privactos, regula as opera~ 
' çôes de seguros e resseguros e dá , 

outras proviàências. ' 
....... ------_ .. - .......... ..... .. ... .. _ ... - _ ... - .. .. .. ..... --- ...... -_ .. .... . 

CAPÍTULO IX 

Do Regime -Repressivo 

' Art, 108. As infrações aos dispo­
sitivos dês te . Decreto-lei ' sujeitam as 

') SocledacLes Seguradoras, seus Dire­
tores, administradores, gerentes e 
frocais às seguintes penalidades, - sem 
preJuízo de outras estabelecidas na 
leglslação vigente: " 

1 ~ Advertência; , 
II - Multa pecuniária; _ 
TIl -.:.. Suspensão do , exercício -do 

cargo; 
, IV ~ Inabilitação temporária ou 

,permanente para o exercícío de cargo 
de direção, nas Sociedades Segura-
doras ou no mB; . -

V - Suspensão da. autorização em 
cada' ramo isolado; . 

VI -=- Perda parcial OU total da 
' recuperação de resseguro; , 
~ --- Suspensão de cobertura au-

-tomática' . •. . , 

VIII - Suspensão de , retrocessão; 
. ' IX --- Cassação de carta-patente, 

- ... ...... ....................... - .. --- -_ .. .. _-- .. ... ...... - ------ .. . 
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Mensagem n° 3 5 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda, o texto do projeto de lei que "Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual -

F API e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá outras providências" . 

Brasília. 29 de ab ri 1 de 1996 . 

.-
./ 
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E. M. N° ./// Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 
Excelência Anteprojeto de Lei que institui o Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual - FAPI , e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual , 
destinados a estimular a aposentadoria complementar voluntária dos 
trabalhadores. 

2. Como bem sabe Vossa Excelência, os principais objetivos da política 
econômica - desenvolvimento econômico, elevação da renda per capita e do nível 
emprego, melhoria da distribuição de renda e aumento do padrão de vida -, foram 
em parte alcançados com a remoção do principal obstáculo: a inflação. Bem 
encaminhada essa questão, são necessárias medidas complementares 
relacionadas com a criação de canais alternativos de poupança de longo prazo, 
capazes de promover a expansão da capacidade produtiva e a geração de novos 
investimentos, sem pressões inflacionárias. 

3, Daí a necessidade contínua de se incentivar a formação líquida de 
poupança doméstica. Os sucessivos fracassos dos planos de combate a inflação 
no Brasil acabaram por afetar os principais fatores geradores de poupança: a 
capacidade de poupar, o desejo de poupar e a oportunidade de poupar. 

4. Registre-se, por oportuno, que as decisões de poupar e de investir 
surgem nas pessoas desde que se tornam independentes ou ingressam no 
mercado de trabalho e são frutos de motivações peculiares e de avaliações da 
liquidez, lucratividade e segurança dos diversos instrumentos existentes. 

5. Em países desenvolvidos, poupar é um hábito já arraigado na 
população. As oportunidades de poupança e investimento multiplicam-se na 
economia de forma espontânea, a partir da intensificação do desejo de poupar. O 
processo é constantemente realimentado pelos intermediários financeiros , e nem 
as fronteiras do país representam obstáculos às atitudes de poupar e investir. 

~---



6. Desse modo, a previdência privada exemplifica bem o tipo de 
mecanismo requerido para financiar investimentos de longo prazo, por canalizar 
poupanças que se acumulam por períodos extensos. 

7. A aposentadoria com renda adequada para toda a população 
economicamente ativa, objetivo de todas as sociedades democráticas, 
fundamenta-se justamente no crescimento econômico e na elevação do nível 
geral de poupança. capaz de financiá-lo. 

9. A sociedade brasileira já entendeu que a questão previdenciária não 
é um problema de país latino-americano. É um problema global , que afeta a 
maioria dos países, e está longe de ser resolvido até pelas principais economias 
industrializadas, sem uma forte interferência do Governo, através da organização 
de novos sistemas previdenciários. 

10. Um sistema de previdência padrão para uma sociedade deve 
basear-se no tripé: 

1) social , pública, universal , obrigatória, sob regime financeiro de 
repartição, com nível de reposição reduzido para as faixas de renda mais 
elevada. O equilíbrio deste sistema no Brasil está sendo buscado pela importante 
reforma da previdência social já proposta pelo Governo ao Congresso. 

2) previdência complementar facultativa, de iniciativa do setor 
privado, sob regime de capitalização, desenvolvida por meio de entidades 
fechadas (fundos de pensão) e abertas (seguradoras) hoje em franca evolução; 

3) e poupança individual do trabalhador: visando proporcionar ao 
mercado a ainda inexistente alternativa de poupança individual com finalidade 
previdenciária. 

11 . Nos últimos 5 anos, a indústria da previdência privada expandiu-se 
no Pa ís. através das suas duas modalidades básicas: entidades abertas e 
fundações de seguridade ou fundos de pensão (entidades fechadas) . 

12. Com efeito, observou-se nesse segmento uma extraordinária 
acumulação de poupança em muito pouco tempo. Isto demonstra a vitalidade do 
setor e a força das aspirações sociais como, por exemplo. por uma aposentadoria 
condigna. As aplicações das Entidades Fechadas de Previdência Privada - EFPP 
no mercado financeiro evoluiram de US$ 17.989 milhões em 1991 para US$ 
57.143 milhões em 1995 (posição em nov/95). 

13. Vale registrar que o patrimônio destes sistemas de previdência -
com seu fluxo crescente de recursos, contribuições e retornos das aplicações 
financiando a complementação da aposentadoria e outros benefícios - é uma das 
conexões significativas entre as poupanças de longo prazo e o investimento 
produtivo, fazendo a interl igação entre o mercado finance iro e o setor produtivo. 

., 
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14. Enfim é preciso remover os obstáculos inibidores ao ingresso na 
previdência complementar não somente das empresas privadas nacionais, mas 
também dos autônomos, dos profissionais liberais, dos micro e pequenos 
empresários. Torna-se necessário a criação de novas alternativas de previdência 
complementar capazes de cobrir uma grande parcela dos 50 milhões de 
brasileiros que formam a população economicamente ativa do País. Em 1984 
cerca de 1 milhão e 300 mil trabalhadores pertenciam a fundações de seguridade, 
hoje a massa compreende 7 milhões ou 14% apenas da PEA. Trata-se de um 
percentual ainda pequeno. 

15. Assim , O Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI é 
uma dessas alternativas para expandir a aceitação da aposentadoria 
complementar na população economicamente ativa. Este sistema cria condições, 
tanto para indivíduos como para empresas, voluntariamente, realizarem suas 
poupanças com vistas ao atendimento de importantes metas de renda por 
ocasião da aposentadoria. 

16. Ainda mais, o FAPI se constitui também em uma nova forma de 
permitir ao trabalhador participar dos resultados da Empresa. Esta poderia 
distribuir os lucros, participando complementarmente na contribuição do 
empregado sem os custos hoje existentes, de caráter trabalhista , previdenciário e 
sindical. 

17. O FAPI será constituído sob a forma de condomínio aberto - quotas 
individuais - com objetivo de complementar a aposentadoria do trabalhador, por 
meio de aplicação dos seus recursos nos mercados financeiro e de capitais, cujas 
características principais são descritas a seguir: 

- o FAPI poderá receber contribuições do empregado, do 
empregador ou de ambos; 

- as contribuições serão periódicas, dentro das possibilidades 
financeiras do trabalhador, de forma a atender a expectativa de renda futura que 
deseja atingir, após o prazo de carência estabelecido para a nova sistemática a 
ser implantada; 

- o tempo mínimo de contribuição. a contar da 1 a contribuição, será 
de 10 anos para se obter todas as vantagens do sistema; 

- a administração do FAPI será realizada por instituições financeiras 
ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela Superintendêcia de Seguros Privados - SUSEP, respectivamente, 
desde que satisfeitas as exigências de capital mínimo as quais terão as mesmas 
responsabilidades relativas à gestão de um fundo de risco, conforme legislação 
do Conselho Monetário Nacional - CMN; 

~ 
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- o tratamento fiscal conferido ao FAPI é o de diferimento da 
tributação do IRPF para as aplicações, limitadas anualmente a R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais) para as pessoas físicas e a 10% do salário bruto de 
cada empregado ou administrador, no caso das contribuições do empregador; 

- as pessoas jurídicas que instituirem Plano de Incentivo a 
Aposentadoria Programada Individual para os seus empregados ou 
administradores, na forma estabelecida pelo CMN, poderão abater suas 
contribuições como despesas operacionais, desde que o Plano atinja, no mínimo, 
50% dos seus empregados; 

- a eventual retirada dos recursos depositados no FAPI antes do 
final do período mínimo de contribuição sujeitará o participante à incidência de 
LO.F. de até 50% sobre o rendimento do valor resgatado, não podendo exceder 
aos limites fixados pelo Poder Executivo, aplicado sobre a diferença positiva entre 
o valor de resgate e o custo médio de aquisição das quotas, salvo nos casos de 
invalidez permanente, de aposentadoria, ou de morte do participante, hipótese 
esta que o resgate dar-se-á na forma da legislação civil ; 

- a tributação do IRPF será plena ao final do tempo de capitalização, 
o participante terá direito a retirada total ou parcial dos recursos capitalizados, 
acrescidos do rendimento das aplicações financeiras , ou ainda a adquirir renda, 
se assim desejar, por período determinado, junto às instituições de sua escolha 
que operam com esse sistema; 

- a portabilidade do FAPI, permitindo que os participantes mudem 
para diferentes administradores (fundos da mesma natureza), sem a incidência de 
LO.F. ou qualquer outro ônus. Tal procedimento operacional fará com que o 
sistema seja mais competivo - os fundos passarão a ter uma preocupação 
permanente em minimizar os custos administrativos e a maximizar os resultados 
de suas aplicações; 

- as aplicações a serem realizadas pelos fundos com recursos desse 
programa serão regulamentadas pelo Conselho Monetário Nacional e fiscalizadas 
pelo Bacen, SUSEP e CVM, enfatizando regras de prudência e diversificação de 
partfa/ia; 

- o BACEN, a SUSEP garantirão aos participantes informações 
periódicas sobre a rentabilidade e taxas de administração dos diversos Fundos de 
Aposentadoria Programada Individual - FAPI ; 

- os ativos do FAPI serão impenhoráveis e sobre eles não incidirão 
encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios ; 

18. A instituição deste novo produto, para a formação de reservas para a 
aposentadoria, permitirá que os indivíduos não participantes hoje da previdência 
complementar, que contam somente com suas próprias poupanças e para as 
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quais não existe até o momento o incentivo do diferimento do IRPF, possam --~ 
também usufruir desse benefício - diferimento do imposto de renda - ao 
constituírem planos com contribuições mensais ou anuais, para a formação de 
uma renda, tendo em vista a sua aposentadoria. 

São estas, Senhor Presidente, as linhas mestras do Fundo de 
Aposentadoria Programada Individual - FAPI que ora submeto à apreciação de 
Vossa Excelência. 

_ Respeitosamente, 
;-- -;- ~ =- .-( -c~-... 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

5 
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Aviso n° !t 5 5 - SUPAR/c. Civil. 

Brasília, 29 de a b ri 1 de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual -

F API e o Plano de Incentivo a Aposentadoria Programada Individual, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

( =z -
CLOVIS DE;~O ~ 

\1inistro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da República 

Primeir,o Secretario da Câmara dos Deputados 
BRASfLIA-DF 

j 
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E ME N O A N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DISPOSITIVO: 

( X) ADITIVA DE ( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA 
( ) AGLUTINATIVA () MODIFICATIVA PL 1838/96 

I COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

DEPUTADO MANOEL CASTRO PFL BA 1/1 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Inclua no Art. 30 do PL 1838/96, a seguinte expressão: "sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários", 
ficando o artigo com a seguinte redação: 

"Art. 30 Os Fundos a que se refere o art. 10 podem ser instituídos e administrados por instituições financeiras, 
sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP." 

JUSTIFICATIVA 

A experiência intemacional demonstrou que os fundos de capitalização de recursos para a aposentadoria, por 
envolverem grandes volumes de poupança disponíveis por prazos longos, podem cumprir o papel fundamental de 
alavancar recursos para o investimento produtivo, dinanlizando o mercado de capitais e pondo à disposição das 
instituições financeiras fundos para empréstimos de longo prazo. 

Na Europa e EUA esses fundos têm grande tradição, alguns remontam ao século passado. No Brasil, trata-se de 
criar um novo instrumento financeiro - o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - e dotá-lo de credibilidade 
e competitividade. 

O artigo 30 do Projeto de Lei não inclui entre as instituições autorizadas a instituir e administrar F APls as corretoras 
de valores. As corretoras de títulos e valores mobiliários têm tradição e experiência na administração de carteiras e 
fundos de investimentos. O próprio PAIT, que possui várias semelhanças com os F APls e que passará a ser regido 
por esta mesma lei, pode ser administrado por corretoras de valores. 

A inclusão dessas instituições entre aquelas autorizadas a administrar F APls só poderá beneficiar os cotistas, ao lhes 
oferecer maiores possibilidades de escolha e maior competição entre administradoras. O poupador poderá dispor de 
um considerável leque de altemativas, para que escolha a administradora que lhe ofereça maior rentabilidade e menor 
taxa de administração. 

A própria portabilidade, o direito do cotista de mudar de administradora, só será efetiva se o mercado oferecer 
múltiplas opções, e não um quadro de concentração. 

PARLAMENTAR 

DATA 
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E M E N O A N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇAO CLASSIFICAÇAO 
DISPOSITIVO: 

( X) ADITIVA DE ( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA 
( ) AGLUTINATIVA () MODIFICATIVA PL 1838/96 

I COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

DEPUTADO MANOEL CASTRO PFL BA 1t! 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
'-

"Art. . Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo de Aposentadoria Programada Individual não se 
comunicam com o patrimônio da instituição administradora, assim como, em caso de falência ou liquidação 
extrajudicial da instituição administradora, o patrimônio do F API não integra a massa falida ou liquidante da 
instituição. " 

JUSTIFICA TIVA 

A instabilidade econômica e institucional no Brasil tem impedido a constituição de fundos de poupança privada de 
longo prazo. Isso acarretou graves problemas de financianlento em nossa economia. A cada ciclo os problemas eram 
repostos, com as recorrentes crises fiscais do Estado brasileiro e os refluxos no financiamento estrangeiro. 

Nos últimos anos, o Brasil vem recebendo fluxos intensos de capital estrangeiro. Porém, é cada vez mais reconhecido 
que o crescimento sustentado só será possível com o fortalecimento da poupança doméstica. 

Os fundos privados de aposentadoria são hoje um dos principais instrumentos financeiros na captação de recursos de 
longo prazo. A crise nos sistemas previdenciários públicos dos principais países industriais aumentou sobremaneira a 
procura por esses fundos que puderam, com esses recursos, oferecer novas possibilidades de financianlento para a 
econorrua. 

A recém conquistada estabilidade de preços permite, pela primeira vez, que se vislumbre a perspectiva de sucesso 
desse tipo de instrumento no Brasil. Ao mesmo tempo, a limitação do beneficio previdenciário oficial a 10 salários 
mínimos reserva uma demanda a ser atendida por fundos de previdência privada complementar. 

Os F APIs representam uma possibilidade do sistema financeiro brasileiro conseguir alavancar recursos de longo 
prazo. Porém, o sucesso da iniciativa depende em grande medida das garantias que sejam oferecidas aos poupadores . 
A trágica história dos montepios e os recentes episódios envolvendo o sistema bancário, inclusive as dificuldades da 
fiscalização por parte do Banco Central, podem inibir possíveis poupadores. Os F APls não cumprirão seu objetivo 
de captar recursos para o financiamento de longo prazo da economia brasileira caso ao poupador não sejanl dadas 
garantias mínimas para o seu patrimônio. A separação entre os patrimônios dos fundos e das administradoras é uma 
garantia adicional ao cotista. 

Além disso, a explicitação desse princípio poderá evitar a concentração desse mercado somente em grandes 
instituições que ofereçam menores riscos ao poupador, o que reduziria a concorrência no setor. 

PARLAMENTAR 

Ll1( 
DATA ASSINATURA 
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E M E N O N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇAO CLASSIFICAÇAO 
DISPOSITIVO: 

( ) ADITIVA DE ( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA 
( ) AGLUTINATIVA (X) MODIFICATIVA PL 1838/96 

I COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

DEPUTADO MANOEL CASTRO PFI. BA 1/2 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Dê-se ao Art. lOdo PL 1838/96 a seguinte redação: 

"Art. 10. As pessoas fisicas e jurídicas poderão deduzir da base de cálculo do imposto de renda as aquisições de 
quotas efetuadas na fonna desta Lei : 

I - As contribuições das pessoas fisicas para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, destinadas a 
custear beneficios complementares assemelhados aos da Previdência Social, nos termos do art. 8°, alínea "e" da Lei 
9250/95 ; 

11 - As contribuições do empregador até o limite anual de dez por cento do salário bruto de cada empregado ou 
administrador, no caso de pessoas jurídicas". 

§ 10 A dedução prevista neste artigo não se aplica no caso de pessoa jurídica que mantiver plano de previdência 
privada. 

§ 2° ..................... ........................................ ....... .. .... .......... .. .... .... .. .... .. ......... .. .............. ". 

JUSTIFICA TIVA 

Os F APls não podem ser tratados como mais um produto a ser oferecido pelo sistema bancário. Pelo potencial que 
representam, esses fundos devem ter uma regulamentação adequada que, sem impor um excesso de regras que 
inibiriam as instituições administradoras, deve cercar os poupadores de garantias que elevem a credibilidade do 
sistema e garantir o mesmo tratamento tributário que é dado aos outros instrumentos de previdência privada. 

O sistema financeiro brasileiro nunca conseguiu instituir instrumentos eficazes na captação de poupança privada, em 
razão da inflação e das recorrentes mudanças legais que afetaram decisivamente a disposição do cidadão em 
constituir fundos de poupança de longo prazo. 

A ausência de poupança nacional é apontada como um dos obstáculos para a retomada do crescimento e como uma 
das causas da instabilidade crônica da economia brasileira. O projeto de lei que cria os Fundos de Aposentadoria 
Programada Individual, se aprovado nos tennos propostos pelo Executivo, desperdiça o potencial que esses fundos 
poderiam representar, ao lhes dispensar tratamento tributário diferente do que é dado aos outros instnunentos de 
previdência privada. 

PARLAMENTAR 

DATA ASSINATURA 
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E M E N D A N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSiÇÃO CLASSIFICAÇAO 
DISPOSITIVO: 

PL 1838/96 ( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA 
( ) AGLUTINATIVA (X) MODIFICATIVA 

( ) ADITIVA DE 

I COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

DEPUTADO MANOEL CASTRO PFL BA 2J2 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

É importante que não se reduza o alcance de um instrumento como o F API, catalisador de poupança de longo prazo 
de que tanto o país necessita, em função do seu impacto momentâneo sobre a receita tributária. Os recursos que 
podem ser reunidos através dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual vão financiar investimentos 
produtivos, resultando em crescimento econômico e conseqüente aumento na arrecadação tributária. 

A diferenciação que o Projeto de Lei cria entre os fundos de previdência complementar já existentes, abertos e 
fechados - que dispõem do incentivo da dedução plena das contribuições da base de cálculo do IR - e os F APIs - cuja 
dedução ficaria limitada a apenas R$ 2.400,00 por ano - discrimina o produto e afeta de maneira decisiva a sua 
competitividade. 

O objetivo declarado do governo ao propor a criação dos F APIs é atrair autônomos, profissionais liberais, pequenos 
empresários e outros poupadores tipicamente de nível médio ou elevado de renda. O próprio teto de beneficios da 
Previdência Social, que provavelmente será fixado em 10 salários mínimos mensais, também reduz a esse mesmo 
público alvo o alcance de qualquer instrumento de previdência complementar. É evidente que o potencial de geração 
de poupança desse público é muito maior que R$ 200,00 por mês, e é importante que o Congresso reconheça que o 
F API não pode ser tratado como qualquer outro fundo de investimento, mas que merece o mesmo tratanlento 
tributário dispensado aos demais instrumentos de previdência complementar. 

Do mesmo modo, limitar a possibilidade de dedução a aqueles que não possuanl outro plano de previdência privada 
reduz o potencial desse instrumento como meio de captação de reservas individuais, pois significa um desincentivo 
para que os detentores de outros planos, notadamente os participantes de fundos fechados , aumentem sua poupança 
visando a aposentadoria. 

PARLAMENTAR 

DATA ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.838/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 14/06/96, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 3(três) emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1996. 

~c~ 
a eda de Almeida 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



-
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1838, de 1996 

Aprovados: 
- o projeto; 
- a emenda nO 02 oferecida na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público; 
-as emendas de nOs O 1 a 07 oferecidas pelo relator designado em Plenário em 

substituição à Comissão de Trabalho, de Admistração e Serviço Público. 

Não foram submetidos a votação por terem sido declarados injurídicas pelo 
relator designado em Plenário em substituição à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação: 

- as emendas de Plenário de nOs 01 e 03. 

Rejeitados: 
- as emendas de nOs 01 e 03 oferecidas na Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público; 
- a emenda de Plenário nO 02. 
- o requerimento de destaque para votação em separado da emenda 01 da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 
- o requerimento de destaque para votação em separado da emenda 03 da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público; 

Prejudicados: 
- o requerimento de destaque para votação em separado da emenda de Plenário nO 

02' , 
- o requerimento de destaque para votação em separado da emenda de Plenário n° 

02' , 
- o requerimento de destaque para votação em separado da emenda de Plenário nO 

03' , 

VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 23.10.96 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

zart Vi na de Paiva 
retário- eral da Mesa 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 
(Do Pod,er EJçecutivo) 
Mensag~m nO 356196 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI e o Plano de Incentivo à Aposen~adoria Protramada In 
dividual, e dá outras providências. 

(As COMISSOES DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAo E SERVICO pO-
BLICO, DE SEG~RIDADE SOCIAL E FAMtLIA; DE FINANCAS 
BUTACAo; E DE CONSTITUICAo E JUSTlCA E DE REDACAO 
54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

E TRI­
(ART. 

An. I ° É autorizada a instituição de Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API. com recursos do trabalhador ou de empregador detentor de Plano de Incentivo a 
Aposentadoria Programada Individual. destinado a seus empregados e administradores. 

§ 1° Os Fundos de Aposentadoria Pro8fll'lada Individual· FAPI. constituidol sob a 
forma de condominio aberto. terio seus recursos aplicados de acordo com o que vier a ser 
determinado pelo Conselho Monetirio Nacional. 

§ 2° O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API e o empregador pode. ao estabelecer Plano de Incentivo a Aposentadoria 
Programada Individual. adquirir quotas em nome de seus respectivos empregados e administradores. 
observado o disposto nesta Lei. 

§ 3° Considera-se trabalhador. para os efeitos desta Lei. a pessoa que. residente ou 
domiciliada no Pais. aufira rendimento do trabalho. com ou sem vinculo empregaticio. 

§ 4° Entende-se P9r empregador o empresirio ou a pessoa juridica de natureza 
empresaTial que. assumindo os rikos da atividade econômica, admite e remunera trabalhadores. 
inclusive seus administradores. 

An. :0 As aquisições de quotas do fundo a que se refere o artigo anterior serão 
realizadas em moeda. 

An. 3° Os Fundos a que se refere o art. I ° podem ser instituidos e administrados por 
instituições financeiras ou por sociedades seguradoras autorizadas 41 funcionar pela Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP. 

* 1° Compete ao Conselho Monetario Nacional aprovar o regulamento que disciplina 
a constituição dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API. 

§ 2° O regulamento devera dispor. pelo menos. sobre: 

a) constituição e suas caracteristicas; 

b) administração; 

c I taxa de administração; 

d I composição e diversificação da carteira. objetivando a prudência e a diversificaçlo 
de riscos; 

• 
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e' património liquido: 
t) emissão. colocação e resgate de quotás: 
g) regras para os planos de contribuição. obedecido o' intervalo maximo de um ano entre as aquisições. de quotas por pane dos panicipantes: 
h) ponabilidade. objetivando garàntir' a possibilidade de transferência de património individual (quota-pàne' de um fundo para outro. decorrido periodo de no mmimo seis me~s: 
i) custodia e liquidação dos titulas e valores mobiliários dos Fundos: 

'j) àSSembléia-geral: , 
I) demonstrações financeiras: 
m) prestação de informações ao Banco Central do Brasil. á Comissão de Valores Mobiliários e a Superinlendência de Seguros Privados: 
n) publicidade e remessa de documentos: 
o, aplicação de penalidades: 
p' normas gerais. 

~ 3° Para os efeitos do inciso IV do paragrato anterior. pode o Conselho Monetario :'-Iacionallimitar a panicipação. na Caneira de Aplicaçãq dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI. de titulas e obri!!ações de responsabilidade dei instituidor do Plano de Incentivo e de sua administradora. controladas. coligadas e interligadas 

~ ",0 O panicipante que deixar de contribuir para o Fundo por periodo superior a um ano tica sujeito ao custo financeIro estabelecido pelo Conselho J\lonetario :-.iacional . 

. -\n ",0 Compete ao Banco Central do Brasil e a Superintendência de Seguros Privados. no àmbito de suas respectivas atribuições 

I • autorizar a constituição dos Fundos de .-\posemadoria Programada Individual· FAPI e a transterência de sua admmistração: 
11 • ~xercer a tiscalização dos administradores dos Fundos e aplicar as penalidades previstas 

Paragralo umco O disposto neste anigo não exclUI a comoetência da C omissão de Valores :\Iobiliários com relação aos valores mobiliários integrantes da caneira dos Fundos de que trata o ano 1° desta Lei . 

. -\n . 5° O administrador do Fundo, observadas as limitações legais. deve praticar os atos necessarios a administração d .. caneira do Fundo e exercer todos os direitos inerentes aos ativos que a integram. podendo contratar os serviços de ter~eiros. legalmente habilitados. 

~ I ° As instituições contratadas para a execução dos serviços de que trata este anigo respondem solidariamente com o administrador do Fundo pelos prejulzos que causarem. 

* :0 .-\s ordens de compra e venda de quotas. tltulos e valores mobiliários são sempre ~xpedidas com identificação precIsa do Fundo . 

. -\n. 6° Os ativos dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual· FAPI são impenhoraveis e sobre eles não incidem encaixes obrigatorios ou depositos compulsórios. 

Art. 7" O empregador que instituir Plano de Incentivo li Aposentadoria Programada Individual. na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional. pode deduzir como despesas operacionais o valor das quotas do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API adquiridas. observado o disposto no ano 10 desta Lei. desde que o Plano atinja. no minimo. cinqúenta por cento dos seus empregados . 

. -\n. 8° Os recursos utilizados pelo empregador para aquisição de quotas em nome de seus empregados ou administradores. dentro do Plano de Aposentadoria Programada Individual. de que trata esta Lei. não são considerados integrantes da remuneração dos beneficiários para efeitos da legislação do trabalho c da previdência. e não integram a base de calculo para as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. de Assistencia Social e Sindical. 

Paragrafo unico. O panicipante de Plono de Aposentadoria Programada Individual que perder o \'mculo com a empresa continua com (. .. eitos as quotas do Fundo. adquiridas em seu nome com recursos do empregador. podendo movimenta-Ias contorme as normas estipuladas na legislação e regulamentação peninentes . 

. -\n. Q" O resgate parcial ou 10lal do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI pode realizar-se: 

, I 
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I - sem incidência do Imposto sobre Operações Financeira:s.' após o prazo de dez 
anos da contribuição Inicial para a iormação do patrimõnio ~ 

. . 11 - ~om. incidência do Imposto sobre Operações de Credito. Câmbio e Seguro. ou 
Relativas a Titulos e \ 'alores :\Iobiliarios. calculado a ahquota de ate cinquenta por cento sobre o 
rendimento do valor resgatado antes do prazo de dez anos da contribuiç~o. inicial. observado o 
limite lixado pelo Poder ExeculI\ o. aplicado sobre a diterença positiva enm; o \'lJlqr do resgllte e o. 
~usto medio de aquisição das quotas 

~ 1° :"\ão se aplica () disposto no inciso 11 nos casos de iov",Udez permanente. de 
aposentadoria. ou de mone do panicipante. hipotese esta em que o resgate dar-se-a na torma da 
legislação CIvil. ' . 

~ :0 Transcorrido. o prazo de capitalização a que se retere o. incíso I deste aniso. o 
panicipante tem direito a resgatar parcial ou totalmente as quotas. podendo' adquirir renda junto a 
sociedade seguradoras eu a entidades de previdêncIa privada. na lorma da lei . 

Art . 10 .-\s pessoas tisicas ou juridicas poderão deduzir da base de calculo do 
Imposto de renda das aquisições de quotas etetuadas na torma desta lei ate o limite anual de: 

1- RS :~OO.OO (deis mil e quatrOcentos reaist no caso de pessoas tisicas~ 

11 - dez por cento. do salario bruto de cada empregado ou administrador. no caso do 
empregador~ 

§ I ° A dedução prevista neste anigo não se aplica no caso de a pessoa fisica ou 
juridica manter plano de previdência privada. 

§ 2° Os resgates efetuados pelos quotistas fic~rão sujeitos a incidência do imposto de 
renda na fonte. com base na tabela de que trata o an o )0 da lei nO 9 :50. de 26 de dezembro de 
1995. ceme antecipação do devido na declaração de rendimentcs. 

An . 11 Os planos de poupança e investimento (PAJT) institui dos pelo Decreto-lei 
nO : .:92. de 21 de novembro de 1986. e regulamentados pelo Decreto nO 93 .989. de 30 de janeiro 
de 1987. passarão a se reger por esta lei. tendo os mesmos direitos e deveres dos Fundos de 
.\posentadona rrogramada Individual - F.\PI. 

.-\rI . I: .-\s inlrações ao disposto nesta lei sujeitam as instituições administradoras 
dos Fundos as 'penalidades prevIStas no an o ~~ da lei nO ~ 595. de 31 de dezembro de 1964. e no 
an o 108 do Decreto-lei nO 73 . de 21 de nevembro de 1966. sem prejuizo de outras estabelecidas na 
legislação vigente 

Lei: 

.-\rI . 13 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasllia. 

"LEGISLAÇÃO CITAOA ANEXAOA PELA 
COOROENAÇÃO OE ES1\JOOS LEGISLATlVOS-CeOI li 

AI ... lcsilleçlo do i 
da c:.s fi';"" pnmd' 

i- de nada 
e di VIII1 .. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 'IQO saber que o CoaaIesw Nrion.1 decra. ai •• . 114M ., 1'_. 
c.utruLol 

DISPOSlçOES PREUMlNARES 

AR. I- A ,.. de I- de juwiro de 1996 o uDI' ClICO de ..... da 11 eaca lsicu será 
dcterminIdo Iepmdo U lIOI'IIIII ela ",'11ÇI0 vipme. com U Illteraç6eldea Ui. 

Art. :- o. valora ...... , c. em UfDlu lesis'lÇIo do ir, i .., de ,.. du 11 [ , •• 
tbicu &cam collveatido. em Raia, IOJI'IIMQ • por base o valor da UFIJl WpIa em I- de jaDaro 
de 1996. 

·3 



.., 
'" Oi .. 
';;; 
UU) 

Q') 
Q') .... -

4 

=0 
~&n .... 
o 

;!Z 
~...J 
30. 

CAPtruLOD 
DA INCIDÊ'fCIA MENSAL DO IMPOSTO 

Art. 3' O impoao de renda iDcidet.·, lObre OI readimenIot de que trmal 0111& 7". r. 12 da Lei n' 7.713. de 22 de de.zanbro de 19SI, SIri calgd,do de acordo com •. sepint. DbeIa prosressiva em Ileais; 

BASE DE CALCULO AUQUOTA~, PARCELA A DEDUZJI. EMR.S DO IMPOSTO EM R.S á'9OO.00 . . 
acima de 900.00 ué I.SOO.OO 15 135 acima de I.SOO.OO 25 3U 

PIIipúo Wlico. O ilnpoao de que trata este ama0 seri caladMo sotn OI ,_dilil.mOi eftliYlmeme recebidol em cada mes. . 

Art. 4' Na dctenninaçlo da base de cilculo sujeita i inciclanaa mensal do impoao da renda poderto ser deduzidas: 

I . a soma dos valores referidos no art. 6' da Lei n' S.134. de 27 de dezanbro de 1990; 

D • u importinc:iu pagas • titulo de pendo aIimenric:ía em face du iIOf'IIIU do DireitO de FamiliL quando em cumprimento de decido ou ac:ordo judic:ia1. incIuJive • preaeç10 de alimemo. provisionais: 

m· a quantia de RS 90.00 (noventa reais) por dependente; 

IV • u contribuições pIB a Previdàlcia Soc:ial da Unilo. do. Estados. do Distrito FedeBJ e dOI Munic:ipio.; 

v • u comribuiçOea para u entidades de previdanaa privada domic:iljad " DO Pá&. wjo ónua leMa sido do contribuime. demnadu a c:uaear benefic:io. c:omplementarel wemelhado. lOS da Previd&lc:ia Soc:iaI; 

VI • a quamla de RS 900.00 (novecentos reais). c:orrespondente i parcela iscma dos rendimentos provenientes de aposentadoria e pendo. transferenc:ia para I reul"Vl remuneraGa ou ido.lIlL plgos pela Previdência Soc:iaI di Unilo. dOI Estados. do Diarito Feden1 e doa Muaic:ipios. por qualquer pessol juridic:a de direito público imemo. ou por catidade de preYid&c:i1 privada. I panir do mes em que o c:ontribuime c:ompletar sessentl e c:iJlc:o anos de idade. 
ISS~ nos demais asas. a dedução dos valores pagos a esse 1111110. por oc:asjlO da lpura.çIo da base de ci.lculo do imposto devido no ano-c:aJendirio. c:onfonne disposto na alinea "e- do inciso 11 do art. SO desta .i.ei . 

An. 5' As pessoas fisias residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam rendimentos de trabalho assalariado. em moedl estnngelr&. de autarquias ou repartições do Governo brasileiro. siruadas no elttenor. estio sujeitas la imposto de renda na fonte incideme sobre a base de calculo de que trata o ano 4°. mediante uti1izaçio da tabela progressiva de que trata o art. JO 

§ 1° Os rendimentos em moeda estrangeira serão convenidos em Reais. mediante utiliucl0 do valor do dolar des Estados Unidos da America tixaoo Dara compra pelo aanc:o Central do BrasIl para o ultimo dia util da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento. 
§ 2° As deduções de que tratam os incisos 11. IV e V do art . 4· seria c:onvertidas em Reais. mediante utiliução do vabr do dólar dos Estados Unidos da America fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o ultimo dia. útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento. 
§ J. As pessoas fisias computaria. na determinação da base de ci.lc:ulo de que trI1& o art. 4· e na declaração de rendimentos. 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado recebidos nu condições referidas neste anigo. 
An. 6° Os rendimentos recebidos de fontes siruadas no elttenOt. sujeitos a tributaçio no Brasil. bem como o imposto pago no eX1enor. seria c:onvenidos em Reais mediante utili.zaçio do valor do dólar dos Estados Unidos da Amena fixado para compra pelo BIIICO Cemral do BrasiJ para o último dia útil da primeira quinzena do me, amerior ao do recebimento do reDdimallo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . --------. ---,- -------------------. -----------.. 

. . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . --. - . . . . --. -. ------. . ----------. -. ---. . . -. . 

• 
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DECRETO-LEI N~ 2.292, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispóe sobre a instituiç60. em be· 
neficio do trabalhador. de planos de pou­
pança e investimento (PAITJ. e dá outras 
providéncias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item 11, da Constituição, 

DECRETA: 
• I 

Art. 1? Ê autorizada a instituição de planos de poupança e inves­
timento (PAITI, destinados a incentivar a formação voluntária, em be­
nefício do trabalhador, de carteiras de títulos e valores mobiliários. 

§ 1? Cada trabalhador pode organizar seu plano PAIT individual, 
e a cada empregador é possível instituir plano PAIT em favor dos res­
pectivos empregados e administradores de empresa, observando o dis­
posto neste decreto-lei. 

§ 2? Considera-se trabalhador, para os efeitos deste decreto-lei, a 
pessoa que, residente ou domiciliada no País, aufira rendimento do tra­
balho, assalariado ou não, inclusive como profissional liberal, adminis­
trador ·de empresa, autônomo, cooperativado, avulso e ambulante. 
Entende-se empregador o empresário, ou a pessoa jurídica de natureza 
empresarial, que, assumindo os riscos da. atividade econômica, admite 
e assalaria trabalhadores, tendo-os, conforme o caso, também como ad-
ministradores. . 

Art. 2? Todo trabalhador pode organizar plano PAIT individual, 
mediante contribuições próprias em. dinheiro, objetivando: 

I - a aquisição de quotas de fundos de investimento 
PAIT; ou 

11 - a constituição de carteira individual de títulos e valo­
re~ mobiliários em entidade, de sua escolha, que satisfaça as 
eXIgências deste decreto-lei. 

§ 1? Na hipótese do inciso 11, o valor da carteira individual há de 
ser, no mínimo, de cem mil cruzados (CZS 100.000,00) . 

§ 2? O valor mínimo fixado no § I? pode ser alterado pelo Conse­
lho Monetário Nacional. 

§ 3? Ê possível ao trabalhador transferir os bens de seu patrimô­
nio PAIT de uma para outra entidade administradora, ou modalidade 
de aplicação prevista neste artigo, na forma estabelecida pela Comissão 
de Valores Mobiliários. 

Art. 3? A todo empresário pessoa natural, e a toda pessoa jurídi­
ca de natureza empresarial, é facultado instituir, em benefício dos setlS 
empregados e dos administradores da empresa, plano PAIT. 

§ I? O conjunto de empresas sob controle comum pode organizar 
plano PAIT único. para os empregados e administradores de todos as 
respectivas empresas. 

§ 2? A criação de plano P AIT empresarial e a modificação dele, 
por pessoa jurídica, competem, privativamente, ao órgão social deten­
tor de poderes para alterar o respectivo contrato social, ou estatuto, e, 
tratando-se de entidade sob controle, direto ou indireto, de pessoa pú­
blica, dependem de prévia aprovação desta. 

§ 3? A participação de trabalhador em plano P AIT empresarial 
será, sempre, voluntária. 

§ 4? Ê facultado, ao trabalhador participante de plano PAIT em­
presarial, solicitar, a qualquer tempo, sua exclusão dele 
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A t 4°. r . Cada plano PAI T empresarial terá regulamento próprio, o qual: 
I - disporá, respeitado este decreto-lei, sobre as contri­buições para o patrimônio do plano, a aplicação, a administra­ção,' a transferência e o resgate de bens objeto de investimentos, os benefícios atribuídos aos participantes, os direitos destes em caso de desvinculação da empresa, e as condições de alte'ração e extinção do plano; 

II - se conterá em documento firmado ' pelo empresário, ou pelos representantes legais da pessoa jurídica de natureza em­presarial, e registrado no Registro de Títulos e Documentos da localidade em que se situar o estabelecimento principal da em­
presa. 

Art. 5? As contribuições para plano P AIT empresarial podem ser periódicas ou esporádicas, em valor fixo ou variável, conforme o co~­cernente regulamento. 

§ l? As contribuições pagas, consoante este decreto-lei, pelo 'em­presário, ou pela pessoa jurídica de natureza empresarial, a plano PAIT que um, ou outra, institua, como os rendimentos originários dos 
bens em que forem aplicadas, não são considerados integrantes da re­muneração dos beneficiários para efeitos trabalhistas, previdenciários, nem de contribuição sindical, e também não integram a base de cálculo para as contribuições do fundo de garantia do tempo de serviço. 

§ 2? As contribuições objeto do parágrafo anterior são dedutíveis como despesa operacional, desde que obedeçam a critérios gerais e be­neficiem, no mínimo, cinqüenta por cento (50%) dos empregados do con­tribuinte. 
Art. 6? Ao participante do plano P AIT empresarial é possível, após decorridos cinco (5) anos da contribuição inicial para a formação do patrimônio P AIT, e independentemente da extinção de seu vínculo com o empregador, transferir o valor de sua participação para a forma­ção de carteira individual nos termos do item 11 do artigo 2?, observado o regulamento do plano quanto às contribuições futuras para este. 
Parágrafo único. O participante que deixar de ser empregado. ou administrador. da empresa. terá direito à sua quota-parte nas contri­buições anteriormente realizadas. mediante a transferência dela para aplicação nos termos do artigo 2? ou para fundo de investimento PAIT de outra empresa a que se venha vincular. 
Art. 7? Os bens em que forem ' aplicados os recursos financeiros destinados à execução de plano P AIT. individual ou empresarial, assim como os rendimentos derivados desses bens e o produto da realização do seu valor, constituem. enquanto não resgatados, o patrimônio PAIT de cada trabalhador. 
Parágrafo único. Os bens do patrimônio PAIT. devem ser admi­nistrados nos termos deste decreto-lei. têm seu resgate por ele regula­do. e são impenhorávp.is. exceto em execução de dívida relativa a pen­são alimentar. 
Art. 8? O funcionamento de fundo de investimento para aplicação de reçursos POUp,ttdos através de plano PAIT, e a substituição de seu administrador, dependem de prévia autorização do Banco Central Ao Brasil, ouvida a ComissAo de Valores Mobiliários . 
Art. 9? Os recursos poupados mediante plano PAIT, individual ou empresarial. devem ser, obrigatoriamente. aplicados em carteira de títulos e valores mobiliários, obedecido o mínimo de quarenta e cinco por cento (45%) dos recursos em títulos públicos federais . 

L-__ -------------------------------- - ----



• 

§ 1~ O percentual fixado no caput é passível de 'alteração pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ 2~, O total das- aplicações em títulos ou valores mobiliários de 
emissão ou responsabilidade da mesma sociedade, ou de conjunto de 
sociedades sob controle comum, direto ou indireto, nãQ poderá ultra­
passar dez por cento (10%) do ativo do fundo de investimento, ou da 
carteira individual, PAIT. . t •• 

Art. 10. A administração dos recursos poupados medi'ante plano 
PAIT, individual ou empresarial, deve ser exercida por instituição fi­
nanceira autorizada a administrar carteira de títulos e valores mobiliá­
rios, ou sociedade integrante do sistema de distribuição previamente 
credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo únicQ. Os recursos de planos PAIT empresariais serão 
aplicados em fundos de investimentos P AIT ou administrados por ins­
tituição qualificada nos termos deste artigo, dispondo o regulamento 
sobre sua designação e substituição. ' . 

Art. 11. O resgate de bens que integrem patrimônio PAIT so­
mente se pode realizar nos casos e limites deste artigo. 

§ 1~ O resgate total pode ocorrer: 
I - dez (lO) anos após a contribuição inicial para a for­

mação do patrimônio; 
11 - decorridos cinco (5) anos de tal contribuição, se o ti­

tular do patrimônio aposentar-se por entidade de previdência 
social, ou completar sessenta e cinco (65) anos de idade; 

IH - a qualquer tempo, na hipótese de invalidar-se. perma­
nentemente. o titular do patrimônio, ou na de sua morte. 

§ 2? O resgate parcial será possível. cinco (5) anos após a contri­
buição inicial para formação do concernente patrimônio e até o limite 
de um terço (1/3) do valor deste. quando seu titular: 

I - vá adquirir casa própria; 
H - esteja desempregado há seis (6) meses consecutivos. 

§ 3? O resgate total não impede quem o efetivou de iniciar novo 
período de contribuição para plano PAIT, individual ou empresarial. 

Art. 12. Na determinação da renda líquida anual de pessoa física 
titular de patrimônio P AIT. observar-se-ão as seguintes normas: 

I - as importâncias efetivamente aplicadas durante o 
ano·base podem ser abatidas da r~nda bruta. desde que seu to­
tal não exceda cem mil cruzados (CZ. 100.000,00), nem trinta por 
cento (30%) do rendimento bruto do trabalho. e seja observado 
o limite previsto no artigo 9~ da Lei n~ . 4.506, de 30 de novembro 
de 1964; 

11 - a importância estabelecida no item anterior pode ser 
alterada pelo Conselho Monetário Nacional; 

IH - a contribuição empresarial dedutível, como despesa 
operacional, segundo o artigo 5?, não integra o cOmputo do ren­
dimento bruto; 

IV - os rendimentos produzidos pelos bens integrantes de 
patrimônio P AIT são tributados apenas por ocasião do seu res­
gate. sendo que os valores resgatados constituem rendimento da 
cédula H da declaração de rendimentos do participante ou, 
quando for o caso, do cônjuge, herdeiro ou legatário. 

Parágrafo único. Os rendimentos de bens dos patrimônios, clubes 
e fundos de investimento P AI~ não estão sujeitos a incidência de im­
posto de renda na fonte. 

7.-
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Art. 13. , As disposiçOes da Lei n~ 6.858, de 24 de novembro de 1980, nlo se' aplicam aos procedimentos para !'estituiçOes, a dependen­tes ou sucessores de contribuintes falecidos, de valores relativos ao im­posto de renda e outros tributos administrados pela Secretaria da Re­ceita Federal, bem como de resgate de quotas de fundos fiscais criados pelos Deçr~tAs-leis n!s 157, de 10 de fevereiro de 1967, e 880, de 18 de setembro d~ 1969. que nlo tenham sido recebidos em vida pelos respec­tivos titulares. 
Art. 14. O presente decreto-lei será regulamentado nos trinta dias seguintes à sua vigência. 
Art. 15. Este decreto-lei vigorará a partir de sua publicaç40. 
Art. 16. Revogam-se as disposiçOes em contrário. 
Brasília, 21 de novembro de 1986; l65! da Independência e 98~ da República. 

JOS€ SARNEY 
Dilson Domingos Funaro 
Almir Pazzianotto Pinto 

LEI N? 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 (*) 

AIt~ra a Irgislação do Imposto sobre a Rrnda, ~ dd outras pro­
vidlncias. 

.. . ........ ..... .. .. .. ....... . ...... . . .... .. ...... . .. ...... . ......... .....................•.. 
An. S8. Revoaam-se o ano 'O da lei n~ 4.862, de 29 de novembro de I96S, os ans. I ~ a 9~ do Decreto-Iei n~ 1.'10, de 27 de dezembro de 1976, os ans. 6S e 66 do Decreto-lei n~ I.S98. de 26 de dezembro de 1977, os ans. I~ a 4~ do Decreto-lei n~ 1.641, de 7 de dezembro de 1978, os arts. 12 e 13 do Decreto·lei n~ 1.9S0, de 14 de ju­lho de 1982, os ans. IS e 100 da lei n~ 7.4S0, de 23 de dezembro de 1985, o ano 18 do Decreto-Iei n~ 2.287, de 23 de julho de 1986, o item IV e o parágrafo único, do ano 12, do Decreto-lei n~ 2.292, de 21 de novembro de 1986, o item 111, do an 2~, do ~ creto-Iei n~ 2.301, de 21 de novembro de 1986, o item 111, do ano 7~, do Decreto-lei n~ 2.394, de 21 de dezembro de 1987, e demais disposições em contrário. 

Jost SARNEY 

DECRETO N~ 93.989, DE 30 DE JANEIRO DE 1987 

Rep/amene. o Decreco·lei 12." 1.291, de 
11 de novembro de I 986. que di.plle .obre a 
in.Cituiç'o, em beneficio do trabalhador, de 
Plano. de Poupança e Inv .. timelJCO -
PAIT. e dl outr .. provid'ncJ .. . ..... . .• . .. . .......•.•.. . •.•..•..••........... . .. _- .... .. ---- _ ... .. ........................ . 

... .. . . . . . . . ••. ••. .. .. . ••• . .. ... •. •. •. ... .. . .•.. . .... .... . . . ... ...... ... . .•. .. . .. .•... •. .•.. 

LEI N? 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 (*) 

Dis~ sobre a Política ~ as Instituições monrtdrias, bancárias r cr«Jitícias, crkI o Conselho Monrtário Nacional r dd outras providências . 
... ..... ... .... . ... . ....•..•......... . ........ . . .. . . .. . ... .. .......... . ..... . ... .. ... ..... . . 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES (.) 

An. 42. O ano 2~ da lei n~ 1.808. de 7 de janeiro de 1951, terá a seguinte redação: 
• PrrjlldlNtlo ,wl. rrlOffI(Io d. úl " .. 1,808. d~ 7 d~ j.,,~iro d~ 1953. ,wl. bi " .. 6.014. d~ 13 • IfI.'fO d~ 1974. 

(0) Os crirpes contra o sistema nnancciro nacional estio pr~lstO$ na Lei n~ 7,492. de 16 de junho de 1986. 

I 



Art. 43. O responsável pela instituição financeira que autorizar a concesslo de 
empréstimo ou adiantamento vedado nesta Lei, se o fato nio constituir crime, ficará 
sujeito, sem prejuízo dllS sanções administrativas ou civis cabíveis, • multa i,ual ao 
dobro do valor do empréstimo ou a<tiant~mento concedido, cujo processamento obede-
cera, no que couber, ao disposto no, art. 44 desta Lei. ' • , . 

Ar!. 44. As infrações aos dispositivos desta Lei sujeitam as il'ls ituições financei­
ras, seus diretores, membros de conselhos administrativos, fiscais é ~lnelhantes, e ,e­
rentes, às seguintes penalidades. sem prejuízo de outras estabelecidas na Iqislação vilente: 

I - advertência; 
11 - multa pecuniária variável; 
111 - suspensão do exercicio de carlOS; 

• 
IV - inabilitação temporária ou permanente para o exercicio de carlOS de dire-

ção na administração ou gerência em instituições financeiras; 
V - cassação da autorização de funcionamento das instituições financeiras públi­

cas , exceto as federais ou privadas; 
VI - detenção, nos termos do § 7? deste artigo; 
VII - reclusão. nos termos dos arts. ~4 e 38 desta Lei. 

• Vide art. 1 .. da Lri n" 7.089. dr 1J d, marro dr /98J. sobrr apli'"IIf4o da prnalidadn {Nnis/tU 
nrslr artiJo. 

§ I? A pena dt advertência será' aplicada pela inobservância das disposições cons­
tantes da legislação em vilor, ressalvadas as sanções nela previstas. sendo cabível tam­
bém nos casos de fornecimento de informações inexatas. de escrituração mantida em 
atraso ou processada em desacordo com as normas expedidas de conformidade com 
o art . 4?, XII, desta Lei. 

§ 2? As multas serio aplicadas até 200 (duzentas) vezes o maior salário mínimo 
vilente no País, sempre que as instituições financeiras, por nealilência ou dolo: 

a) advertidas por irregularidades que tenham sido praticadas, deixarem de saná­
las no prazo que lhes for assinalado pelo Banco Central do Brasil; 

/ 
b) infringirem as disposições desta Lei relativas ao capital. fundos de reserva, en­

caixe. recolhimentos compulsórios, taxa de fiscaliução, serviços e operaçOes, nio-aten­
dimento ao disposto nos arts. 27 e 33, inclusive as vedadas nos arts, 34 (incisos 11 a 
V), 35 a 40 desta Lei, e abusos de concorrência (art. 18, § 2?); . 

c) opuserem embaraço à fiscalização do Banco Central do Brasil. 
§ 3? As multas cominadas neste artigo serão pagas mediante recolhimento ao Ban­

co Central do Brasil, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 
da respectiva notificação. ressalvado o disposto no § 5? deste artigo e serão cobradas 
judicialmente, com o acréscimo da mora de 1070 (um por cento) ao mês, contada da 
data da aplicação da multa, q'Jando não forem liquidadas naquele prazo. 

§ 4? As penas referidas nos incisos 111 e IV deste artigo serão aplicadas quando 
forem verificadas infrações graves na condução dos interesses da instituição financei­
ra ou quando da reincidência especifica., devidamente caracterizada em transgressões 
anteriormente punidas com multa. 

§ 5? As penas referidas nos incisos li, 111 e IV, déSk artigo, serão aplicadas pe­
lo Banco Central do Brasil admitido recurso, com efeito suspensivo, ao Conselho Mo­
netário Nacional, interposto dentro de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
noli ficação . 

• Vide no/a ao art. 4 ... XXVI. 

§ 6? ~ vedada qualquer participação em multas, as quais serão recolhidas intelral­
mente ao Banco Central do Brasil. • 

§ 7? Quaisquer pessoas fisicas ou jUrídicas que atuem como instituição financei­
ra, sem estar devidamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, ficam sujeitas • 
multa referida neste artigo e detenção de I (um) a 2 (dois) anos, ficando a esta sujei­
tos, quando pessoa jurídica, seus diretores e administradores. 

§ 8? No exercício da fiscalização prevista no art. lO, VIII, desta Lei, o Banco 
Central dq Brasil poderá exigir das instituições financeiras ou das pessoas físicas ou ju­
rídicas, inclusive as referidas no parágrafo anterior, a exibição a funcionários seus, ex­
pressamente credenciados, de documentos, papéis e livros de escrituração, consideran­
do-se a neptiva de atendimento como embaraço à fiscalização. sujdtos • pena de 
multa, prevista no § 2? deste artigo, sem prejuízo de outras medidas e sanções cabíveis. 
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• CÍIIII/O ÍItCUD VIII par do. IX". úI " .. 1.7JO •• JI • ~ttftro • I",. 

I ~ A pena de cassaçAo, referida no ínc:iso V deste ' artiso, será aplicada pelo 
Conselho Monetúio Nadonal, por proposta do Banco Central do Brasil, nos casos 
de rcinc:idenc:ia apecifica de infrações anteriormente punidas com as penas previstas 
nos incisos 111 e IV date artiao . 

An ... ,. As instituições financeiras públicas nlo federais e as privadu atlo sujei, 
I., nos Iermot' da legislaçlo vigente, • intervençlo efetueda pelo Banco Central do 
Brasil ou • Uquidaçlo extrajudic:ial. ' . 

Parq,afo único. A panir da viabtc:ia desta Lei. as instltiliÇOes de que trata este 
anilo nlo poderio impetrar concordata . 

CAPITULO VI 

DISPOSiÇÕES GERAIS ••.....•..•.•....•.....•.••..•.•.••................................ .. .....................•. 
. . . . . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
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cAPfrtn.o IX 

Do Be"me Bepru.'tlo 
Art. 108. As lDfraç6ea aos dlapo­

altivos dêate· Decreto-lel 'IUJeitam as 
SocIedadea Seguradora, aeua Dire­
tores, admlntstradores, ,ereiltes e 
t~ca18 àS seguintes penalldades, sem 
preJuiZO de outras eatabeleclClaa na 
leglS;açAo vtaent.e: 

J. - Advertência; 
n - MUlta pecuu1Ar1a; 
m - SuspensAo do. exercfclo do 

cargo; 
1 V - InabWtaç60 telDporé.r1a ou 

permanente para o exerctcl0 de cargo 
de cl1reçâo, nas SocledaCles Sesura­
duras ou DO IRB; 

V - SuspenaAo dt. autor1zaçAo em 
cada' ramo Isolado; 

VI ~ Perda parcial OU total :la 
recuperação de resseguro; 

VII - SuspensAo de cobertura au­
tomtl.t1ca; 

vut - Suspendo de . retrocess4o; 
IX - CassaçAo dt carta-patente. 

......................•......• •.•.... ••.. . 

....•.........•.•.......•..•. •...... .•..• 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

~os termo. do anigo 61 da Constituiçlo Federal. submeto li elevada deliberaçlo de 

Vossas Excelênciu. acompanhado de E"posiç!o de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Fazenda. o texto do projeto de lei que "Institui o Fundo de Aposentadoria Programada IndMduaI • 

F API e o Plano de Incentivo i Aposentadoria Programada Individual. e d. outru providantw·'. 

Brasllia. 29 de ab ri 1 de 1996. 



E!"dslo d~ Mody9! nO lU. de 29 de março de 1996. 
do Sr, Mlnbtro de Estado da Fazenda 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

, T~n~o, a , hQnr~ ,de, submeter à elevada consideração de Vossa 
E~~elê,n~ia,Antf!li'rpjetq de Lei qUI! iQstitui o Fundo de Apose'1tadoria Progra!"1s,da 
Individual - FAPI, e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Prqgraf)'lada IndividuaI. 
~estin~dQs . a , E!stimular a, aposentadoria complementar voluntária dos 
trabalhadoreS. 

2. Como bem sabe Vossa Excelência, os principais objetivos da política 
econOmica - desenvolvimento econõmico, elevação da renda per capita e do nível 
emprego, melhoria da distribuição de renda'e aumento do padrão de vida -, foram 
em parte alcançados com a remoção do principal obstáculq: a inflação. Bem 
encaminhada essa questão, são necessárias medidas complementares 
relacionadas com a criação de canais alternativos de poupança de longo prazo, 
capazes de promover a expansão da capacidade produtiva e a geração de novos 
investime('ltPs" sem pressões inflacionárias. 

3. Daí a necessidade contínua de se incentivar a f6rmàção líquida de 
poupança doméstica. Os sucessivos fracassos dos planos de ,c9mpate a inflação 
no Brasil acabaram por afetar os principais fatores geradores de pqupança~ a ' 
capacidade de poupar, o desejo de poupar e' a oportunidade ~e poupar. 

4. Registre-se, por oportuno, que as decisões de poupar e de inv.éStir 
surgem nas pessoas desde que se tomam independentes ou ingressam no 
mercad,o de trab$lho e são 'frutos de motivações peculiares e de avaliações da 
liquidez, lucratividade e segurança dos diversos instrumentos existentes. 

5. Em países desenvolvidos, poupar é um hábito já arraigado na 
população. As oportunidades de poupança e investimento mul\:plicam-se na 
economia de forma espontânea, a partir da intensificação do desejo de poupar. O 
processo é constantemente realimentado pelos intermediários financeiros. e nem 
as fronteiras do país representam obstáculos às ~titudes de poupar e investir. 

6. Desse modo. a previdência privada exemolifica bem o tipo de 
mecanismo requerido para financiar investimentos de longo prazo, por canalilar 
poupanças que se acumulam por períodos extensos. 

7. A aposentadoria com renda adequada para toda a popUlação 
economicamente ativa, objetivo de todas as sociedades democráticas, 
fundamenta-se justamente no crescimento econômico e na elevação do nível 
geral de poupança. capaz de financiá-lo. 

9. A sociedade brasileira já entendeu que a questão previdenciária não 
é um problema de pais latino-americano. É um problema global. que afeta a 
maioria dos países, e está longe de ser resolvido até pelas principais economias 
industrializadas, sem uma forte interferência do Governo, através da organização 
de novos sistemas previdenciários. 

10. Um sistema de previdência padrão para uma sociedade deve 
basear-se no tripé: 

1) social. pública. universal, obrigatória. sob regime financeiro de 
repartição, com nivel de reposição reduzido para as faixas de renda mais 
elevada. O equilíbrio deste sistema no Brasil está sendo buscado pela importante ' 
reforma da previdência social já proposta pelo Governo ao Congresso. 

2) previdênCia complementar facultativa, de iniciativa do setor 
privado, sob regime de capitalização, desenvolvida por meio de entidades 
fechadas (fundos de pensão) e abertas (seguradoras) hoje em franca eVOlução; 

3) e Doupanca individual do trabalhador: visando proporcionar ao 
mercado a ainda inexistente alternativa de poupança individual com finalidade 
previdenciária. 

, I 
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11 . Nos últimos 5 arros. a indústria da previdência privada expandiu-se 
no Pais. através das suas duas modalidades básicas: entidades abertas e 
fundações de seguridade ou fundos de pensão (entidades fechadas ). 

12. Com efeito. observou-se nesse segmento uma extraordinária 
acumula~o de poupança em muito pouco tempo. Isto demonstra a vitalidade do 
setor e a for~ das aspirações sociais como, por exemplo. por uma aposentadoria 
condigna. As aplicaçOes das Entidades Fechadas de Previdência Privada - EFPP 
no mercado financeiro evoluiram de US$ 17.989 milhões em 1991 para US$ 
57.143 milhõ~s em 1995 (posição em nov/95). 

13. Vale registrar que o patrimônio destes sister:nas de previdência -
com seu fluxo crescente de recursos. contribuições e retornos das aplicações 
financiando a complementação da aposentadoria e outros beneficios - é uma das 
conexões significativas entre as poupanças de longo prazo e o investimento 
produtivo. fazendo a interligação entre o mercado financeiro e o setor produtivo. 

14. Enfim é preciso remover os obstáculos Inlbldores ao ingresso na 
previdência complementar não somente das empresas pnvadas nacionais. mas 
também dos autônomos. dos profiSSionais liberais. dos micro e pequenos 
empresários. Toma-se necessário a cnação de novas alternativas de previdência 
complementar capazes de cobrir uma grande parcela dos 50 milhões de 
brasileiros que formam a população .economicamente ativa do País. Em 1984 
cerca de 1 milhão e 300 mil trabalhadores pertenciam a fundações de seguridade, 
hoje a massa compreende 7 milhões ou 14% apenas da PEA. Trata-se de um 
percentual ainda pequeno. 

15. Assim. O Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI é 
uma dessas altemativas para expandir a aceitação da aposentadoria 
cornplementar na população economicamente ativa. Este sistema cria condições, 
tanto para indivíduos como para empresas. voluntariamente. realizarem suas 
poupanças com vistas ao atendimento de importantes metas de renda por 
ocasião da aposentadoria. 

16. Ainda mais. o FAPI se constitui também em uma nova forma de 
permitir ao trabalhador participar dos resultados da Empresa. Esta poderia 
distribuir os lucros, participando · complementarmente na contribuição do 
empregado sem os custos hoje existentes. de caráter trabalhista, previdenciário e 
~indical. 

17. O FAPI será constituído sob a forma de condomínio aberto - quotas 
índividuais - com 'objetivo de complementar a aposentadoria do trabalhador, por 
meio de aplicação dos seus recursos nos mercados financeiro e de capitais. cujas 
características príncipais são descritas a seguir: 

- o FAPI poderá receber contribuições do empregado. do 
empregador ou de ambos i 

- as contribuiçGes serão periódicas. dentro das possibilidades 
financeiras do trabalhador, de forma a atender a expectativa de renda futura que 
deseja atingir, após o prazo de car~ncia estabelecido para a nova sistemática a 
ser implantada: 

- o tempo mínimo de contribuição. a contar da l' contribuição. será 
de 10 anos para se obter todas as vantagens do sistema: 

- a administração do FAPI será realizada por instituições financeiras 
ou por socie~des seguradoras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil e pela Superintendêcia de Seguros Privados - SUSEP. respectivamente, 
desde que satisfeitas as exigências de capital mínimo as quais terão as mesmas 
responsabilidades relativas à gestão de um fundo de risco, conforme legislação 
do Conselho Monetário Nacional - CMN: 

- o tratamento fiscal conferido ao FAPI é o de diferimento da 
tributação do IRPF para as aplicações. limitadas anualmente a R$ 2.400,00 (dois 

L ___________________ _ _ _ _ ___ _ _ __ - -



mil e quatrocentos reais) para as pessoas físicas e a 10% do salário bruto de 
cada empregado ou administrador. no caso das contribuições do empregador: 

- as pessoas jurídicas que instituirem Plano de Incentivo a 
Aposentadoria Programada Individual para os seus empregados ou 
administradores. na forma estabelecida pelo CMN. poderão abater suas 
contribuições como despesas operacionais. desde que o Plano àtinja, no mínimo, 
50% dos seus empregados: ' 

, -
- a eventual retirada dos recursos depositados no FAPI antes do 

final do período m'ínimo de contribuição sujeitará o participante, à incidência de 
I.O.F. de até 50% sobre o rendimento do valor resgatado. não podendo exceder. 
aos limites fixados pelo Poder Executivo. aplicado sobre a diferença positiva entre 
o valor de resgate e o custo médio de aquisição das quotas, salvo nos casos de 
invalidez permanente. de aposentadoria. ou de morte do participante, hipótese 
esta que o resgate dar-se-á na forma da legislação civil : 

- a tributação do IRPF será plena ao final do tempo de capitalização, 
o participante terá direito a retirada total ou parcial dos recursos capitalizados, 
acrescidos do rendimento das aplicações financeiras. ou ainda a adquirir renda, 
se assim desejar. por período determinado, junto às instituições de sua escolha 
que operam com esse sistema; 

- a portabilidade do FAPI, permitindo que os participantes mudem 
para diferentes administradores (fundos da mesma natureza), sem a incidência de 
I.O.F. ou qualquer outro ônus. Tal procedimento operacional fará com que o 
sistema seja mais competivo - os fundos passarão a ter uma preocupação 
permanente em minimizar os custos administrativos e a maximizar os resultados 
de suas aplicações; 

- as aplicações a serem realizadas pelos fundos com recursos desse 
programa serão regulamentadas pelo Conselho Monetário Nacional e fiscalizadas 
pelo Bacen. SUSEP e CVM. enfatizando regras de prudência e diversificação de 
porlfo/io: 

- o BACEN. a SUSEP garantirão aos participantes informações 
periódicas sobre a rentabilidade e taxas de administração dos diversos Fundos de 
Aposentadoria Programada Individual - FAPI; 

- os ativos do FAPI serão impenhoráveis e sobre eles não incidirão 
encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios: 

18. A instituição deste novo produto. para a formação de reservas para a 
aposentadoria. permitirá que os indivíduos não participantes hoje da previdência 
complementar. que contam somente cóm suas próprias poupanças e para as 

quais não eXiste até o momento o incentivo do oiferimento do IRPF. possam 
também usufruir desse benefício - diferimento do im~'osto du renda - ao 
constituírem planos com contribuições mensais ou anuais. para a formação de 
uma renda. tendo em vista a sua aposentadoria. 

São estas. Senhor Presidente. as linhas mestras do Fundo de 
Aposentadoria Programada Individual - FAPI que ora submeto à apreciação de 
Vossa Excelência. 

. Respeitosamente. 
1--- ~ -- " '--. . 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 
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Aviso n° 455 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 29 de ab r i 1 de 1996. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa a projeto de lei que ''Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual _ 

F API e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

c S . ~ ... ~ 
CLOVIS DtSARROSêÁiv ALHO 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Braallla - DF 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 
(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996, QUE 
INSTITUI O FUNDO DE APOSENTADORIA PROGRAMADA INDIVIDUAL - F API E O PLANO 
DE INCENTIVO À APOSENTADORIA PROGRAMADA INDIVIDUAL, E DÁ OUTRAS 
PROvJbÊNCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE 
FINANÇAS E TRlBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTlÇA E DE REDAÇÃO. 
~eç -Ao (ltõ~ etz.QJ!Ftê'\V'lF NilO 8iOs ~~f('IT];;'> TtlE..le..ttQ..$..' 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... 
SANDRO MABEL ....... ... .... .... .... .... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS O DE E 
FAMÍLIA, CONCEDO A P ALA ~ A9 SR. D P ADO .. .. ... . .. 

(Áfi ~ -j ~:;l'*' ': b' I fi? (;;. 
PARA OFERECER PARECER, EM S STITUIÇÃO À CO)AISSÃO~ IJE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .. w::~ ..... M../J. .?J.~fJItl 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JlJIZ1~b~ DE Ik1tD~~~h~:C;:ilJ A ;/~::A/~ p pSR pp pDJ3PlJTi\J)O 

L 1/4-
lfõ ~DO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 
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(SE HOUVER) 

o PROJETO FOI EMENDADO~ 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A 
PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....... SANDRO MABEL ..... .... ......... .... ..... .. ....................... .. ............ . 

" , - " 

P ARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIB T çÃO, C CED A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 
.......................... ··················tIfvt· . "-""v'· ···· ..... ............... .... Q~ ......... .. ......... .. ..... ...... ................ . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
SR DEPUTADO .... ... /t/tlifvv\:. H. F>fVViH .... ..... .... ... . .H.H .. H.......H ... H .. HH 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.838, de 1996. 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. " 

AUTOR:PODEREXEC~O 

RELATOR: Deputado SANDRO MABEL 

o Projeto de Lei n° 1. 838, apresentado pelo Poder Executivo aos 27 

de agosto de 1996 (Mensagem nO 356/96) propõe a criação do Fundo de Aposentadoria 

Programada Individual - F API, com a finalidade de permitir aos trabalhadores a 

complementação de aposentadoria. 

Na Exposição de Motivos nO 111, de 29 de março do corrente ano, 

alega o Senhor Ministro de Estado da Fazenda que, vencida a inflação, principal obstáculo 

ao desenvolvimento econômico, à elevação da renda "per capita" e do nível de emprego, à 

melhoria da distribuição de renda e à elevação do padrão de vida (objetivos da política 

econômica do governo), "são necessárias medidas complementares relacionadas com a 

criação de canais alternativos de poupança de longo prazo, capazes de promover a expansão 

da capacidade produtiva e a geração de novos investimentos, sem pressões inflacionárias." 

Segundo o Ministro, o sistema providenciário a que faz jus a 

sociedade, além de caracterizar-se como social, público, universal e obrigatório, bem como 

de facultar a previdência complementar, de iniciativa do setor privado, não pode prescindir 

da poupança individual do trabalhador, que porporcionará ao mercado a alternativa de 

poupança individual com finalidade previdenciária. 

Três emendas foram apresentadas ao projeto no prazo regimental. 

, 
E o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

fi - VOTO DO RELATOR 

o sistema previdenciário brasileiro compreende, atualmente, uma 

previdência social pública, universal, obrigatória, sob o regime fmanceiro de repartição, que 

garante a todo brasileiro uma aposentadoria que vai desde o salário mínimo até 

determinado teto, a previdência específica dos servidores públicos estatutários federais, 

estaduais e municipais, e a previdência complementar facultativa, de iniciativa de setor 

privado, sob o regime de capitalização, desenvolvida por meio de entidades fechadas 

(fundos de pensão) e abertas (seguradoras), hoje em franca evolução. 

o sistema não dispõe de poupança individual do trabalhador com 

finalidade previdenciária, sob o sistema de capitalização; justamente o que se propõe com a 

criação do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API. 

o país precisa, para retomar um processo de crescimento contínuo e 

sustentado sem comprometer a estabilidade econômica e sem depender excessivamente do 

financiamento externo, de taxas de investimentos próximas a 25% do PIB, já atingidas na 

década de 70. Na década atual, os níveis de poupança caíram para cerca de 15%, tendo 

sido observado pequeno aumento após o Plano Real. 

É preciso criar instrumentos que possibilitem o aumento da 

poupança interna, sendo este outro objetivo do F API, que é um fundo de investimentos 

constituído sob a forma de condomínio aberto, no qual o trabalhador pode aplicar 

individualmente, adquirindo quotas para garantir reserva ou renda contínua, por ocasião de 

sua aposentadoria, por meio de aplicação de recursos nos mercados financeiro e de capitais. 

o Fundo de Aposentadoria Programada Individual tem dois 

objetivos básicos, um de caráter econômico-social e outro macroeconômico: 
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- garantir ao trabalhador a formação de patrimônio ou reserva 

fmanceira que possa usar depois de aposentado, visando a 

complementar os rendimentos da inatividade, geralmente menores 

do que os percebidos na ativa; 

-criar novos instrumentos que permitam o aumento da poupança 

nacional de longo prazo, o que possibilitará a expansão da 

capacidade produtiva e a geração de novos investimentos. 
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o sistema cria condições para que os indivíduos poupem de forma 

voluntária, com vista ao atendimento de importantes metas de renda depois da 

aposentadoria. 

o F API constitui nova forma de permitir ao trabalhador participar 

dos resultados da empresa, já que esta poderia distribuir os lucros, participando 

complementarmente da contribuição do empregado, sem os custos trabalhistas, 

previdenciários e sindicais hoje existentes. 

As principais características do F API são: 

- o fundo será organizado sob a forma de condomínio aberto -

quotas individuais, com objetivo de complementar a aposentadoria do trabalhador com a 

aplicação de seus recursos nos mercados fmanceiro e de capitais; 

- o fundo poderá receber contribuições do empregado, do 

empregador ou de ambos; 

- as contribuições serão periódicas, dentro das possibilidades 

financeiras do trabalhador, de forma a atender a expectativa de renda futura que se deseja 

atingir; 

- o tempo mínimo de contribuição será de 10 anos, a contar da 

primeira contribuição, para obtenção de todas as vantagens do sistema; 

- a administração do F API será realizada por instituições financeiras 

ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, respectivamente, conforme as normas do 

Conselho Monetário Nacional- CMN; 

- o tratamento fiscal conferido ao F API é o de diferimento da 

tributação do IRPF para as aplicações, limitadas anualmente a R$ 2.400,00, para as pessoas 

fisicas, e a 10% do salário bruto de cada empregado ou administrador, no caso das 

contribuições do empregador; 

- as pessoas jurídicas que instituírem o Plano de Incentivo à 

Aposentadoria Programada Individual para os empregados ou administradores, na forma 
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estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, poderão abater as contribuições 

operacionais, desde que o plano atinja, no mínimo, 50% dos empregados; 

- a eventual retirada dos recursos depositados no F API, antes do 

final do período mínimo de contribuição, sujeitará o participante à incidência do imposto 

sobre operações fmanceiras - IOF, de até 50% sobre o rendimento do valor resgatado, não 

podendo exceder os limites fixados pelo Poder Executivo, aplicados sobre a diferença 

positiva entre o valor de resgate e o custo médio de aquisição das quotas, salvo nos casos de 

invalidez permanente, aposentadoria ou morte do participante, hipótese em que o resgate se 

dará na forma da legislação civil; 

- a tributação do IRPF será plena ao final do tempo de 

capitalização, quando o participante terá direito a retirada total ou parcial dos recursos 

capitalizados, acrescidos do rendimento das aplicações financeiras, ou ainda, a adquirir 

renda, se assim desejar, por período determinado, junto às instituições financeiras de sua 

escolha que operam com o sistema; 

- a portabilidade do F API, permitindo que os participantes mudem 

para diferentes administradores (fundos da mesma natureza) sem a incidência de IOF ou de 

qualquer outro ônus, fará com que o sistema seja mais competitivo, com preocupação 

permanente dos fundos em minimizar os custos administrativos e maximizar os resultados 

das aplicações; 

- as aplicações a serem realizadas pelos fundos com recursos desse 

programa serão regulamentadas pelo CMN e fiscalizadas pelo BACEN e pela SUSEP, que 

garantirão aos participantes informações periódicas sobre a rentabilidade e as taxas de 

administração dos diversos fundos; 

- os ativos do F API serão impenhoráveis e sobre eles não incidirão 

encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios. 

Um dos motivos mais evidentes que justificam a aprovação deste 

projeto de lei diz respeito à necessidade de remoção dos obstáculos inibi dores do ingresso 

dos autônomos, dos profissionais liberais e dos pequenos e microempresários na 

previdência complementar. Toma-se necessária a criação de novas alternativas de 

previdência complementar, capazes de cobrir grande parcela de brasileiros que formam a 

população economicamente ativa do país (50 milhões). 
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A instituição desse novo produto para a formação de reservas para a 

aposentadoria permitirá que os indivíduos não participantes hoje da previdência 

complementar, que contam somente com poupança própria e para a qual não existe, até o 

momento, o incentivo do diferimento do imposto de renda, possam também usufruir desse 

beneficio ao constituírem planos de contribuições mensais ou anuais para a formação de 

renda com vista à sua aposentadoria. 

Para as empresas, o FAPI também constitui grande instrumento, já 

que, ao instituírem o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual e ao 

aplicarem recursos em nome dos empregados e administradores (devendo incluir pelo 

menos 50% de seus empregados), poderão deduzir como despesas operacionais os valores 

aplicados, até o limite de 10% do salário bruto de cada empregado ou administrador. 

As aplicações efetuadas no fundo não serão consideradas como 

remuneração, para efeito de contribuições trabalhistas, previdenciárias e sindicais, nem para 

a base de cálculo para o recolhimento do FGTS. 

Trata-se, portanto, de forma de distribuição de lucros ou de 

participação do empregado nos ganhos da empresa sem custos trabalhistas, previdenciários 

ou sindicais. 

o país precisa de taxas de investimento maiores do que as 

observadas atualmente para retomar o processo de crescimento contínuo e sustentado sem 

comprometer a estabilidade econômica e sem depender excessivamente do financiamento 

externo. 

É preciso cnar instrumentos que possibilitem o aumento da 

poupança interna, tal qual o F API, instrumento capaz de canalizar expressivos volumes de 

recursos que poderão ser alocados em investimentos de longo prazo, conforme mostra a 

experiência de outros países com fundos semelhantes. 

Ao projeto original do Poder Executivo, foram incorporadas 

algumas sugestões, destacando-se a alteração no artigo 8°, proposta pelo Relator, justificada 

pelo fato de se evitar a "indústria do desemprego", uma vez que os participantes de classes 

mais baixas deverão considerar, num ambiente de estabilização de preços, muito mais os 

valores nominais depositados pelas empresas que o rendimento real das referidas 

contribuições, à semelhança do que ocorre com o FGTS. Com a nova redação, 

desestimula-se essa prática. 
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No caso do artigo 11, é proposta nova redação que se faz necessária 

para não incentivar a retirada do montante total capitalizado no fim do prazo de 10 anos. 

Com a nova proposta, o participante não será tributado duas vezes, no resgate total das cotas 

e na ocasião da compra de uma renda. Será tributado apenas no recebimento delas. 

, 
A matéria foram apresentadas, ainda, três emendas de autoria do 

Exmo. Sr. Deputado Manoel Castro, tendo sido incorporada ao texto a de nO 2, referente à 

destinação do patrimônio do F AFI, caso haja liquidação ou falência da instituição 

administradora. Apesar de a legislação em vigor para fundos de investimentos dar esse 

entendimento, ao se explicitar o projeto de lei, sugere-se a idéia de uma fonna "institucional 

de garantia" aos participantes. 

Relativamente à inclusão das chamadas "Corretoras" para 

administrar o FAPI, proposta pela emenda de nO 1, entendemos que aquelas não devem 

participar da administração, uma vez que seus patrimônios são pequenos relativamente ao 

potencial de recursos a serem movimentados por ocasião da operacionalização dos fundos. 

Além do mais, sua principal função é intennediar a compra e a venda de ações em bolsa de 

valores, apesar de poderem administrar carteiras de valores e custódia de títulos e valores 

mobiliários, instituir e organizar fundos e clubes de investimentos, etc. 

A emenda de nO 3 refere-se à redação do art. 10, que trata da questão 

tributária. Sugere que seja dado o mesmo tratamento fiscal concedido às entidades de 

previdência privada previstos na Lei nO 9.250/95. 

Após discussões no âmbito do Ministério da Fazenda, foi registrado 

que as sugestões de alteração do art. 10 apresentadas serão analisadas e incorporadas aos 

estudos em andamento nesta Casa Legislativa (Refonna Tributária). Dessa fonna, não são 

efetuadas, neste momento, quaisquer alterações do artigo em questão. 

, 
A vista do exposto, opinamos favorávelmente à matéria e votamos 

pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.838/96, com a emenda n° 2 e sem as emendas n° 1 e 3, 

apresentadas pelo nobre Deputado Manoel Castro, na Comissão, bem como com as sete 

emendas anexas, por nós apresentadas. 

Sala da Comissão, 30.8 de f1I.ff de 1996 

607059 11.024 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências" 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 

Dê-se ao § 3° do art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3 ° .............................................................. ..................... . 

§ 3° Para os efeitos da letra "d" do parágrafo anterior, pode o 
Conselho Monetário Nacional limitar a participação, na carteira de 
aplicação dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual -
F API, de títulos e obrigações de responsabilidade do instituidor do 
Plano de Incentivo e de seu administrador, controladas, coligadas e 
interligadas. " 

Sala da Comissão, errl3 de t)a-! de 1996. 

Deput 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de Incentivo 
à Aposentadoria Programada Individual, e dá outras 
providências. " 

EMENDA MODIFICATIVA N° 02 

Dê-se ao parágrafo único do art. 8° a seguinte redação: 

"Art. 8° .............. ........................................ ... .......................... . 

Parágrafo único. O participante de Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual que perder o vínculo com a 
empresa continua com direito às quotas do fundo adquiridas em seu 
nome, com recursos do empregador, podendo movimentá-las 
somente após o prazo de capitalização, observados os casos 
especiais a que se refere o inciso I do art. 9° e regulamentação 
pertinentes. " 

Sala da Comissão, e~de &q,! de 1996. 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA N° 03 

Dê-se aos incisos I e 11 do art. 9° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 9° ...................... ........ ...... ............ ....... ............................ . 

I - com isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários após o 
prazo de dez anos, contados a partir da contribuição inicial para a 
formação do patrimônio e nos casos de invalidez permanente, de 
aposentadoria, ou de morte do participante, hipótese esta em que o 
resgate se dará na forma da legislação civil; 

11 - com incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários, 
calculado à alíquota de vinte e cinco por cento sobre o valor 
resgatado antes do prazo de dez anos, contados a partir da 
contribuição inicial." 

Sala da Comissão, em ~ de &ti Lio de 1996: 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual - F API e o Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual, e dá outras 
providências. " 

EMENDA MODIFICATIVA N° 04 

Dê-se ao art. 11 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 11. Os resgates na carteira dos fundos para mudança das 
aplicações (art. 3°, § 2°, letra "h") entre fundos instituídos por esta 
lei ou para a aquisição de renda junto às instituições privadas 
de previdência e seguradoras que operam com esse produto, 
estão isentos do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguro ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários e do Imposto de 
Renda. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização da dedução de que 
trata o art. 10, nas hipóteses referidas neste artigo." 

Sala da Comissão, emt3 de /JClik de 1996. 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA N° 01 

Acrescente-se ao final do art. 2° do projeto a expressão "corrente 

Sala da Comissão, ernL3 de tfíULt de 1996. 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA N° 02 

Acrescente-se ao final do § l Odo art. 50 do projeto a expressão "ao 

Sala da Comissão, em J3 de ~ de 1996. 

Deputa 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A N° 01 

Suprima-se o § 4° do art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em ri3 de o.u ~ de 1996. 

J 
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I-RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.838, de 1996. C 

"Institui o Fund0 de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências." 

AUTOR:PODEREXECUTlVO 
RELATOR: Deputado SANDRO MABEL 

o Projeto de Lei nO 1. 838, apresentado pelo Poder Executivo aos 27 

de agosto de 1996 (Mensagem nO 356/96) propõe a criação do Fundo de Aposp.ntadoria 

Programada Individual - F API, com a finalidade de permitir aos trabalhadores a 

complementação de aposentadoria. 

Na Exposição de Motivos n° 111 , de 29 de março do corrente ano, 

alega o Senhor Ministro de Estado da Fazenda que, vencida a inflação, principal obstáculo 

ao desenvolvimento econômico, à elevação da renda "per capita" e do nível de emprego, à 

::'~e!hGria déi distribuição d~ renda e à eley&ç~,;) àu padrão de vida (c..c1etivos da política 

econômica do governo), "são necessárias medidas complementares relacionadas com a 

criação de canais alternativos de poupança de longo prazo, capazes de promover a expansão 

da capacidade produtiva e a geração de novos investimentos, sem pressões inflacionárias." 

Segundo o Ministro, o sistema providenciário a que faz jus a 

sociedade, além de caracterizar-se como social, público, universal e obrigatório, bem corno 

de facultar a previdência complementar, de iniciativa do setor privado, não pode prescindir 

da poupança individual do trabalhador, que porporcionará ao mercado a alternativa de 

poupança individual com finalidade previdenciária. 

Três emendas foram apresentadas ao projeto no prazo regimental . 

, 
E o relatório. 
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D - VOTO DO RELATOR 

9 sistema previdenciário brasileiro compreende, atualmente, uma -previdência social pública, universal, obrigatória. sob o regime financeiro de repartição,. que 
• 

garante a todo brasileiro uma aposentadoria que vai desde o salário mínimo até 
. .j 

determinado teto, a previdência específica dos servidores públicos estatutários federais, 
• 
estaduais e municipais, e a previdência complementar facultativa, de iniciativa de setor . , ~. ---.---.---.-------.--

privado, ,sob o regime de capitalização, desenvolvida por meio de entidades fechadas 
~ € 

(fundos de pensão) e abertas (seguradoras), hoje em franca evolução. 

o sistema não dispõe de poupança individual do trabalhador com = t • 

finalidade previdenciária, sob o sistema de capitalização; justamente o que se propõe com a 
( . , 
criação do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API. 

,.. .... 4 

.0 país precisa, para retomar um processo de crescimento contínuo e 

sustentado sem comprometer a estabilidade econômica e sem depender excessivamente do 
r 
financiamento externo, ~e taxas de investimentos próximas a 25% do Pffi, já .. atingidas na 

• • 
década de 70. Na década atual, os níveis de poupança caíram para cerca de 15%, tendo c: ' 6 • . ' 

sido observado pequeno aumento após o Plano Real. 

É preciso criar instrumentos que possibilitem o aumento dil 

QOupança intern-ª., sendo este outro objetivo do FAPI, que é um fundo de investimentos 

constituído sob a forma de condomínio aberto, no Qyal o trabalhador pode aplicar 
• r= 

individl)almente, adquirindo quotas p~'"3. garai"itir reserva ou retida contínua, por ocasião de 

sua aposentadoria, por meio de éijllicação de recursos AOS met=Caàes tiuanceiro e de capitais. 
*' 

-
o Fundo . de Aposentadoria Programada Individual tem dois 

objetivos básicos, um de caráter econômico-social e outro macroeconômico: , 
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- ~arantir ao trabalhador a formação de patrimônio ou reserva 

financeira '1.ue possa usar depois de aposentado. visando a 

complementar os rendimentos da inatividade, geralmente menores 

do que os percebidos na ativa; 

-0ar novos instrumentos que permitam o aumento da poupança . 

gacional de longo prazo, oro Qlle possibilitará a expansã9 da 

capacidade produtiva e a geração de novos investimentos. 
• • 
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o sistema cria condições para que os indivíduos poupem de forma 
voluntária, com vista ao atendimento de importantes metas de renda depois da 
aposentadoria. 

o F API constitui nova forma de permitir ao trabalhador participar •• 
dos resultados d~ empres~ já que esta poderia distribuir os lucros participando 
cC'mpleme"ltarmente da contribuição do empregado, sem os custos trabalhistas, ~ 

) previdenciários e sindicais hoje existentes. ~ • 
i • f i;; .. "c:: :a.. 

.. ;pa 

As principais características do F API são: 

t( o fundo será organizado sob a forma de condomínio aberto -
quotas individuais, com objetivo de complementar a aposentadoria do trabalhador com a 
aplicação de seus recursos nos mercados financeiro e de capitais; 

~- o fundo poderá receber contribuições do empregado, do 
empregador ou de ambos; 

~ - as contribuições serão periódicas, dentro das possibilidades 
financeiras do trabalhador, de forma a atender a expectativa de renda futura que se deseja 
atingir; 

~- o tempo mínimo de contribuição será de 10 anos, a contar da 
primeira contribuição, para obtenção de todas as vantagens do sistema; 

'4'-a administração do F API será realizada por instituições financeiras 
ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, respectivamente, conforme as normas do 
Conselho Monetário Nacional- CMN; 

'Jt - o tratamento fiscal conferido ao F API é o de diferimento da 
tributação do IRPF para as aplicações, limitadas anualmente a R$ 2.400,00, para as pessoas 5 

, fisicas, e a 10% do salário bruto de cada empregado ou administrador, no caso das 
contribuições do empregador; 

*--as pessoas jurídicas que instituírem o Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual para os empregados ou administradores, na forma 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 



J 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, poderão abater as contribuições 
operacionais, desde que o plano atinja, no mínimo, 50% dos empregados; 

~ a eventual retirada dos recursos depositados no F API, antes do 
final do período mínimo de contribuição, sujeitará o participante à incidência do imposto 
sobre operações financeiras - IOF, de até 50% sobre o rendimento do valor resgatado, não 
podendo exceder os limites fixados pelo Poder Executivo, aplicados sobre a diferença 
positiva entre o valor de resgate e o custo médio de aquisição das quotas, s!Jvo nm casos de 
invalidez permanente, aposentadoria ou morte do participante, hipótese em que o resgate se 
dará na forma da legislação civil; 

- a tributação do IRPF será plena ao final do tempo de 
capitalização, quando o participante terá direito a retirada total ou parcial dos recursos 
capitalizados, acrescidos do rendimento das aplicações financeiras, ou ainda, a adquirir 
renda, se assim desejar, por período determinado, junto às instituições financeiras de sua 
escolha que operam com o sistema; 

*" a portabilidade do F API, permitindo que os participantes mudem 
para diferentes administradores (fundos da mesma natureza) sem a incidência de IOF ou de 
qualquer outro ônus, fará com que o sistema seja mais competitivo, com preocupação 
permanente dos fundos em minimizar os custos administrativos e maximizar os resultados 
das aplicações; 

ÍI\ as aplicações a serem realizadas pelos fundos com recursos desse 
programa serão regulamentadas pelo CMN e fiscalizadas pelo BACEN e pela SUSEP, que 
garantirão aos participantes informaçõés perié :iicas sobre a rentabilidade e as taxas de 
administração dos diversos fundos; 

J(E os ativos do F API serão impenhoráveis e sobre eles não incidirão 
encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios. 

5f ..um dos motivos mais evidentes "Me justificam a aprovação deste 
projeto de lei diz respeito à necessidade de remoção dos obstáculos inibidores do ingresso .... 
dos autônomos, dos profissionais liberais e dos pequenos e microempresários na .-
previdência complementar. Toma-se necessária a criação de novas alternativas de -previdência complementar, capazes de cobrir grande parcela de brasileiros que formam a 
população economicamente ativa do país (50 milhões). 
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A instituição desse novo produto para a formação de reservas para a 

aposentadoria permitirá que os indivíduos não participantes hoje da previdência 

complementar, que contam somente com poupança própria e para a qual não existe, até o 

momento, o incentivo do diferimento do imposto de renda, possam também usufruir desse 

beneficio ao constituírem planos de contribuições mensais ou anuais para a formação de 

renda com vista à sua aposentadoria. 

~ Para as empresas, o F API taInbém constitui grande instrumento, já 

que, ao instituírem o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual e ao 

aplicarem recursos em nome dos empregados e administradores (devendo incluir pelo 

menos 50% de seus empregados), poderão deduzir como despesas operacionais os valores 

aplicados, até o limite de 10% do salário bruto de cada empregado ou administrador. 

~ As aplicações efetuadas no fundo não serão consideradas como 

remuneração, para efeito de contribuições trabalhistas, previdenciárias e sindicais, nem para 

a base de cálculo para o recolhimento do FGTS. 

~ Trata-se, portanto, de forma de distribuição de lucros ou de 

participação do empregado nos ganhos da empresa sem custos trabalhistas, previdenciários 

ou sindicais. 

(( O país precisa de taxas de investimento maiores do que as 

observadas atualmente para retomar o processo de crescimento contínuo e sustentado sem 

comprometer a estabilidade econômica e sem depender excessivamente do financiamento 

externo. 

lf É preciso cnar instrumentos que possibilitem o aumento da 

poupança interna, tal qual o F API, instrumento capaz de canalizar expressivos volumes de 

recursos que poderão ser alocados em investimentos de longo prazo, conforme mostra a 

experiência de outros países com fundos semelhantes. 

Ao projeto original do Poder Executivo, foram incorporadas 
~ 

algumas sugestões, destacando-se a alteração no artigo 8°, proposta pelo Relator, justificada, 
--pelo fato de se evitar a "indústria do desemprego", uma vez que os participantes de classes --mais baixas deverão considerar, num ambiente de estabilização de preços, muito mais os 

, , 
valores nominais depositados pelas empresas que o rendimento real das referidas 
• 
contribuições, à semelhança do que ocorre com o FGTS. Com a nova redação, 

desestimula-se essa prática. 
• • 
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No caso do artigo 11, é proposta nova redação que se faz necessária 

para não incentivar a retirada do montante total capitalizado no fim do prazo de 10 anos. 

Com a nova proposta, o participante não será tributado duas vezes, no resgate total das cotas 

e na ocasião da compra de uma renda. Será tributado apenas no recebimento delas. 

À matéria foram apresentadas. ajnda. três emendas de autoria do 

Exmo. Sr. Deputado Manoel Castro, tendo sido incorporada ao texto a de n° 2, referente à 
- '< 

destinação do patrimônio do F API, caso haja liquidação ou falência da instituição 

administradora. Apesar de a legislação em vigor para fundos de investimentos dar esse 

entendimento, ao se explicitar o projeto de lei, sugere-se a idéia de uma forma "institucional 

de garantia" aos participantes. 

~t ...,-;;:: ott.. ,.v\. { ..I.- Jl- ;) 

, ReatiVaInente à inclusão das chamadas "Corretoras" para 

administrar o F API, proposta pela emenda de n° 1, entendemos que aquelas não devem 

participar da administração, uma vez que seus patrimônios são pequenos relativamente ao 

potencial de recursos a serem movimentados por ocasião da operacionalização dos fundos. 

Além do mais, sua principal função é intermediar a compra e a venda de ações em bolsa de 

valores, apesar de poderem administrar carteiras de valores e custódia de títulos e valores 

mobiliários, instituir e organizar fundos e clubes de investimentos, etc. 

A emenda de nO 3 refere-se à redação do art. 10, que trata da questão 

tributária. Sugere que seja dado o mesmo tratamento fiscal concedido às entidades de 

previdência privada previstos na Lei nO 9.250/95. 

Após discussões no âmbito do Ministério da Fazenda, foi registrado 

que as sugestões de alteração do art. 10 apresentadas serão analisadas e incorporadas aos 

estudos em andamento nesta Casa Legislativa (Reforma Tributária). Dessa forma, não são 

efetuadas, neste momento, quaisquer alterações do artigo em questão. 

~ '* À vista do exposto, opinamos favorávelmente à matéria e votamos. 

~ eela aprovação do Projeto de Lei n° 1.838/96, com a emenda nO 2 e sem as emendas nO 1 e 3, 

apresentadas pelo nobre Deputado Manoel Castro, na Comissão, bem como com as sete . 
emendas anexas, por nós apresentadas. 

r 

Sala da Comissão, e 

60705911.024 
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DETRABALH 

PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências" 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 

Dê-se ao § 3° do art. 3° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3 ° ................ ................................................................ , .. . 

§ 3° Para os efeitos da letra "d" do parágrafo anterior, pode o 
Conselho Monetário Nacional limitar a participação, na carteira de 
aplicação dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual -
F API, de títulos e obrigações de responsabilidade do instituidor do 
Plano de Incentivo e de seu administrador, controladas, coligadas e 
interligadas. " 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

Deput 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo 
Programada Individual - F API e o 
à Aposentadoria Programada Indi 
providências. " 

EMENDA MODIFICATIVA N° 02 

Dê-se ao parágrafo único do art. 8° a seguinte redação: 

"Art. 8° ....... ................................................................... .... ..... . 

Parágrafo único. O participante de Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual que perder o vínculo com a 
empresa continua com direito às quotas do fundo adquiridas em seu 
nome, com recursos do empregador, podendo movimentá-las 
somente após o prazo de capitalização, observados os casos 
especiais a que s~ refere o inciso I de art. 9° e regulamentação 
pertinentes. " 

Sala da Comissão, em de de 1996. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo posentadoria 
Programada Individual - e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA N° 03 

Dê-se aos incisos I e II do art. 9° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 9° ............................................................................. ..... . . 

I - com isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários após o 
prazo de dez anos, contados a partir da contribuição inicial para a 
formação do patrimônio e nos casos de invalidez permanente, de 
aposentadoria, ou de morte do participante, hipótese esta em que o 
resgate se dará na forma da legislação civil; 

II - com incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários, 
calculado à alíquota de vinte e cinco por cento sobre o valor 
resgatado antes do prazo de dez anos, contados a partir da 
contribuição inicial." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentad 'a Programada 
Individual - F API e o Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual, e dá outras 
providências. " 

EMENDA MODIFICATIVA N° 04 

Dê-se ao art. 11 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 11. Os resgates na carteira dos fundos para mudança das 
aplicações (art. 3°, § 2°, letra "h") entre fundos instituídos por esta 
lei ou para a aquisição de renda junto às instituições privadas 
de previdência e seguradoras que operam com esse produto, 
estão isentos do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 
Seguro ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários e do Imposto de 
Renda . 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização da dedução de que 
trata o art. 10, nas hipóteses referidas neste artigo." 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

~EL 

L-_____________________________________________ --- --
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

nacional. " 

PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA N" ~ ~ 

Acrescente-se ao final do art. 2° do projeto a expressão "corrente 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

MABEL 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências." 

EMENDA ADITIVA N' (j h 

Acrescente-se ao final do § IOdo art. 50 do projeto a expressão "ao 

Sala da Comissão, em de de 1996. 
~ 

NDROMABEL 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

"Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, 
e dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIV A N° fi 1-

Suprima-se o § 4° do art. 3° do projeto. 

Sala da Comissão, em de de 1996. 

ROMABEL 
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COMISS.ÁO DE TRABALHO. ADMINISTRACÁO E SERVICO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.838. DE 1996 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
F API e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e 
dá outras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado SANDRO MABEL 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, que propõe a criação do Fundo de Aposentadoria Programada Individual. como uma alternativa de aposentadoria complementar para a população economicamente ativa. 

o sistema previdenciário no Brasil, atualmente. compreende uma previdência social. pública., universal. obrigatória., sob o regime financeiro de repartição, que garante a todo brasileiro uma aposentadoria que vai desde o salário mínimo até um determinado teto e garante, ainda., previdência específica para os servidores públicos estatutários federais, estaduais e municipais. 

Além disto. existe a previdência complementar facultativa., de iniciativa de setor privado. sob o regime de capitalização, desenvolvida por meio de entidades fechadas (fundos de pensão) e abertas (seguradoras). hoje em franca evolução. 

Entretanto. ressente-se este sistema de uma poupança individual do trabalhador, com finalidade previdenciária e sob o sistema de capitalização, justamente o que se propõe com a criação do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API. 

o País precisa. para retomar um processo de crescimento contínuo e sustentado. sem comprometer a estabilidade econômica e depender excessivamente do financiamento externo, de taxas de investimentos próximas a 25% do PIB. já atingidas na década de 70. 

Na década atual. entretanto, os níveis de poupança cairam para cerca de 15%. tendo sido observados pequenos aumentos após o Plano Real. 

Portanto. é preciso criar instrumentos que possibilitem o aumento da poupança interna. sendo este outro dos objetivos F API, que é um Fundo de Investimentos constituído sob a forma de condomínio aberto, no qual o trabalhador pode aplicar individualmente. adquirindo quotas com vistas a garantir uma reserva ou uma renda contínua 
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quando de sua aposentadoria. por meio de aplicação dos seus recursos nos mercados financeiro e de capitais. 

o Fundo de Aposentadoria Programado Individual tem dois objetivos básicos. um de carater económico-social e outro macroeconómico . 

Primeiro: Garantir ao trabalhador a fonnação de um património ou 
reserva financeira que ele possa usar quando da sua 
aposentadoria. visando complementar os seus rendimentos 
quando estiver na inatividade. geralmente menores do que os 
percebidos na ativa. 

Segundo: Criar novos instrumentos que permitam o aumento da 
poupança nacional de longo prazo. o que possibilitará a 
expansão da capacidade produtiva e a geração de novos 
investimentos. 

Este sistema cria condições para que os indivíduos realizem, de forma voluntaria. suas poupanças, com vistas ao atendimento de importantes metas de renda por ocasião da aposentadoria. 

o F API se constitui. também. em uma nova forma de permitir ao trabalhador participar dos resultados da Empresa. já que esta poderia distribuir os lucros, participando complementarmente na contribuição do empregado. sem os custos trabalhistas previdenciários e sindicais hoje existentes. 

Dentre as principais caracteristicas do F APL destacam-se: 

- O Fundo será organizado sob a forma de condomínio aberto - quotas individuais - com objetivo de complementar a aposentadoria do trabalhador. por meio de aplicação de seus recursos nos mercados financeiro e de capitais. 
- O Fundo poderá receber contribuições do empregado. do empregador ou de ambos; 
- as contribuições serão periódicas. dentro das possibilidades financeiras do trabalhador, de forma a atender a expectativa de renda futura que se deseja atingir; 
- o tempo mínimo de contribuição será de 10 anos , a contar da 1-contribuição, para se obter todas as vantagens do sistema; 
- a administração do F API será realizada por instituições financeiras ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, respectivamente. conforme legislação do Conselho Monetario Nacional - CMN; 
- o tratamento fiscal conferido ao F API é o de diferimento da tributação do IRPF para as aplicações. limitadas anualmente a R$ 2.400,00 para as pessoas fisicas, e a 10% do salário bruto de cada empregado ou administrador, no caso das contribuições do empregador: 
- as pessoas juridicas que instituirem o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual para os seus empregados ou administradores, na forma 
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estabelecida pelo Conselho Monetario Nacional - CMN, poderão abater suas contribuições operacionais, desde que o Plano atinja, no mínimo. 50% dos seus empregados; 
- a eventual retirada dos recursos depositados no F API antes do final do periodo mínimo de contribuição, sujeitara o participante a incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, de até 50% sobre o rendimento do valor resgatado, não podendo exceder aos limites fixados pelo Poder Executivo. aplicado sobre a diferença positiva entre o valor de resgate e o custo médio de aquisição das quotas. salvo nos casos de invalidez permanente. de aposentadoria ou de morte do participante, hipótese esta em que o resgate dar-se-a na forma da legislação civil ; 
- a tributação do IRPF sera plena ao final do tempo de capitalização, quando o participante tera direito a retirada total ou parcial dos recursos capitalizados, acrescidos do rendimento das a'Jlicações financeiras. ou ainda, a adquirir renda, se assim desejar, por periodo determinado, junto às instituições financeiras de sua escolha que operam com esse sistema; 
- a portabilidade do F API, permitindo que os participantes mudem para diferentes administradores (fundos da mesma natureza), sem a incidência de IOF ou qualquer outro õnus, fara com que o sistema seja mais competitivo, implicando na preocupação permanente dos fundos em minimizar os custos administrativos e maximizar os resultados de suas aplicações; 
- as aplicações a serem realizadas pelos fundos com recursos desse programa serão regulamentadas pelo CMN e fiscalizadas pelo BACEN e SUSEP, que garantirão aos participantes informações periódicas sobre a rentabilidade e taxas de administração dos diversos fundos; 
- os ativos do F API serão impenhoráveis e sobre eles não incidirão encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios; 

. 
- E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Um dos motivos mais evidentes que justificam a aprovação deste projeto de lei, diz respeito à necessidade de remoção dos obstáculos inibidores do ingresso, na previdência complementar, dos autõnomos, dos profissionais liberais e dos micro e pequenos empresários. Toma-se necessária a criação de novas alternativas de previdência complementar, capazes de cobrir uma grande parcela dos 50 milhões de brasileiros que formam a população economicamente ativa do País. 

A instituição deste novo produto, para a formação de reservas para a aposentadoria, permitira que os individuos não participantes hoje da previdência complementar, que contam somente com suas próprias poupanças e para as quais não existe até o momento o incentivo do diferimento do imposto de renda, possam também usufruir desse beneficio, ao constituírem planos com contribuições mensais ou anuais. para a formação de renda com vistas a sua aposentadoria. 

Para as empresas. o F API também constitui-se em grande instrumento, já que, ao instituírem o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual e aplicarem 
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recursos em nome de seus empregados e administradores (devendo incluir pelo menos 50% de seus empregados ). poderão deduzir como despesas operacionais os valores aplicados, até o limite de 10% do salário bruto de cada empregado ou administrador. 

Além disto. as aplicações efetuadas no Fundo não serão consideradas como remuneração para efeito de contribuições trabalhistas. previdenciárias e sindicais e nem para a base de cálculo para o recolhimento do FGTS. 

Constitui-se. portanto. numa fonna de distribuição de lucros ou participação do empregado nos resultados da Empresa, sem custos trabalhistas, previdenciários e sindicais. 

o Pais precisa de taxas de investimento maiores do que as observadas atualmente, para retomar um processo de crescimento continuo e sustentado, sem comprometer a estabilidade econômica e depender excessivamente do financiamento externo. 

Isto será alcançado com a criação de instrumentos que possibilitem o aumento da poupança interna., tal qual o F API, que é um instrumento capaz de canalizar expressivos volumes de recursos que poderão ser alocados em investimentos de longo prazo, confonne mostra a experiência em outros paises com fundos semelhantes. 

Ao projeto original do Poder Executivo, foram incorporadas algumas sugestões, destacando-se a alteração no artigo 8°, proposta por este Relator, justificada pelo fato de se evitar a "indústria do desemprego", uma vez que os participantes de classes mais baixas deverão considerar, num ambiente de estabilização de preços, muito mais os valores nominais depositados pelas empresas, do que o rendimento real das referidas contribuições, à semelhança com o que ocorre com o FGTS. Com a nova redação, desincentiva-se essa prática. 

No caso do artigo 1 1, é proposta nova redação que se faz necessária para não incentivar a retirada no montante total capitalizado no fim do prazo de 10 anos. Com a nova proposta., o participante não será tributado duas vezes, no resgate total das cotas e na ocasião da compra de uma renda., será tributado apenas no recebimento delas. 

À matéria foram apresentadas, ainda, três emendas de autoria do ExmO. Sr. Deputado Manoel Castro, tendo sido incorporada ao texto a de nO 2, referente à destinação do patrimônio do F API, caso haja liquidação ou falência da instituição administradora. Apesar de a legislação em vigor para fundos de investimentos dar esse entendimento, ao se explicitar no Projeto de Lei, sugere a idéia de uma fonna "institucional de garantia" aos participantes. 

Relativamente á inclusão das chamadas "Corretoras" para adnúnistrar o F API, proposta pela emenda de nO 1. entendemos que aquelas não devem participar da administração, uma vez que seus patrimônios são pequenos relativamente ao potencial de recursos a serem movimentados quando da operacionalização dos Fundos. Além do mais, sua principal função é intennediar a compra / venda de ações em bolsa de Valores, apesar de poderem administrar carteiras de valores e custódia de títulos e valores mobiliários, instituir e organizar fundos e clubes de investimentos, etc. 
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Na emenda de nO 3, aquele Parlamentar fez. ainda., sugestão em relação à redação do Art. 10. que trata da questão tributária. Sugere que seja dado o mesmo tratamento fiscal concedido às Entidades de Previdência Privada previstos na Lei nO 9.250/95. 

Neste contexto. após discussões no àmbito do Ministerio da Fazenda., foi registrado que as sugestões de alteração do art . 10 apresentadas, serão analisadas e incorporadas aos estudos em andamento nesta Casa Legislativa. acerca da Refonna Tributária. Dessa fonna, não são efetuadas. neste momento, quaisquer alterações no artigo em questão. 

À vista do exposto, somos favoráveis á matéria., com as emendas a seguir apresentadas. e conclamamos nossos pares a votarem pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.838/96. 

-Sala da Comissão. em :(J""t- de cy-yl....<::;::.- de 1996 

. ~ \? CL ~ 
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COMISSÃO DE TRABALHO. ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

96165909 . 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual F API e o Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programaàa Individual, e dá outras 
providências 

EMENDA ADITIVA N° C 1 

Inclua-se onde couber o seguinte artigo : 

"Art. Os bens e direitos integrantes do patrimônio do FAPI 

não se comunicam com o patrimônio da instituição administradora, 

assim como. em caso de falência ou liquidação extrajudicial da 

instituição administradora, o patrimônio do F API não integra a 

massa falida ou liquidante da instituição" . 

Sala da Comissão, em 1-de cS de 1996. 

RO MABEL 

Relator 
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PROJETO DE LEI N° 1.838. DE 1996 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual F API e o Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual, e dá outras 
providências 

EMENDA MODIFICATIVA N° O;L. 

Dê-se ao art. 11 do projeto a seguinte redação: 

" Art. 11 Os resgates na carteira dos fundos para mudança das 

aplicações (art. 3°, § 2°, alínea "h") entre fundos instituídos por esta lei, 

e na ocasião da aquisição de renda junto às instituições privadas de 

previdência e seguradoras que operam com esse produto, estão 

isentos do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou 

relativas a Títulos e Valores Mobiliários e do Imposto de Renda. 

Sala da Comissão, em r de O!? de 199 . 

/ .-' ~ 

r / I 

Deputado' S,~RO MABEL 

" - Relator 
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PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual F API e o Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual. e dá outras 
providências . 

EMENDA MODIFICATIVA N° 03 

Dê-se ao § 3° art . 8° do projeto a seguinte redação: 

"Art 8° • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 10 O participante de Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 

Individual que perder o vinculo com a empresa. continua com direito às 

quotas do Fundo. adquiridas, em seu nome, com recursos do 

empregador. podendo movimentá-las somente após o prazo de 

capitalização, observados os casos especiais a que se refere o inciso 

I do art. 9° e regulamentação pertinentes." 

Sala da Comissão. em 1- de Ú S' de 199 . 

/!71~ ~ 
/ r--

DeJé'utado SAl'IDRO MABEL 
{ 

Relator 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

• 

Projeto de Lei n° 1.838/96 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API e o 
Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá ou­
tras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Dep. Roberto Jefferson 

O Projeto de Lei n° 1.838, de 1996, autoriza a instituição de Fundos de Apo­
sentadoria Programada individual - F API, com recursos do trabalhador e/ou do empregador, 
no âmbito de Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, a ser estabelecido 
pelas empresas. 

O F API será instituído sob a forma de condomínio aberto, com quotas indivi­
duais, tendo por objetivo a complementação da aposentadoria do trabalhador. As contribui­
ções serão realizadas periodicamente, de acordo com as possibilidades financeiras do 
trabalhador . 

Os recursos depositados no F API serão aplicados nos mercados financeiro e 
de capitais, devendo atender o prazo mínimo de dez anos de contribuição para a obtenção de 
todas as vantagens fiscais previstas. 

As empresas que instituírem o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programa­
da Individual poderão deduzir como despesa operacional o valor das quotas do F API adquiri­
das, desde que o Plano envolva, no mínimo, 50 % dos seus empregados. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de um programa de poupanças individuais, com vis­
tas à complementação da aposentadoria do trabalhador, constitue alternativa inovadora para 
o fortalecimento do sistema de previdência complementar, capaz de atender a milhões de 
brasileiros que, atualmente, dispõem apenas da previdência pública. 
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o F API beneficia tanto o trabalhador das empresas, quanto os profissionais 
liberais e os autônomos. No primeiro caso, as empresas poderão estabelecer plano de contri­
buição com o objetivo de complementar os recursos aplicados por seus empregados. Tanto os 
empregados de empresas, quanto os autônomos, poderão fixar contribuições periódicas, de 
acordo com suas possibilidades financeiras. 

o F API incentiva a entrada de empresas no sistema proposto uma vez que ao 
instituírem Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual para seus emprega­
dos, envolvendo, no mínimo, 50 % do quadro de pessoal, terão direito ao abatimento como 
despesa operacional das contribuições que realizarem. 

o programa proposto, ao atrair um grande número de empresas, poderá ainda 
contribuir para a elevação da taxa de poupança global do País, fator fundamental para a am-

• pliação dos investimentos e, conseqüentemente, para o aumento da oferta de empregos. 

Nessas condições, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nO 1.838, 
de 1996, na forma do Parecer apresentado pelo relator da Comissão de Trabalho, de Admi­
nistração e Serviço Público. 

rapi-uf 
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Sala das Sessões, em 

Deputado ~o erto 
Relator 

de outubro de 1996. 
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COMISSÃO DE FINANÇA~ E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Projeto de Lei n° 1.838/96 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API e o 
Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá ou­
tras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Dep. Arnaldo Madeira 

o Projeto de Lei n° 1.838, de 1996, autoriza a instituição de Fundos de Apo­
sentadoria Programada individual - F API, sob a forma de condomínio aberto, com quotas in­
dividuais, tendo por objetivo a complementação da aposentadoria do trabalhador. 

As empresas poderão aderir ao programa por meio da instituição de Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, com o objetivo de adquirir quotas em 
nome dos seus empregados. Como incentivo à formação desses planos, as empresas poderão 
deduzir da base de cálculo do imposto de renda os valores dispendidos com a aquisição de 
quotas, até o limite de 10 % do salário bruto de cada empregado. As pessoas fisicas, por sua 
vez, poderão abater até o limite anual de R$ 2.400,00 . 

Os Fundos serão instituídos e administrados por instituições financeiras ou por 
sociedades seguradoras, competindo ao Conselho Monetário Nacional a regulamentação de 
seu funcionamento. Os recursos depositados no F API serão aplicados nos mercados financei­
ro e de capitais, devendo atender o prazo mínimo de dez anos de contribuição para que o tra­
balhador de empresa - ou o autônomo - usufrua das vantagens fiscais previstas. 

II - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição do Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
F API, além de contribuir para a elevação da renda futura do trabalhador, seja empregado de 
empresa ou autônomo, poderá se constituir em estímulo poderoso à ampliação da taxa global 
de poupança do País, favorecendo a ampliação dos investimentos e o crescimento do PIB. 
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o projeto apresenta méritos, ainda, por criar uma alternativa à ampliação do 
sistema de previdência complementar, podendo atrair um significativo número de empresas, 
além de oferecer oportunidade de complementação de aposentadorias para os profissionais 
liberais e autônomos. 

Sob o aspecto financeiro, o projeto propõe que as pessoas físicas poderão de­
duzir da base de cálculo do imposto de renda as contribuições até o limite anual de R$ 
2.400,00, e as pessoas jurídicas até dez por cento do valor do salário bruto de cada emprega­
do. Nesse caso, não há impacto imediato sobre as despesas públicas, uma vez que as dedu­
ções do imposto de renda se refletirão em exercícios futuros, podendo ser compensadas pelos 
acréscimos de renda advindos do aumento da taxa de investimentos da economia. 

Concluímos que o Projeto de Lei nO 1.838/96 não apresenta impedimentos 
quanto à adequação financeira e orçamentária e apresentamos nosso voto favorável a sua 
aprovação nos termos da Relatório apresentado pelo Relator da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público. 

flpi-dl 
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Sala das Sessões, em de outubro de 1996. 

~ 
Deputado Arnaldo Madeira 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E DE JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 1.838, de 1996. 

(Do Poder Eecutivo) 

MENSAGEM n9 356/96 

I ns t i tui o Fundo de Aposentadoria Proglrá1tilama Indi vi -

dual (FAPI) e o Plano de Incentivo ã Aposentadori'a, . 

I-RELATaRIO 

Programa Individual, e dá outras providências. 

Autor 

Relator 

. . O Poder Executivo 

Deputado Nilson Gibson (PSB-PE) 

Por melO da Mensagem n9 356/96, o Poder Executivo / 

submete - .-a apreclaçao que propo$ição do Congresso Nacional 

institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual (FAPI) 

-e o Pl ano de Incentivo a Aposentadoria Programada Individual , de~ 

tinados a estimular a aposentadoria complementar voluntária 

dos trabalhadores. 

o Fundo de Aposentadoria Programada Individual (FAPI) 

Vlsa expandir a ace i t ~çªo da aposentado ira complementar na po -

pulação economicamente ativa . Cria condições tanto para indí 

viduos como para empresas, voluntariamente,e realizam poupan -

ças com vistas ao atendimento de importantes metas de renda p or 

oc asião da aposentadoria. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
-2-

E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

O Fundo de Aposentadoria Programada In -

dividual (FAPI) se constitui em nova forma de permitir ao traba 

lhador participar dos resultados da empresa. Esta poderia dis 

tribuir os lucros, participando complementarmente na contri-

buição do empregado sem os custos hoje existentes de caráter I 

trabalhista , previdenciário e sindical. O Fundo de Aposentado-

rla Pro gramada Individual (FAPI) -sera constituido sob a forma de 

condomínio aberto - quotas individuais - com objetivo de com-

plementar a aposentadoria do trabalhador, por meio de aplica -

. . I capltals, -çao dos seus recursos nos mercados financeiros e de 

cUJas caracteristicas registro a segulr o Fundo 

de Aposentadoria Programada Individual (FAPI) poderá receber con 

tribuições do empregado, do empregador ou de~a~bos ; as contribui 

ções serão períodicas ,dentro das possibilidades financeiras do 

trabalhador , de forma atender a expectativa de renda futura que 

desej a atingir, após o prazo de carência estabelecido para a no 

va sistemática a ser implantada . , o tempo mínimo de contribui 

ção a contar da la. contribuição , será de dez (10) anos para 

se obter todas as vantagens do sistema . , o tratamento fis 

cal conferido ao Fundo de Aposentadoria Programada Individual Ii 

( FAPI) é o de deferimento da tributação do IRPF para as aplica 

ções, limitadas anualmente a R$ 2.400.00 (dois mil e quatro -

centos reais) para as pessoas físicas e a 10 % do salário bruto I 

de cada empregado ou administrador, no caso das contribuições I 

do empregador . , os ativos do Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual (FAPI) serão impenhoráveis e sobre eles não inci -

dirão encalxes obrigatórios ou depósitos compulsórios . a tri , t 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

butação do IRPF -sera plena ao final do tempo de capitaliza -

ção, o participante terá direito a retirada total ou parcial 

dos recursos capitalizados, acrescidos do rendimento das aplica -

ções financeiras, ou ainda a adquirir renda, se aSSlm desejar , 

por período -as escolha instiuições determinado, de sua junto 

que operam com esse sistema ; a eventual retirada dos recursos 

depositados no Fundo de Aposentadoria Programada Individual (FAPI) 

antes do final do período mínimo de contribuição sujeitará o par 

ticipante - incidência de LO.F. de até 50% sobre rendimento a o 

do valor resgatado - podendo exceder limites fixados , nao aos pe 

lo Poder Executivo, aplicado sobre a diferença positiva entre o 

valor de resgate e o custo médio de - das aqulslçao quotas, salvo Ii 

nos casos de invalidez permanente ,de aposentadoria, ou de 

morte do participante, hipótese esta que o resgate dar - se - á na 

forma da legislação civil ; a administração do Fundo de Ap o-

sentadoria Programada Individual (FAPI) será feita por institui -

-çoes financeiras ou por sociedades seguradoras autorizada por I 

instituições financeiras ou por sociedades seguradoras autori -

zadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela Super in ­

tência de Seguros Privados (SSUSEP) , respectivamente , desde que 

satisfeitas as quals 
... . 

capital mlnlmo as de terão as I 

mesmas responsabilidades -a gestão de um fundo de rlS -relativas 

co, conforme legislação do Conselho Montenário Nacional (CMN). 

conveniente registrar, que em I i 

21 de novembro de 1986, o Presidente José Sarney decretou a 

instituição, em benefício do trabalhador, de planos de poupança e 

investimento (PATI) - DECRETO-LEI n9 2 . 292, de 21 de novembro de 

1986 . 
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O dispositivo legal supracitado autori 

zava a instituição de planos de poupanças e investimentos (PAIT) , 

destinados a incentivar a formação voluntãria , em benefício do 

trabalhador ,de carteiras de títulos e valores mobili~rios 

Cada trabalhador, poderia organizar / 

seu plano de PAIT individual , e a cada empregador seria possí -

vel instituir plano PAIT em favor dos respectivos empregados / 

e administradores de empresa, observando o que disponha o de-

creto-lei. 

o relatório. 

11- VOTO DO RELATOR 

Examinando . -a proposlçao em exame, con 

sidero boa técnica legislativa e contempla os requisitos es-

senclals de jurídicidade e constitucionalidade, o nosso voto / 

é pela -aprovaçao do 
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o-de-Lei n9 1.83~ 

Sal vo melhor j uí-Z""o . 
.... /,.,/ 

Plen~rio , 23 de 

1996 . 

\ 
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Dê-se ao art. 13, a seguinte redação 

"Art. 13 - Esta Lei entrará em vIgor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrário" . 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERKMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos tennos regimentais, o adiamento da 
votação do .--p L 1 --e 3~ I 3 h , constante da pauta da presente 
sessão, por (02.1 sessões. 

Sala das Sessões, em2Sde ,D 010 b~de 1996 

/;:. z L 
Deputado MATHEUS SCHMIDT 

Líder E T 
.-r' 

~C'D'" .. - .................. ' . ") _ ' '' ''''''\I '(')~ \ 
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Senhor Presidente, 

Requerem9s a Vossa Excelência, nos termos 
regimentais a retirada do f L /,3 3 ~! 9 (o constante da pauta da 
presente sessão. 

Sala das Sessões. em ZJ .Jo.Jfc 

.,. 

L-_ ____ __ _ 
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Projeto de Lei n° 1.838, de 1996 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 356/96 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. 

EMENDA SUBSTITUTIV A GLOBAL 

Art. 1°. E autorizada a instituição de Fundos de aposentadoria Programada Individual - FAPI, com 
recursos do trabalhador ou de empregador, detentor de Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada individual, ou de ambos, destinado aos trabalhadores e administradores. 

§ 1°. Os Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API, constituídos sob a forma de 
condomínio aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com diretrizes do Conselho 
Monetário Nacional, assegurando-se uma remuneração, nunca inferior, à 6% (seis por cento) 
de juros anuais, acrescidos da T.R. - Taxa Referencial, e revertendo-se. em beneficio dos 
participantes o excedente financeiro. 

§2°. O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API e o empregador pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus respectivos empregados e 
administradores observado o disposto nesta Lei. 

§3°. Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei, a pessoa fisica residente ou 
domiciliada no País que, aufira rendimento do trabalho, com ou sem vínculo empregatício. 

§4°. Entende-se por empregador o empresário ou a pessoa jurídica de natureza empresarial 
que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite ou remunera trabalhadores, 
inclusive seus administradores. 

Art.2°. Os Fundos a que se refere o art. I ° podem ser administrados por entidades fechadas ou 
abertas de previdência privada, instituições financeiras ou por sociedades seguradoras desde que 
autorizados a funcionar pelo Ministério da Previdência e Assistência Social. 

§ 1 0 . Os Estatutos e Regulamentos deverão dispor sobre: 

a) constituição e características do Fundo; 
b) administração; 
c) taxa de administração; 
d) composição e diversificação da carteira, objetivando a prudência e a diversificação de 
nscos; 
e) patrimônio líquido; 
f) emissão, colocação e resgate de quotas; 
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g) regras para os planos de contribuição obedecido o valor máximo de um ano entre as 
aquisições de quotas por parte dos participantes; 
h) portabilidade, objetivando garantir a possibilidade de transferência de patrimônio 
individual de um fundo para outro, decorrido período de seis meses; 
i) custódia e liquidação de títulos e valores mobiliários dos Fundos; 
j) assembléia-geral; 
1) demonstrações financeiras; 
m) prestação de informações à Secretaria de Previdência Complementar do Ministério da 
Previdência e Assistência Social, Banco Central do Brasil e Comissão de Valores 
Mobiliários. 
n) publicidade e remessa de documentos; 
o) aplicação de penalidades; e 
p) normas gerais. 

§2°. O Conselho Monetário Nacional. pode limitar a participação na Carteira de Aplicação 
dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API, de títulos e obrigações de 
responsabilidade do instituidor do Plano de Incentivo e de sua administradora, controladas, 
coligadas e interligadas. 

§3°. O participante que deixar de contribuir para o Fundo, por período superior a uma ano, 
fica sujeito ao custo financeiro decorrente. 

§4°. O trabalhador que encontrar-se desempregado por um período de um ano, e em 
comprovado estado de pobreza, fica isento do custo financeiro decorrente de ausências de 
contribuições ao Fundo. 

Art. 3°. Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social: 

I - autorizar a constituição dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API, e a 
transferência de sua administradora; 
li - exercer a fiscalização dos administradores dos fundos e aplicar as penalidades previstas. 

Art. 4°. O administrados do Fundo, abservadas as limitações legais, deve praticar os atos 
necessários à administração da carteira do Fundo e exercer todos os direitos inerentes aos ativos 
que a integram, podendo contratar os serviços de terceiros, legalmente habilitados. 

§ 1 0. As instituições contratadas para a execução dos serviços de que trata este artigo 
respondem solidariamente com o administrador do Fundo pelos prejuízos que causarem. 

§2°. As ordens de compra e venda de quotas, títulos e valores mobiliários são sempre 
expedidas com identificação precisa do Fundo. 

Art. 5°. Os ativos dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API são impenhoráveis e 
sobre eles não incidem encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios. 

§ único. Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundos de Aposentadoria 
Programada Individual - F API não se comunicam com o patrimônio da instituição 
administradora, assim como, em caso de falência ou liquidação extrajudicial da instituição 
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administradora, o patrimônio do F API não integra a massa falida ou liquidante da 
instituição. 

Art. 6°. O empregador que instituir Plano de Incentivo a Aposentadoria Programada Individual, 
pode deduzir como despesas operacionais o valor das quotas do Fundo de Aposentadoria 
Programada individual - F API adquiridas. 

Art. 7°. O participante de Plano de Aposentadoria Programada Individual, que perder o vínculo 
empregatício com a empresa, continuará com direitos as quotas do Fundo adquiridas em seu nome 
com recursos do empregador, podendo movimentá-las conforme as normas estipuladas na 
legislação e regulamentação pertinentes. 

Art. 8°. O resgate parcial ou total do Fundo de Aposentadoria Programada individual - F API, pode 
realizar-se sobre o rendimento do valor resgatado antes do prazo de dez anos da contribuição 
inicial, observado o limite fixado pelo Poder Executivo, aplicado sobre a diferença positiva entre o 
valor do resgate e o custo médio de aquisição das quotas. 

§ 1 0 . Não se aplica o disposto no caput deste artigo nos casos de trabalhador desempregado 
há mais de vinte e quatro meses, invalidez permanente, de aposentadoria, ou de morte do 
participante, hipótese esta que o resgate dar-se-á na forma da legislação civil. 

§2°. Transcorrido o prazo de capitalização a que se refere o caput, o participante tem direito 
a resgatar parcial ou totalmente as quotas, podendo adquirir um plano de renda junto à 
entidade de previdência privada, na forma da lei. 

Art. 9°. As pessoas físicas ou jurídicas poderão deduzir da base de cálculo do imposto de renda as 
aquisições de quotas do Fundo. 

, 
§ Unico. Os juros dos valores resgatados pelos quotistas ficarão sujeitos à incidência do 
imposto de renda na fonte, com base na legislação, como antecipação do devido na 
declaração de rendimentos. 

Art. 10. Os resgates na carteira dos fundos para mudança das aplicações, previstos no art. 3°, §2°, 
alínea h desta Lei, entre fundos instituídos por esta lei, e na ocasião da aquisição de renda junto à 
instituições privadas de previdência e seguradoras que operam com este produto, estão isentos do 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários 
e do Imposto de Renda. 

Art.ll . Os planos de poupança e investimento (P AIT) instituídos pelo Decreto-Lei nO 2.292, de 21 
de novembro de 1986, e regulamentados pelo Decreto n° 93.989, de 30 de janeiro de 1987, passarão 
a ser regidos por esta Lei, tendo os mesmos direitos e deveres dos Fundos de Aposentadoria 
Programada Individual - F API. 

Art. 12. As infrações ao disposto nesta lei sujeitam as instituições administradoras dos fundos as 
penalidades previstas na Lei nO 6.435, de 15 de julho de 1977, sem prejuízo de outras estabelecidas 
em outros textos legais. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificativa 

A presente Emenda Substitutiva global pretende alterar profundamente o texto do Projeto de Lei nO 
1.838/96, a fim de adequar o instituto à realidade dos trabalhadores brasileiros. 

Inicialmente, quanto à figura da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - que no PL tem a 
competência de autorizar o funcionamento de instituições financeiras ou sociedades seguradoras 
para administrarem os fundos, a Emenda pretende substitui-la pelo Ministério da Previdência e 
Assistência Social - MP AS. Isto em razão das incontáveis denúncias registradas na recente CPI da 
Previdência Privada, em que ficou patente a falta de condições da SUSEP em executar suas 
atribuições. 

Uma outra alteração pretente ampliar às entidades abertas e fechadas a possibilidade de 
administrarem os fundos, contra o injustificado monopólio estabelecido pelo PL, em proteção às 
seguradoras e instituições financeiras. 

Busca-se melhorar o texto do PL e torná-lo compatível à realidade nacional. 

• • , . 
E preciso remover os obstáculos inibidores ao ingresso na previdência complementar não somente 
das empresas privadas nacionais, mas também dos autônomos, dos profissi'onais liberais, dos micro 
e pequenos empresários, dos sindicatos e das cooperativas. 

o Fundo de Aposentadoria Programada Individual, neste sentido, não deixa de ser uma dessas 
alternativas para expandir a aceitação da aposentadoria complementar na população 
economicamente ativa. 

Sala das Seções, 23 de outubro de 1996. 
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Projeto de Lei n° 1.838, de 1996 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 356/96 

I~ 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao final do § lOdo art. 1 o o seguinte texto: 

"assegurando-se uma remuneração, nunca inferior, à 6% (seis por cento) de juros anuais, acrescidos 
da T.R. - Taxa Referencial, e revertendo-se em beneficio dos participantes o excedente financeiro." 

Justificativa: 

A presente Emenda visa a corrigir graves problemas no texto original do Projeto de Lei 
nO 1.838/96, oriundo da Mensagem nO 356/96, do Poder Executivo. 

Inicialmente, quanto à figura da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - que 
no PL tem a competência de autorizar o funcionamento de instituições financeiras ou sociedades 
seguradoras para administrarem os fundos, a Emenda pretende substituí-la pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social - MP AS. Isto em razão das incontáveis denúncias registradas na 
recente CPI da Previdência Privada, em que ficou patente a falta de condições da SUSEP em 
executar suas atribuições. 

Uma outra alteração pretente ampliar às entidades abertas e fechadas a possibilidade de 
administrarem os fundos, contra o injustificado monopólio estabelecido pelo PL, em proteção às 
seguradoras e instituições financeiras. 

Busca-se melhorar o texto do PL e tomá-lo compatível à realidade nacional. 
É preciso remover os obstáculos inibi dores ao ingresso na previdência complementar 

não somente das empresas privadas nacionais, mas também dos autônomos, dos profissionais 
liberais, dos micro e pequenos empresários, dos sindicatos e das cooperativas. 

O Fundo de Aposentadoria Programada Individual, neste sentido, não deixa de ser uma 
dessas alternativas para expandir a aceitação da aposentadoria complementar na população 
economicamente ativa. 

Sala das Seções, 23 de outubro de 1996. 

\~ 
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Projeto de Lei n° 1.838, de 1996 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 356/96 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada individual -
FAPI e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art.3° a seguinte redação: 

"Art. 30
. Os Fundos a que se refere o art. 1 o podem ser administrados por entidades fechadas ou 

abertas de previdência privada, instituições financeiras ou por sociedades seguradoras desde que 
autorizados a funcionar pelo Ministério da Previdência e Assistência Social." 

Justificativa: 

A presente Emenda visa a corrigir graves problemas no texto original do Projeto de Lei 
nO 1.838/96, oriundo da Mensagem nO 356/96, do Poder Executivo. 

Inicialmente, quanto à figura da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - que 
no PL tem a competência de autorizar o funcionamento de instituições financeiras ou sociedades 
seguradoras para administrarem os fundos, a Emenda pretende substituí-la pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social - MP AS. Isto em razão das incontáveis denúncias registradas na 
recente CPI da Previdência Privada, em que ficou patente a falta de condições da SUSEP em 
executar suas atribuições. 

Uma outra alteração pretente ampliar às entidades abertas e fechadas a possibilidade de 
administrarem os fundos, contra o injustificado monopólio estabelecido pelo PL, em proteção às 
seguradoras e instituições financeiras. 

Busca-se melhorar o texto do PL e tomá-lo compatível à realidade nacional. , 
E preciso remover os obstáculos inibi dores ao ingresso na previdência complementar 

não somente das empresas privadas nacionais, mas também dos autônomos, dos profissionais 
liberais, dos micro e pequenos empresários, dos sindicatos e das cooperativas. 

O Fundo de Aposentadoria Programada Individual, neste sentido, não deixa de ser uma 
dessas alternativas para expandir a aceitação da aposentadoria complementar na população 
economicamente ativa. 

Sala das Seções, 23 de outu ro de 1996. 
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Projeto de Lei n° 1.838, de 199. 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem nO 356/96 

Institui o FulUÚJ de Aposentadoria Programada Individual -
F API e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DA BANCADA DO PT 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque para votação em separado da Emenda de Plenário.~~.-l 
visando substituir integralmente o texto do PL 1.838/96 pelo Substitutivo global • __ .. 

Justificativa: 

A presente Emenda Substitutiva global visa a corrigir graves problemas no texto 
original do Projeto de Lei nO 1.838/96, oriundo da Mensagem nO 356/96, do Poder Executivo. 

Inicialmente, quanto à figura da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - que 
no PL tem a competência de autorizar o funcionamento de instituições financeiras ou sociedades 
seguradoras para administrarem os fundos, a Emenda pretende substituí-la pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social - MP AS. Isto em razão das incontáveis denúncias registradas na 
recente CPI da Previdência Privada, em que ficou patente a falta de condições da SUSEP em 
executar suas atribuições. 

Uma outra alteração pretente ampliar às entidades abertas e fechadas a possibilidade de 
administrarem os fundos, contra o injustificado monopólio estabelecido pelo PL, em proteção às 
seguradoras e instituições financeiras. 

Busca-se melhorar o texto do PL e tomá-lo compatível à realidade nacional. 
É preciso remover os obstáculos inibi dores ao ingresso na previdência complementar 

não somente das empresas privadas nacionais, mas também dos autônomos, dos profissionais 
liberais, dos micro e pequenos empresários, dos sindicatos e das cooperativas. 

O Fundo de Aposentadoria Programada Individual, neste sentido, não deixa de ser uma 
dessas alternativas para expandir a aceitação da aposentadoria complementar na população 
economicamente ativa. 

Sala das Seções, 23 de outubro de 1996. 
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Projeto de Lei n° 1.838, de 1996 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 356/96 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DA BANCADA DO PT 
. e 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque para votação em separado da Emenda de Plenário, p9c2, 
visando aditar, ao final do texto do parágrafo primeiro do art. 1°, o seguinte: I 

"assegurando-se uma remuneração, nunca inferior, à 6% (seis por cento) de juros anuais, acrescidos 
da T.R. - Taxa Referencial, e revertendo-se em beneficio dos participantes o excedente financeiro." 

Justificativa: 

A presente Emenda visa a corrigir graves problemas no texto original do Projeto de Lei 
n° 1.838/96, oriundo da Mensagem nO 356/96, do Poder Executivo. 

A presente emenda visa assegurar ao trabalhador um rendimento mínimo. , 
E preciso remover os obstáculos inibidores ao ingresso na previdência complementar 

não somente das empresas privadas nacionais, mas também dos autônomos, dos profissionais 
liberais, dos micro e pequenos empresários, dos sindicatos e das cooperativas. 

O Fundo de Aposentadoria Programada Individual, neste sentido, não deixa de ser uma 
dessas alternativas para expandir a aceitação da aposentadoria complementar na população 
economicamente ativa. 

Sala das Seções, 23 de o bro de 1996. 
,. 
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Projeto de Lei n° 1.838, de 199 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 356/96 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE DA BANCADA DO PT -
Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque para votação em separado da Emenda de Plenário nO 3 
visando modificar o caput do artigo 3° do PL 1.838/96, que passa a vigorar com a seguinte redaçãO': 

"Art. 3°. Os Fundos a que se refere o art. 1 ° podem ser administrados pO'r entidades fechadas ou 
abertas de previdência privada, instituições financeiras ou por sociedades seguradO'ras desde que 
autorizados a funcionar pelo Ministério da Previdência e Assistência Social." 

Justificativa: 

A presente Emenda Substitutiva global visa a corrigir graves problemas no texto 
original do Projeto de Lei nO 1.838/96, oriundo da Mensagem nO 356/96, do Poder ExecutivO'. 

Inicialmente, quanto à figura da SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - que 
no PL tem a cO'mpetência de autO'rizar o funciO'namentO' de instituições financeiras ou sociedades 
seguradoras para administrarem O'S fundO's, a Emenda pretende substituí-la pelo Ministério da 
Previdência e Assistência Social - MP AS. Isto em razão das incontáveis denúncias registradas na 
recente CPI da Previdência Privada, em que ficou patente a falta de condições da SUSEP em 
executar suas atribuições. 

Uma outra alteração pretente ampliar às entidades abertas e fechadas a possibilidade de 
administrarem O'S fundos, contra o injustificado mO'nopólio estabelecidO' pelo PL, em prO'teção às 
seguradoras e instituições financeiras. 

Busca-se melhorar o texto do PL e torná-lo compatível à realidade nacional. 
É preciso remover os obstáculos inibi dores ao ingresso na previdência cO'mplementar 

não somente das empresas privadas naciO'nais, mas também dos autônomos, dos profissionais 
liberais, dos micro e pequenos empresários, dos sindicatos e das cooperativas. 

O Fmldo de Aposentadoria Programada Individual, neste sentido, não deixa de ser uma 
dessas alternativas para expandir a aceitação da aposentadoria cO'mplementar na população 
economicamente ativa. 

Sala das Seções, 23 de out TO de 1996. 
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GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PFLIPTB 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa, 

DESTAQUE 

Nos termos do inciso ------------------------
do art. 161 do Regimento Interno, requeremos destaque para votação 

dota) "WvC <1"" • .ta t2 l: (6' J f/ %t. (1ZI]~ -' L$-~ ~ 

Sala das Sessões, 

Deputado - -,w--.. ........... 

-.............. - ~ 

.- - ~ 
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GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PFLIPTB 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Mesa, 

DESTAQUE 

Nos tennos do inciso ------------------------
do art. 161 do Regimento Interno, requeremos votação I 

~~~(a~)~~~o~~·~~~~~~EL~~~~~~~~b~- ~~mr$~ 

Sala das Sessões, 

Deputado 

--~~-- .., ".... - -

_. -' 



EM VOTAÇÃO O PROJETOr tVVv1 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

!t • _ 
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-RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESULTADO FINAL 

SIM VJ 

NÃO lo ~ 

ABST. 

TOTAL 

- --- - - - --



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUER E N T O 

Excelentíss~o Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos do 
Interno, urgência para apreciaçao 
1.838/96, do Poder Executivo, que 
Aposentadoria Programada Invididual 
Incentivo à Aposentadoria Programada 
providências - . 

Sala das Sessões, em 

Art. 155 do Reg~ento 
do Projeto de Lei n Q 

-institui o Fundo de 
FAPI e o Plano de 

Individual, e dá outras 

de outubro de 1996. 

&V'-"I,e - <P < J:ü$ 
~- ~~ 

J .!. J 
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-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1.838-A, DE 1996 

Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - FAPI e o Pla­
no de Incentivo à Aposentadoria Pro­
gramada Individual, e dá outras pro­
vidênci as. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° . Fica autorizada a instituição de Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual FAPI , com recursos do 

trabalhador ou de empregador detentor de Plano de Incentivo à 

Aposentadoria Programada Indivi dual , destinado a seus 

empregados e administradores. 

§ Os Fundos de Aposentadoria Programada 

Individual FAPI, constituídos sob a forma de condomínio 

aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com o que v~er 

a ser determinado pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2° . O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos 

de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, e o empregador 

pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria 

Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus 

empregados e administradores, observado o disposto nesta Lei. 

§ 3°. Considera-se trabalhador, para os efeitos 

desta Lei, a pessoa que, residente ou domiciliada no País, 

aufira rendimento do trabalho, com ou sem vínculo 

empregatício. 
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§ 4 0. Entende-se por empregador o empresário ou a 

pessoa jurídica de natureza empresarial que, assumindo os 

rlscos da atividade econômica , admite e remunera 

trabalhadores, inclusive seus administradores. 

Art. 2°. As aquisições de quotas do Fundo a que se 

refere o artigo anterior serão realizadas em moeda corrente 

nacional. 

Art . 3°. Os Fundos a que se refere o art. 1° podem 

ser instituídos e administrados por insti tuições financeiras 

ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

§ 1°. Compete ao Conselho Monetário Nacional aprovar 

o regulamento que disciplina a constituição dos Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual - FAPI. 

§ 2°. O regulamento deverá dispor, pelo menos, 

sobre: 

I - constituição e suas características; 

11 - administração; 

111 - taxa de administração ; 

IV composição e di versificação da carteira, 

objetivando a prudência e a diversificação de riscos; 

V - patrimônio líquido; 

VI - emissão , colocação e resgate de quotas; 

VII regras para os planos de contribuição, 

obedecido o intervalo máximo de um ano entre as aquisições de 

quotas por parte dos participantes ; 

VIII 

possibilidade de 

portabilidade, 

transferência 

objetivando garantir a 

de patrimônio individual 

(quota-parte) de um fundo para outro, decorrido período de no 
,. . 

mlnlmo selS meses; 
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IX custódia e liquidação dos títulos e valores 

mobiliários dos Fundos; 

X - assembléia-geral; 

XI - demonstrações financeiras; 

XII - prestação de informações ao Banco Central do 

Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e à Superintendência 

de Seguros Privados; 

anterior, 

XIII - publicidade e remessa de documentos; 

XIV - aplicação de penalidades; 

XV - normas gera1S. 

Para os efeitos do 
. . 1nC1SO IV do parágrafo 

pode o Conselho Monetário Nacional limitar a 

participação, na Carteira de Aplicação dos Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual FAPI, de títulos e 

obrigações de responsabilidade do instituidor do Plano de 

Incentivo e de seu administrador, controladas, coligadas e 

interligadas. 

Art. 4 0. Compete ao Banco Central do Brasil e à 

Superintendência de Seguros Privados, no âmbito das 

respectivas atribuições: 

I autorizar a constituição dos Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual - FAPI e a transferência 

de sua administração; 

11 - exercer a fiscalização dos administradores dos 

Fundos e aplicar as penalidades previstas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui 

a competência da Comissão de Valores Mobiliários com relação 

aos valores mobiliários integrantes da carteira dos Fundos de 

que trata o art. 1° desta Lei. 

Art. 5°. O administrador do Fundo, observadas as 

limitações legais, deve praticar os atos 
, . , 

necessar10S a 

" 
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administração da carteira do Fundo e exercer todos os direitos 

inerentes aos ativos que a integram, podendo contratar os 

serV1ços de terceiros, legalmente habilitados. 

§ 1 0. As instituições contratadas para a execução 

dos serviços de que trata este artigo respondem solidariamente 

com o administrador do Fundo pelos prejuízos que causarem ao 

Fundo . 

§ 2°. As ordens de compra e venda de quotas, títulos 

e valores mobiliários são sempre expedidas com identificação 

preC1sa do Fundo. 

Art. 6°. Os ativos dos Fundos de Aposentadoria 

Programada Individual FAPI são impenhoráveis e sobre eles 

não incidem encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios. 

Art. O empregador que instituir Plano de 

Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, na forma 

estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, pode deduzir 

corno despesas operacionais o valor das quotas do Fundo de 

Aposentadoria Programada Individual FAPI adquiridas, 

observado o disposto no art. 10 desta Lei, desde que o Plano 

atinja, no mínimo, cinqüenta por cento dos seus empregados. 

Art. 8°. Os recursos utilizados pelo empregador para 

aquisição de quotas em nome de seus empregados ou 

administradores, dentro do Plano de Incentivo à Aposentadoria 

Programada Individual, de que trata esta Lei, não são 

considerados integrantes da remuneração dos beneficiários para 

efeitos da legislação do trabalho e da previdência e não 

integram a base de cálculo para as contribuições para o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, de Assistência Social e 

Sindical. 

Parágrafo único. O parti cipante de Plano de 

Incentivo à Aposentadoria Programada Individual que perder o , 
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vínculo com a empresa continua com direito às quotas do Fundo 

adquiridas em seu nome, com recursos do empregador, podendo 

movimentá-las somente após o prazo de capitalização, 

observados os casos especl.al.s a que se refere o inciso I do 

art. 9° e regulamentação pertinentes . 

Art. 9°. o resgate parcial ou total do Fundo de 

Aposentadoria Programada Individual - FAPI pode realizar-se: 

I com isenção do Imposto sobre Operações de 

Crédi to, Câmbio e Seguro ou rela ti vas a Tí tulos e Valores 

Mobiliários após o prazo de dez anos , contados a partir da 

contribuição inicial para a formação do patrimônio e nos casos 

de invalidez permanente, de aposentadoria, ou de morte do 

participante, hipótese esta em que o resgate se dará na forma 

da legislação civil; 

11 com incidência do Imposto sobre Operações de 

Crédi to, Câmbio e Seguro, ou rela ti vas a Tí tulos e Valores 

Mobiliários, calculado à alíquota de vinte e Cl.nco por cento 

sobre o valor resgatado antes do prazo de dez anos , contados a 

partir da contribuição inicial. 

§ 1°. Não se aplica o disposto no inciso 11 do caput 

nos casos de invalidez permanente, de aposentadoria ou de 

morte do participante, hipótese esta em que o resgate dar-se-á 

na forma da legislação civil. 

§ 2°. Transcorrido o prazo de capitalização a que se 

refere o . . 
l.ncl.SO I do caput, o participante tem direi to a 

resgatar parcial ou totalmente as quotas, podendo adquirir 

renda junto a sociedades seguradoras ou a entidades de 

previdência privada, na forma da lei. 

Art. 10. As pessoas físicas ou jurídicas poderão 

deduzir da base de cálculo do Imposto de Renda as aquisições 

de quotas efetuadas na forma desta Lei até o limite anual de: 
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I - R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), no 

caso de pessoas físicas; 

11 dez por cento do salário bruto de cada 

empregado ou administrador, no caso do empregador. 

§ 1°. A dedução prevista neste artigo não se aplica 

no caso de a pessoa física ou jurídica manter plano de 

previdência privada. 

§ 2°. Os resgates efetuados pelos quotistas ficarão 

sujeitos à incidência do Imposto de Renda na fonte, com base 

na tabela de que trata o art. 3° da Lei n° 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, como antecipação do devido na declaração de 

rendimentos. 

Art. 11. Os bens e direitos integrantes do 

patrimônio do Fundo de Aposentadoria Programada Individual não 

se comunl.cam com o patrimônio da instituição administradora, 

aSSl.m como, em caso de falência ou liquidação extrajudicial da 

instituição administradora, o patrimônio do FAPI não integra a 

massa falida ou liquidante da instituição. 

Art. 12. Os resgates na carteira dos fundos para 

mudança das aplicações (art. 3°, § 2°, inciso VIII) entre 

fundos instituídos por esta Lei ou para a aquisição de renda 

junto às instituições privadas de previdência e seguradoras 

que operam com esse produto, estão isentos do Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos 

e Valores Mobiliários e do Imposto de Renda. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização da dedução 

de que trata o art. 10, nas hipóteses referidas neste artigo. 

Art. 13. As infrações do disposto nesta Lei sujeitam 

as instituições administradoras dos Fundos 
, 
as penalidades 

previstas no art. 44 da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, e no art. 108 do Decreto-lei nO 73, de 21 de novembro de 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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1966, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação 

vigente. 

Art. 14. Esta Lei entra em or na da ta de sua 

publicação. 

Sala 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 
SEQJ.O OI IINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 1.838 de 1996 

EMENTA Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual. ,. FAPI e o plano de Incentivo 

à Aposentadoria Programada Individual, e dá outras providências. 

(destinado a estimular a aposentadoria carplementar voluntária dos trabalhado 
r es. ) 

ANDAMENTO 

COMISSOES 
PODER llHMlNATIVO 

Artigo 24, In~oo 11 
(Res. 17/89) 

15.05.96 

15.05.96 

14.06.96 

14 . 06.96 

MESA 

Despacho: As Comissões de Traba;lho, de Administração e Serviço Públ ico; de Seguridade Social 

e Família; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 

54) (Art. 24, 11). 

PLENARIO 

E I ido e vai a imprimir. 
OCO 15.05.96, pág. 13597, 001. 02 

COORDENAÇAo DE COMISSõES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

COMIssAo DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO ------ ._------- ... . .. -_ .... _-- _ .. _ .... .. - -- - -
Distribuido ao relator, Dep. SANDRO MABEL. 

DcoLe, 1P' 11" : pfJg:FffliJ. Cot' ()1 ri' .... 
COMIssM DE TRAB~~~q. !. ~F; ~DMI~I~T~ÇAº E SERVIÇO POBL~Cº 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

VIDE-VERSO, .•.......•... 

COI 3.21 .01 .040-0 (MAl ' 83) 

~ 

I /~ 8 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MSC N ~ 356/96) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publ icadas no 

, 
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PL N9 1.838/96 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 'E 'SERVIÇO POBLICO 

Foram apresentadas 3(três) emendas pelo Dep. MANOEL DE CASTRO. 

COMISSÃO DE TRABALHO,DEADMINrSTRAç1l.OE 'SERVIÇO, ,POBLlCO 
Parecer do relator, Dep. SANDRO MABEL, favorável a este, com emendas e a emenda de n9 02 e 
contrário às emendas de n9s 01 e 03 apresentadas na comissão. 

PLENÁRIO 

Aprovado o requerimento dos Deps.: Benito Gama, Líder do Gover n o ; Ubiratan Aguiar, na qualidade 

de Líder do PSDB; Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PTB; Miche l Temer, Líde r do Bl oco PMDBI 

PSD/PSL/PMN/PSC ' e Ar naldo Faria de sá, na qua l i da d e de Líder do Bl oco PPB/PL, solicit ando no s 

termos do art. 155 do RI, urgência para este proj e to: SIM- 28 7; NÃO-9 5 ; ABST-1 2 ; TOTAL- 394 . 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACAO 'E 'SERVIÇO POBLICO 
Parecer do relator, Dep. SANDRO MABEL,fa~orávei a este, com ~ 07 ' emendas e à emenda de n9 02 apre­
sentada na Comissão, e contrário .às de n9 01 e 03 apresentadas na Comissão . 

.. , t 
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CÂM ARA DOS DEPUTADOS 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

23 .10.96 

COI 3.21.01.041 -8 (MAI/93) 

PROJETO N2 1.838/96 Continuação fl. 02 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Gnico. 

Rejeitado o requerimento do Dep. Luciano Zica, na qualidade de Líder do PT, solicitando a ret i ra da de 

pauta da Ordem do Dia deste projeto . 

Designação do relator, Dep. Sandro Mabel, para proferir parecer em subs tituição ã CTAS P, que conc l ui 

pela aprovação deste, com emendas e da emenda 02, apresentada na Comissão . e pela rejeição da s e me nda s 

01 e 03 , apresentadas na Comissão. 

Des~gnação do relator, Dep. Roberto Jefferson, para proferir parecer em s ubs t ituição à CSSF , que con 

clui pela aprovação, nos termos do parecer do relator da CTASP . 

Designçaão do relator, Dep . Arnaldo Madeira , para proferir pare cer em s ub s tituiç ã o à CFT, que conc l ui 

pela aprovação, nos termos do parecer do relator da CTASP. 

Designação do relator, Dep . Nilson Gibson, para proferir parecer e m s u bst ituiç ã o à CCJ R, que con c lu i 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa téc nica legislativa . 

Discussão do projeto pelos Deps.: José Pimentel, Manoel Castro e Sílv i o Abreu. 

Encerrada a discussão . 

Apresentação de 03 Emendas pe lo Dep. José Pimentel. 

Designação do relator , Dep . Sandro Mabel, para proferir pare c e r à s Emenda s d e Ple nário, e m s ubst itui 

ção ã CTASP , que conclui pela rejeição. 

Designação do relator, Dep. Roberto Jefferson, para proferir pare cer à s Emenda s d e Pl enário , e m sub s ­

tituição à CSSF, que conclui pela rejeição. 

Designação do relator, Dep . Arnaldo Madeira, para proferir parecer às Eme nda s de Pl e nário , e m subst i­

tuição à CFT , que conclui pela rejeição . 

Designação do relator, Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer as Emenda s de Pl e nár io , e m s ubstitu i 

ção ã CCJR, que conclui pela constitucionalidade , juridicidade e técnica legislativa e ; no mérito , pe 

~a rejeição da Emenda 02 e pela injuridicidade e falta de técnica legi s lativa da s Eme ndas 01 e 03 . 

Encaminhamento da votação pelo Dep . José Pimente l . 

Rejeitado o requerimento do Dep. Matheus Schmidt, Líder do PDT, s olic ita nd o o a dia mento da vota ção por 

02 Sessões. 

Vide ve r so . . . . . 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1.838/96 

CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

23 .1 0 .96 

COI 321 ,01 041 ,8 (M"'I/93) 

PROJETO NQ Continuação 

PLENÁRIO 

Continuação ...... . 

Em votação a emenda 02, apresentada na CTASP: APROVADA. 

Em 

Em 

votação 

votação 

as emendas 01 e 03, apresentadas na CTASP, com pareceres contrários: REJEITADAS. 

as emendas do relator da CTASP: APROVADAS. 

Em votação a Emenda de Plenário 02, com pareceres contrários: REJEITADA. 

Obs',;: Deixa de submeter a votos as Emendas de Plenário 01 e 03, nos termos do § 69 do art. 199 do RI. 

Em votação o Projeto, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Verificação de votação, solicitada pelo Dep. Luciano Zica, na qualidade de Líder do PT: SIM- 268; NAO-l02; 

ABST-l0; TOTAL-380: APROVADO O PROJETO. 

Em votação a emenda 01, apresentada na CTASP, objeto de DVS do Dep. Manoel Castro: REJEITADO. 

Em votação a emenda 03, apresentada na CTASP, objeto de DVS do Dep. Manoel Castro: REJEITADO. 

Prejudicadas as demais proposições. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 1838-A/96). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

-l, -' _k . 
7': f" \ .. 

" • ,. r " " 

, , 

Nilson Gibson APROVADA. 

'] t _ 
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Ofício n° 15éJ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 71 , de 1996 (PL n° 1.838, de 1996, nessa 
Casa), que "institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API e o Plano 
de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá outras providências" . 

PRIMEIRA SeCRETARIA 
s ~ _ "IiI 

Senado Federal, em o~ de 'ulho de 1997 

( 
\ 

Senador Rona do Cunha Lima 
Prime i ro-Secretário 

çm, J/?./ .0.1. / 19~1t .. _.r Ao Senhor 
$e~retÓr l(;) · Gera l o M so. 

ARQUIVE-SE I A T AN AGllJlAB 
Iro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Ptimeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
ess 

E 

S.cre ório-Geral 
Mesa 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 71 , de 1996 (PL n° 1.838, de 1996, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "institui o Fundo de 
Aposentadoria Programada Individual - F API e o Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada Individual, e dá outras providências" , 

Senado Federal, em oc.j de agosto de 1997 

Primeiro-Secretário, em exercício 

ARQUIve- 1E . 

~ -'G1 8 /<J"!-

. r- r ,\ ·'0 Mesa Sacre án:J - . u \,. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpV, 

IM EIRA SECRETARIA 

m,J2.1J .. f?..'f..' 19 q1 .... Ao Senhor 
Secretório-Geral da Mesa. 

Deputad UBIRATAN GUIAR 
Primeiro Secrtltárlo 
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o Congresso Nacional decreta: 

, 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual - F API e o Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual, e dá 
outras providências. 

Art. 10 E autorizada a instituição de Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API, com recursos do trabalhador ou de empregador detentor de Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, destinado a seus empregados e 
administradores. 

§ 1 ° Os Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API, constituídos sob 
a forma de condomínio aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com o que vier a ser 
determinado pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2° O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria 
Programada Individual - F API, e o empregador pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus empregados e 
administradores, observado o disposto nesta Lei. 

§ 3° Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei, a pessoa que, residente 
ou domiciliada no País, aufira rendimento do trabalho, com ou sem vínculo empregatício. 

§ 4° Entende-se por empregador o empresário ou a pessoa jurídica de natureza 
empresarial que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite e remunera 
trabalhadores, inclusive seus administradores. 

Art. r As aquisições de quotas do Fundo a que se refere o artigo anterior serão 
realizadas em moeda corrente nacional. 

Art. 30 Os Fundos a que se refere o art. 1° podem ser instituídos e administrados 
por instituições fmanceiras ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

§ l ° Compete ao Conselho Monetário Nacional aprovar o regulamento que 
disciplina a constituição dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API. 

§ 2° O regulamento deverá dispor, pelo menos, sobre: 
I - constituição e suas características; 
11 - administração; 
111 - taxa de administração; 
IV - composição e diversificação da carteira, objetivando a prudência e a 

diversificação de riscos; 
V - patrimônio líquido; 
VI - emissão, colocação e resgate de quotas; 
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vn - regras para os planos de contribuição, obedecido o intervalo máximo de um 
ano entre as aquisições de quotas por parte dos participantes; 

VIII - portabilidade, objetivando garantir a possibilidade de transferência de 
patrimônio individual (quota-parte) de um fundo para outro, decorrido período de no 

, . . 
mmuno seIS meses; 

IX - custódia e liquidação dos títulos e valores mobiliários dos Fundos; 
X - assembléia-geral; 
XI - demonstrações fmanceiras ; 
XII - prestação de informações ao Banco Central do Brasil, à Comissão de 

Valores Mobiliários e à Superintendência de Seguros Privados; 
XIII - publicidade e remessa de documentos; 
XIV - aplicação de penalidades; 
XV - normas gerais. 
§ 3° Para os efeitos do inciso IV do parágrafo anterior, pode o Conselho 

Monetário Nacional limitar a participação, na Carteira de Aplicação dos Fundos de 
Aposentadoria Programada Individual - F API, de títulos e obrigações de responsabilidade do 
instituidor do Plano de Incentivo e de seu administrador, controladas, coligadas e 
interligadas. 

Art. 4° Compete ao Banco Central do Brasil e à Superintendência de Seguros 
Privados, no âmbito das respectivas atribuições: 

I - autorizar a constituição dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual -
F API e a transferência de sua administração; 

11 - exercer a fiscalização dos administradores dos Fundos e aplicar as 
penalidades previstas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a competência da Comissão 
de Valores Mobiliários com relação aos valores mobiliários integrantes da carteira dos 
Fundos de que trata o art. 1 ° desta Lei. 

Art. 5° O administrador do Fundo, observadas as limitações legais, deve praticar 
os atos necessários à administração da carteira do Fundo e exercer todos os direitos 
inerentes aos ativos que a integram, podendo contratar os serviços de terceiros, legalmente 
habilitados. 

§ 10 As instituições contratadas para a execução dos serviços de que trata este 
artigo respondem solidariamente com o administrador do Fundo pelos prejuízos que 
causarem ao Fundo. 

§ 2° As ordens de compra e venda de quotas, títulos e valores mobiliários são 
sempre expedidas com identificação precisa do Fundo. 

Art. 6° Os ativos dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API 
são impenhoráveis e sobre eles não incidem encaixes obrigatórios ou depósitos 
compulsórios. 

Art. 7° O empregador que instituir Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada Individual, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, pode 
deduzir como despesas operacionais o valor das quotas do Fundo de Aposentadoria 
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Programada Individual - F API adquiridas, observado o disposto no art. 10 desta Lei, desde 
que o Plano atinja, no mínimo, cinqüenta por cento dos seus empregados. 

Art. 80 Os recursos utilizados pelo empregador para aquisição de quotas em 
nome de seus empregados ou administradores, dentro do Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada Individual, de que trata esta Lei, não são considerados integrantes da 
remuneração dos beneficiários para efeitos da legislação do trabalho e da previdência e não 
integram a base de cálculo para as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, de Assistência Social e Sindical. 

Parágrafo único. O participante de Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada Individual que perder o vínculo com a empresa continua com direito às quotas 
do Fundo adquiridas em seu nome, com recursos do empregador, podendo movimentá-las 
somente após o prazo de capitalização, observados os casos especiais a que se refere o 
inciso I do art. 9° e regulamentação pertinentes. 

Art. 90 O resgate parcial ou total do Fundo de Aposentadoria Programada 
Individual - F API pode realizar-se: 

I - com isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou 
relativas a Títulos e Valores Mobiliários após o prazo de dez anos, contado a partir da 
contribuição inicial para a formação do patrimônio e nos casos de invalidez permanente, de 
aposentadoria, ou de morte do participante, hipótese esta em que o resgate se dará na forma 
da legislação civil; 

11 - com incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos e Valores Mobiliários, calculado à alíquota de vinte e cinco por cento 
sobre o valor resgatado antes do prazo de dez anos, contado a partir da contribuição inicial. 

§ 1 ° Não se aplica o disposto no inciso 11 nos casos de invalidez permanente, de 
aposentadoria ou de morte do participante, hipótese esta em que o resgate dar-se-á na forma 
da legislação civil. 

§ 2° Transcorrido o prazo de capitalização a que se refere o inciso I, o 
participante tem direito a resgatar parcial ou totalmente as quotas, podendo adquirir renda 
junto a sociedades seguradoras ou a entidades de previdência privada, na forma da lei. 

Art. 10. As pessoas físicas ou jurídicas poderão deduzir da base de cálculo do 
Imposto de Renda as aquisições de quotas efetuadas na forma desta Lei até o limite anual 
de: 

1 - R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), no caso de pessoas físicas ; 
11 - dez por cento do salário bruto de cada empregado ou administrador, no caso 

do empregador. 
§ 1 ° A dedução prevista neste artigo não se aplica no caso de a pessoa física ou 

jurídica manter plano de previdência privada. 
§ 2° Os resgates efetuados pelos quotistas ficarão sujeitos à incidência do 

Imposto de Renda na fonte, com base na tabela de que trata o art. 3° da Lei n° 9.250, de 26 
de dezembro de 1995, como antecipação do devido na declaração de rendimentos. 

Art. 11. Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual não se comunicam com o patrimônio da instituição administradora, 
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assim como, em caso de falência ou liquidação extrajudicial da instituição administradora, o 
patrimônio do F API não integra a massa falida ou liquidante da instituição. 

Art. 12. Os resgates na carteira dos Fundos para mudança das aplicações (art. 3°, 
§ 2°, inciso VIII) entre Fundos instituídos por esta Lei ou para a aquisição de renda junto às 
instituições privadas de previdência e seguradoras que operam com esse produto, estão 
isentos do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e 
Valores Mobiliários e do Imposto de Renda. , 

Parágrafo único. E vedada a utilização da dedução de que trata o art. 10, nas 
hipóteses referidas neste artigo. 

Art. 13. As infrações do disposto nesta Lei SUjeItam as instituições 
administradoras dos Fundos às penalidades previstas no art. 44 da Lei n° 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, e no art. 108 do Decreto-lei n° 73, de 21 de novembro de 1966, sem 
prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em d1 de julho de 1997 

jbs/ . 
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SÉNAOO FEOERAC 
PROTOCOLO LEGISLATIVO 

p_.L..C. N,o '11 1.3..6-

Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - FAPI e o Pla­
no de Incentivo à Aposentadoria Pro­
gramada Individual, e dá outras pro­
vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A t 1 °. r . Fica autorizada a instituição de Fundos d e 

Aposentadoria Programada Individual FAPI , com recursos do 

trabalhador ou de empregador detentor de Plano de Incentivo à 

Aposentadoria Programada Individual, destinado a seus 

empregados e administradores. 

§ 1°. Os Fundos de Aposentadoria Programada 

Individual FAPI, constituídos sob a forma de condomínio 

aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com o que Vler 

a ser determinado pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2°. O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos 

de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, e o empregador 

pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria 

Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus 

empregados e administradores, observado o disposto nesta Lei. 

§ 3°. Considera-se trabalhador, para os efeitos 

desta Lei, a pessoa que, residente ou domiciliada no País, 

aufira rendimento do trabalho, com ou sem vínculo 

empregatício. 
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§ 4 0. Entende-se por empregador o empresário ou a 

pessoa jurídica de natureza empresarial que, assumindo os 

r~scos da 
~ . 

econom~ca, remunera atividade admite e 

trabalhadores, inclusive seus administradores. 

Art. 2°. As aquisições de quotas do Fundo a que se 

refere o artigo anterior serao realizadas em moeda corrente 

nacional. 

Art. 3°. Os Fundos a que se refere o art. 1° podem 

ser insti tuídos e administrados por instituições financeiras 

ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pela 

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. 

§ 1°. Compete ao Conselho Monetário Nacional aprovar 

o regulamento que disciplina a constituição dos Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual - FAPI. 

sobre: 

§ 2°. O regulamento deverá dispor, pelo menos, 

I - constituição e suas características; 

11 - administração; 

111 - taxa de administração ; 

IV composição e diversificação da carteira, 

objetivando a prudência e a diversificação de riscos; 

V - patrimônio líquido; 

VI - emissão, colocação e resgate de quotas; 

VII regras para os planos de contribuição, 

obedecido o intervalo máximo de um ano entre as aquisições de 

quotas por parte dos participantes; 

VIII portabilidade, objetivando garantir a 

possibilidade de transferência de patrimônio individual 

(quota-parte) de um fundo para outro, decorrido período de no 

mínimo seis meses; 
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IX custódia e liquidação dos títulos e valores 

mobiliários dos Fundos; 

X - assembléia-geral; 

XI - demonstrações financeiras; 

XII - prestação de informações ao Banco Central do 

Brasil, à Comissão de Valores Mobiliários e à Superintendência 

de Seguros Privados; 

XIII - publicidade e remessa de documentos; 

XIV - aplicação de penalidades; 

XV - normas gerals. 

§ IV do parágrafo efeitos do . . lnC1SO Para os 

anterior, pode o Conselho Monetário Nacional limitar a 

participação, na Carteira de Aplicação dos Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual FAPI, de títulos e 

obrigações de responsabilidade do instituidor do Plano de 

Incentivo e de seu administrador, controladas, coligadas e 

interligadas. 

Art. 4 o. Compete ao Banco Central do Brasil e à 

Superintendência de Seguros Privados, no âmbito das 

respectivas atribuições: 

I autorizar a constituição dos Fundos de 

Aposentadoria Programada Individual 

de sua administração; 

FAPI e a transferência 

II - exercer a fiscalização dos administradores dos 

Fundos e aplicar as penalidades previstas. 

Parágrafo 
, . 
unlCO. o disposto neste artigo não exclui 

a competência da Comissão de Valores Mobiliários com relação 

aos valores mobiliários integrantes da carteira dos Fundos de 

que trata o art. 10 desta Lei. 

Art. 5 o. O admini s trador do Fundo, observadas as 

limitações legais, deve praticar os atos necessários à 
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administração da carteira do Fundo e exercer todos os direitos 

inerentes aos ativos que a integram, podendo contratar os 

serV1ços de terceiros, legalmente habilitados. 

§ 1 0 . As insti tuições contratadas para a execução 

dos serviços de que trata este artigo respondem solidariamente 

com o administrador do Fundo pelos prejuízos que causarem ao 

Fundo. 

§ 2°. As ordens de compra e venda de quotas, títulos 

e valores mobiliários são sempre expedidas com identificação 

preC1sa do Fundo. 

Art. 6°. Os ativos dos Fundos de Aposentadoria 

Programada Individual FAPI são impenhoráveis e sobre eles 

nao incidem encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios. 

Art. O empregador que instituir Plano de 

Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, na forma 

estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, pode deduzir 

corno despesas 

Aposentadoria 

. . 
operac10na1s 

Programada 

o valor das 

Individual 

quotas do Fundo de 

FAPI adquiridas, 

observado o disposto no art. 10 desta Lei, desde que o Plano 

atinja, no mínimo, cinqüenta por cento dos seus empregados. 

Art. 8°. Os recursos utilizados pelo empregador para 

aquisição de quotas em nome de seus empregados ou 

administradores, dentro do Plano de Incentivo à Aposentadoria 

Programada Individual, de que trata esta Lei, não são 

considerados integrantes da remuneração dos beneficiários para 

efeitos da legislação do trabalho e da previdência e não 

integram a base de cálculo para as contribuições para o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço, de Assistência Social e 

Sindical. 

Parágrafo único. O participante de Plano de 

Incenti vo à Aposentadoria Programada Individual que perder o 
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vínculo com a empresa continua com direito às quotas do Fundo 

adquiridas em seu nome, com recursos do empregador, podendo 

movimentá-las somente após o prazo de capitalização, 

observados os casos especl.al.s a que se refere o inciso I do 

art. 9° e regulamentação pertinentes. 

Art. 9°. o resgate parcial ou total do Fundo de 

Aposentadoria Programada Individual - FAPI pode realizar-se: 

I com isenção do Imposto sobre Operações de 

Crédi to, Câmbio e Seguro ou rela ti vas a Títulos e Valores 

Mobiliários após o prazo de dez anos, contados a partir da 

contribuição inicial para a formação do patrimônio e nos casos 

de invalidez permanente, de aposentadoria, ou de morte do 

participante, hipótese esta em que o resgate se dará na forma 

da legislação civil; 

11 com incidência do Imposto sobre Operações de 

Crédi to, Câmbio e Seguro, ou rela ti vas a Títulos e Valores 

Mobiliários, calculado à alíquota de vinte e Cl.nco por cento 

sobre o valor resgatado antes do prazo de dez anos, contados a 

partir da contribuição inicial . 

§ 1°. Não se aplica o disposto no inciso 11 do caput 

nos casos de invalidez permanente, de aposentadoria ou de 

morte do participante, hipótese esta em que o resgate dar-se-á 

na forma da legislação civil. 

§ 2°. Transcorrido o prazo de capitalização a que se 

refere o 
. . 
l.ncl.SO I do caput, o participante tem direi to a 

resgatar parcial ou totalmente as quotas, podendo adquirir 

renda junto a sociedades seguradoras ou a entidades de 

previdência privada, na forma da lei. 

Art. 10. As pessoas físicas ou jurídicas poderão 

deduzir da base de cálculo do Imposto de Renda as aquisições 

de quotas efetuadas na forma desta Lei até o limite anual de: 
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I - R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), no 

caso de pessoas físicas; 

11 dez por cento do salário bruto de cada 

empregado ou administrador, no caso do empregador. 

§ 1°. A dedução prevista neste artigo não se aplica 

no caso de a pessoa física ou jurídica manter plano de 

previdência privada. 

§ 2°. Os resgates efetuados pelos quotistas ficarão 

sujeitos à incidência do Imposto de Renda na fonte, com base 

na tabela de que trata o art. 3° da Lei nO 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, como antecipação do devido na declaração de 

rendimentos. 

Art. 11. Os bens e direitos integrantes do 

patrimônio do Fundo de Aposentadoria Programada Individual não 

se comunl.cam com o patrimônio da insti tuição administradora, 

aSSl.m como, em caso de falência ou liquidação extrajudicial da 

instituição administradora, o patrimônio do FAPI não integra a 

massa falida ou liquidante da instituição . 

Art. 12. Os resgates na carteira dos fundos para 

mudança das aplicações (art. § inciso VIII) entre 

fundos instituídos por esta Lei ou para a aquisição de renda 

junto às insti tuições privadas de previdência e seguradoras 

que operam com esse produto, estão isentos do Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos 

e Valores Mobiliários e do Imposto de Renda. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização da dedução 

de que trata o art. lO, nas hipóteses referidas neste artigo. 

Art. 13. As infrações do disposto nesta Lei sujeitam 

as instituições 
, 
as penalidades administradoras dos Fundos 

previstas no art. 44 da Lei n O 4.595, de 31 de dezembro de 

1964, e no art. 108 do Decreto-lei n O 73, de 21 de novembro de 
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1966, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação 

vigente. 

Art. 13. Esta Lei entra em Vl.gor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ de outubro de 1996 . 



Aviso nO 969 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 24 de julho de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 71, de 1996 

(n° 1.838/96 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nO 9.477, de 24 de julho de 

1997. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

SENADO FEDERAL 
Subsecr€ tar: J Ge Ata 

{';J.J ~ I ( 9{., FL ' 'f(~ r: .... ~ ............ .... _ .. ___ .". __ ""_ _ l . ____ _ 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

l· ç JJ/:l---.--.. ----

.1» .~ 
l-:>0 U ql. 

() rY - ~ 01
._ \ À. . ;1 fC- 'I . IV" .. b. 

.J \ ~ ') , CIo/V 
~ I ' Itl)·J.· 
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~ L h átL O;íIlú1,~" tJ!~ 1{ d:--.(~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui o Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual - F API e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá outras 

providências" . Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos 

do texto ora convertido na Lei nO 9. 4 77 , de 24 de julho de 1997. 

Brasília, 24 de julho de 1997. 

-----_. __ . . .. ... .. _-- .. . . 

SEr~.:\oo FEDERAL 

·ffl ~I )44, ... ' f L ii~~ .. 

I ~, li I 
................. L .... ........... _~ . .). ............... ... __ . 

'>------.. d"' 
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, 
MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPUBLICA 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 

N° 134, de 1997 (n° 848/97, na origem), de 24 de 
julho último, referente ao Projeto de Lei da Câmara n° 71, 
de 1996 (n° 1.838/96, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que institui o Fundo de 
Aposentadoria Programada Individual - FAPI e o Plano 
de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e 
dá outras providências, sancionado e transformado na Lei 
n° 9.477, de 24 de julho de 1997. 

! !'(C .? I~Ü~~ . )s=r 
! / 

x3 

: ,1,/ " ' .. ~. p.I~- __ "___ . 
------..... _----_ .. " ' - ... -.. .. .. _".~~~~ 



FI. 5 da Lei nO 9. 47 7 , de 24. 7 . 97. 

privadas de previdência e seguradoras que operam com esse produto, estão isentos do Imposto 
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários e do 
Imposto de Renda. 

Parágrafo único. É vedada a utilização da dedução de que trata o art . 10, nas hipóteses 
referidas neste artigo. 

Art. 13. As infrações do disposto nesta Lei sujeitam as instituições administradoras dos 
Fundos às penalidades previstas no art. 44 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no art . 
108 do Decreto-lei nO 73 , de 21 de novembro de 1966, sem prejuízo de outras estabelecidas na 
legislação vigente. 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 4 de julho de 1997; 176° da Independência e lOS)<' da República . 

I 
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FI . 4 da Lei n° 9. 4 7 7, de 2 4 . 7 • 9 7 . 

Art . 9° O resgate parcial ou total do Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
F API pode realizar-se: 

I - com isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou relativas 
a Títulos e Valores Mobiliários após o prazo de dez anos, contado a partir da contribuição inicial 
para a formação do patrimônio e nos casos de invalidez permanente, de aposentadoria, ou de morte 
do participante, hipótese esta em que o resgate se dará na forma da legislação civil; 

11 - com incidência do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos e Valores Mobiliários, calculado à aliquota de vinte e cinco por cento sobre o 
valor resgatado antes do prazo de dez anos, contado a partir da contribuição inicial. 

§ 1 ° Não se aplica o disposto no inciso II nos casos de invalidez permanente, de 
aposentadoria ou de morte do participante, hipótese esta em que o resgate dar-se-á na fonna da 
legislação civil. 

§ 2° Transcorrido o prazo de capitalização a que se refere o inciso I, o participante tem 
direito a resgatar parcial ou totalmente as quotas, podendo adquirir renda junto a sociedades 
seguradoras ou a entidades de previdência privada, na forma da lei . 

Art . 10. As pessoas fisicas ou jurídicas poderão deduzir da base de cálculo do Imposto 
de Renda as aquisições de quotas efetuadas na forma desta Lei até o limite anual de: 

1- R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), no caso de pessoas fisicas; 

11 - dez por cento do salário bruto de cada empregado ou administrador, no caso do 
empregador. 

§ 1 ° A dedução prevista neste artigo não se aplica no caso de a pessoa fisica ou jurídica 
manter plano de previdência privada. 

§ 2° Os resgates efetuados pelos quotistas ficarão sujeitos à incidência do Imposto de 
Renda na fonte, com base na tabela de que trata o art . 3° da Lei nO 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, como antecipação do devido na declaração de rendimentos. 

Art . 11 . Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual não se comunicam com o patrimônio da instituição administradora, assim 
como, em caso de falência ou liquidação extrajudicial da instituição administradora, o patrimônio do 
F API não integra a massa falida ou liquidante da instituição . 

Art . 12. Os resgates na carteira dos Fundos para mudança das aplicações (art. 3°, § 2°, 
inciso VIII) entre Fundos instituídos por esta Lei ou para a aquisição de renda junto às instituições 

. -.--- - - ---- --:. -,' '.: '1 I · .. · .. \ 

• ~ _ . I " , ,_ 



FI. 3 da Lei nO 9. 477, de 2 4. 7 . 9 7 . 

Art . 4° Compete ao Banco Central do Brasil e à Superintendência de Seguros Privados, 
no âmbito das respectivas atribuições: 

I - autorizar a constituição dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API 
e a transferência de sua administração~ 

II - exercer a fiscalização dos administradores dos Fundos e aplicar as penalidades 
previstas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a competência da Comissão de 
Valores Mobiliários com relação aos valores mobiliários integrantes da carteira dos Fundos de que 
trata o art . 1 ° desta Lei . 

Art. 5° O administrador do Fundo, observadas as limitações legais, deve praticar os atos 
necessários à administração da carteira do Fundo e exercer todos os direitos inerentes aos ativos que 
a integram, podendo contratar os serviços de terceiros, legalmente habilitados. 

§ 1 ° As instituições contratadas para a execução dos serviços de que trata este artigo 
respondem solidariamente com o administrador do Fundo pelos prejuízos que causarem ao Fundo. 

§ 2° As ordens de compra e venda de quotas, títulos e valores mobiliários são sempre 
expedidas com identificação precisa do Fundo. 

Art. 6° Os ativos dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual F API são 
impenhoráveis e sobre eles não incidem encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios. 

Art. 7° O empregador que instituir Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, pode deduzir como despesas 
operacionais o valor das quotas do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API 
adquiridas, observado o disposto no art. 10 desta Lei, desde que o Plano atinja, no minimo, 
cinqüenta por cento dos seus empregados. 

Art. 8° Os recursos utilizados pelo empregador para aquisição de quotas em nome de 
seus empregados ou administradores, dentro do Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, de que trata esta Lei, não são considerados integrantes da remuneração dos beneficiários 
para efeitos da legislação do trabalho e da previdência e não integram a base de cálculo para as 
contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, de Assistência Social e Sindical. 

Parágrafo único . O participante de Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual que perder o vínculo com a empresa continua com direito às quotas do Fundo adquiridas 
em seu nome, com recursos do empregador, podendo movimentá-las somente após o prazo de 
capitalização. observados os casos especiais a que se refere o inciso I do art. 9° e regulamentação . ._._-~--- -- . . _ .. _ .. - ~ .. ... __ ... . _. -
penmentes. ~ .' . " '. . " . I 
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FI. 2 da Lei nO 9 . 4 77, de 2 4 . 7 . 9 7 . 

§ 1 ° Compete ao Conselho Monetário Nacional aprovar o regulamento que 
disciplina a constituição dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI . 

§ 2° O regulamento deverá dispor, pelo menos, sobre: 

I - constituição e suas características; 

II - admirústração; 

111 - taxa de admirústração; 

IV - composição e diversificação da carteira, objetivando a prudência e a 
diversificação de riscos; 

v - patrimôrúo líquido; 

VI - emissão, colocação e resgate de quotas; 

VII - regras para os planos de contribuição, obedecido o intervalo máximo de um ano 
entre as aquisições de quotas por parte dos participantes; 

VIII - portabilidade, objetivando garantir a possibilidade de transferência de patrimôrúo 
individual (quota-parte) de um fundo para outro, decorrido período de no minimo seis meses; 

IX - custódia e liquidação dos títulos e valores mobiliários dos Fundos; 

x - assembléia-geral; 

XI - demonstrações financeiras; 

XII - prestação de informações ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores 
Mobiliários e à Superintendência de Seguros Privados; 

XIII - publicidade e remessa de documentos; 

XIV - aplicação de penalidades; 

xv - normas gerais . 

§ 3° Para os efeitos do inciso IV do parágrafo anterior, pode o Conselho Monetário 
Nacional limitar a participação, na Carteira de Aplicação dos Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F APL de títulos e obrigações de responsabilidade do instituidor do Plano de Incentivo e 
de seu adrrúnistrador. controladas. colümdas e interlilZadas. ____ o - ------.--- • • -_. _ . 

~ ~ 
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Lei: 

LEI N° 9.477 ,DE 24 DE JULHO DE 1997. 

Institui o Fundo de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. l° É autorizada a instituição de Fundos de Aposentadoria Programada Individual -
F API, com recursos do trabalhador ou de empregador detentor de Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual, destinado a seus empregados e administradores. 

§ 1 ° Os Fundos de Aposentadoria Programada Individual - F API, constituídos sob a 
forma de condominio aberto, terão seus recursos aplicados de acordo com o que vier a ser 
determinado pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 2° O trabalhador pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada 
Individual - F API, e o empregador pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Programada Individual, adquirir quotas em nome de seus empregados e administradores, observado 
o disposto nesta Lei. 

§ 3° Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei, a pessoa que, residente ou 
domiciliada no País, aufira rendimento do trabalho, com ou sem vínculo empregatício. 

§ 4° Entende-se por empregador o empresário ou a pessoa jurídica de natureza 
empresarial que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite e remunera trabalhadores, 
inclusive seus administradores. 

Art. 2° As aquisições de quotas do Fundo a que se refere o artigo anterior serão 
realizadas em moeda corrente nacional. 

Art. 3° Os Fundos a que se refere o art. 1° podem ser instituídos e administrados por 
instituições financeiras ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pela Superintendência 
de Seguros Privados - SUSEP. .--- ---

. 
t __ _ - - - --
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Lei.: 

Atos do Poder Legislativo 

LEI N~ 9.477, DE 24 DE JULHO DE 1997 

JDSIitui o Fundo de Aposentadoria 
Programada JodividuaI - F API e o Plano de 
lncaItivo à ApollUltadoria Programada 
Individual, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Foço saber que o Congresso Nacional decreta e eu lIDciono a seguinte 

An. I ° É autorizada a instituiçlo de Fundos de Aposeutadoria ProgBmada Individual -
F API, com recunos do trabalhador ou de empregador detemor de Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada 1ndividual, destinado a seus empregados e administradores. 

§ I ° Os FUDdos de Aposentadoria Programada Individual - F API. constituldos sob a 
forma de condomínio abato, terlo seus recursos aplicados de acordo com o que vier a ser 
dctaminado pelo CooseIbo Monetário Nacional. 

§ 2" O traba1IwIor pode adquirir quotas dos Fundos de Aposentadoria Programada 
1ndividual - F API, e o empregador pode, ao estabelecer Plano de Incentivo à Aposentadoria 
Prognrnada Individual, adquirir quotas em nome de seus empregados e administradores, observado 
o cIisposIo nesta Lei 

§ ) 0 Considera-se trabalhador, para os efeitos desta Lei. a pessoa que, residente ou 
domiciliado no P~ aufira rCDdimento do trabalho, com ou sem vínculo empregatício. 

§ 4° Emend~se por empregador o empresário ou a pessoa juridica de natureza 
empraariaI que, aspunindo os riaoos da atividade econômica, admite e renmera trabalhadores, 
induaive JeUI admjnistrackwa.... . _, .. 

VI - emiasIo, CoIoeaçIo e resgate de quotas; 

YD - regras para os planos de CODlribuiçlo, obedecido o imervalo màximo de um .xl 

UIIre as aquisições de quotas por pane dos parricipaatea; 

YDI - portabilidade, objetivando 88f8lItÍT a poSSIbilidade de ttaasferêocia de patrimônio 
iadividual (quota-pane) de um fundo para outto. decorrido periodo de no mínimo seis meses; 

IX - custódia e liquidaçlo dos títulos e valores mobiliários dos Fundos; 

x -asscmbIéia-gU'al; 

Xl - demonstrações finaaceiras, 

XlI . prestaçlo de informações ao Banco Central do Brasil .• Comissio de Valores 
MobiIiários e à Superintendência de Seguros Privados; 

XIII • publicidade e rem .... de documentos; 

XIV • aplicaçio de pcnaIidades, 

xv -normas gerais. 

§ ) 0 Para os efeitos do inciso IV do parágrafo anterior, pode o Conselho Monetário 
Nacional limitar a participaçlo. na Carteira de Aplic:açio dos Fundos de Aposentadoria Prognrnada 
IadividuaI - F API. de títulos e obrigações de responsabilidade do instituidor do Plano de Incemivo e 
de seu administrador. controladas. cotigadas e imerligadas. 

An. 4° Compete ao BUICO CClllral do Brasil e • Superintendência de Seguros Privados, 
DO imbito das respecrivas atribuições: 

I - autorizar a consrituiçio dos Fundol de Aposentadoria Programada Individual - F API 
e a lniilfaêocia de ala admiDiJtnçIo; 

D - exercer a fiscalizaç10 dos administnodores dos Fundos e aplicar as pcnaIidades 

Parágrafo ÚllÍco. O disposto neste artigo nIo exclui a competêocia da Comisslo de 
Valores Mobiliários com rc1aç1o aos valores mcbiIiários integrantes da caneira dos Fundos de que 
traia o ano 1° desta Lei. 

An. SO O administrador do Fundo, observadas as limitações legais, deve praticar os aIOs 
necesaàrios • admiDistraçlo da caneira do Fundo e exercer todos os direitos ÍDUalteI aos ativos que 
a iDIegram. podendo coatrarar os serviços de terceiros, legalmente babilitados. 

§ I' As instituições contratadas para a cxec:uçlo do. serviços de q.e traia CIte arti80 
respondem solidariamente com o administrador do Fundo pelos prejuízos que causarem ao FUDdo. 

§ 2" As ordens de compra e venda de quotas, tiIulos e valores mobiliários 110 sempre 
""""id" com identific:açio precisa do Fundo. 

An. 6' Os uivos dos Fundos de ApolIUItadoria Prognrnada Individual - FAPI alo 
impcDbodveiIe1Obre eles nIo incidem encaixes obrigatórios ou depósitos ",,",,""sócios. 

- -
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• 

"'! • Art. ,. o empceplor que iutiIuir PImo de I.-ivo à ApoMudoria ~ 
lDdMduII, na fànna es=x d f W' pelo Contftbo MoaeIário N..:ioaal, pode deduzir como dapeell _ 
opallCbMis o wIor elas quoW do FUDdo de ~ Programoda lDdividuaI - FAPI 
Idquiridu, oboa '#lido o diJpotIo 110 art. 10 desta Lei. desde que o PIIDo aliuja, DO miIIimo, 
ciDqüeaIa por cento done ... empc"l!l4os.. . , ~ k., 

. Art. I" Os rccunoa nriliudÓ. pelo empregador para aquisiçlo de quota an 1IIIIIIII de 
.... empcegoJos ou 1dminiJInodores, cIemro do PIIDo de I.-ivo à ApooenwIoria Programoda 

.lDdividuII, de que traia esta Lei. Il1o 110 considerados inIegrIDtes da rtIDII-.çIo dos l>endiá'rios 
para eIiitos da Iegisleç10 do tnbdIo e da previdêDcia e DIo iDtegnu:n • base de d1cuIo para as .,' 
c:aatrilIuiQOes para o FUDdo de GIrautia do Tempo de Semço, de Assistência Social e SiDdicII. ,. 

Parigrafo únioo. O participID1e de PIIDo de I.-ivo • Apotemadoria ~ , 
lDdividuaI que perder o vúx:uIo com • empresa oomim1a oom direito às quotas do Fuaclo adquiridas 
an ... DOme, com recunos do empcegador, podeDdo tDOYimentá-~ lOIDaIIe ap6s O prazo de , . 
Cll'Í"'tizaçlO, ob5ervados os caso. especiais a que se refere o iDciso I do art. 9" e r.gul ........ açJo 
pediu_ts. _ . , 
• M . 9" O rapto porciII ou toIal do FUlldo de Apooemadoria Programada llIdivimIaI • . , 
FAPIpode raIiar_: ..:.. . e '. C. -;.. 

I - com iseuçIo do Imposto &Obre Opereções de Crédito, Câmbio e Seguro ou rdarivas 
a ntuIoo e VoJor-es MobiIüriot ap6s o prazo de dez &DOs, oootado a purir da COIIIribuiçio iDic:ial 
para • formaçio do patrimôIIio e 110' caso. de invalidez permaDeIlte, de aposent'doria, ou de morte 
do participante, bipótese esta an que o resgate se dará na fonna da legisIeçIo áviI; . 

, D - oom iOOidAnCia dó Imposto sobre Operações d. Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a TItuIos e Valores Mobiliirios, c:aIaúado à alíquota de vinte e ciuco por cento sobre o 
valor resgatado ames do prazo de dez &DOs, oontado a partir da oomribuiçio inicial. 

. § I' Nlo se aplica o diIposto DO iDciso n IlOl caao. de invalidez permaneDle, de 
apotentadoria ou de morte' do participante, bÍpóteae esta em que o resgate dar-so-à na forma-da 
legiJIaçIo civil. -

§ r Transoorrido o prazo de eapitatinçio a que se refere o iDc:iJo 1, o participante tan 
diRito • re&gIl&r porciII ou toulrnmte li quoias, podendo adquirir. renda junto a sociedades 
aqpndoru ou a entidades de previcIêacia privada, na fonna daJcl. 

Art. lO. M peuou fiaicu ou juridicas poderio deduzir da base de d1cuIo do Impooio 

N" l41'SEXTA-FEIRA, 25 JUL 1997 

.~~ ::a..~". . ;~. -."~ . :...~- :. '": -.... 
I - lU 2.400,00 (doia mil e quatroceIIIOI rem), 110 caIO de peIIOU fiaicu; 

. n • dez por cento do MIário bruto de cada empcegado ou aclmjniatndor, DO caso do 
empcepdor. 

§ I' A deduçio prevista neste artigo alo se aplica DO caso de a pessoa fiaica ou jurídica 
_ plano de previdência privada. . ~ - -".-

§ r Os ressates efetuados pelo. quotistas ficarlo aujeito •• inciMncia do Imposto de 
Rmda na fonte, com base na bbe\a de que traia o &ri. 3' da Lei n' 9.250, de 26 de dezembro d • 
1995. como antecipeçio do deYido na declaraçlo d. rendimemOl. . 

Art. lI . Os bens e direitos integrantes do patrim6Ilio do Fundo de Aposentadoria 
Prosi~ lndividual DIo se comunicam oom o pllrimôoio da instituiçio odministradora, assim 
como, an caso d. fàlência ou liquidaçIo e:xtrajudiciaJ da insrituiçlo administradora, o pllrimônio do 
FAPI alo integraa massa ~ ou liquidame da insrituiçio. . , 
. Art. 12. Os resgates na caneira dos FUlldol para "''''ança elas aplicaçOes .(art. 3 , .§ r , 

. iDc:iJo Vill) entre Fundos insriwido. por esta Lei ou para a aquisiçio de renda JUDIo li UISIltui9!la 
privadas de previdência e aeguradons que operam oom esse produto, estio ~os do JmpcJ.Io 
sobre 0pereçIIes de CRdito, Cimbio e Seguro, ou relativas • TituIos • Valores MobiIüriot e do 
JmpcJ.IodeRaa. '-_: ~ - - - .-

, Parigrafo~. É vedada a utilizaçio da deduçlo de que trata o art. lO, nu bipótl 
-referidas neste artigo. r ..... .... .. '6"_ "'- 1t'I.. ~ . ..-,.. • • 

Art . 13 . AI inIiações do disposto Desta Lei sujeitam as insriwições administradora dos 
Fundos às penalidades previstas DO art. 44 da Lei nO 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e no art. 
108 do Decreto-lei n' 73, d. 21 d. novembro de 1966, sem prejuízo d. outras estabeIecielas na 
legisIeçIo vigeme. 

Art 14. Esta Lei emra em vigor na data de lUA pub1iceçio. _. 

BruiIia, 2 4 de ju1ho de 1997; 176" da Indepen:\ênrjoe 109" da RepúbIic:a. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
PedroMaJan 
Reinhold Stephanes r a aquiIiç6es de quoW efetuadu na forma desta Lei até o limite &IIU.II de: 

, Lei n' 9.438, de 26 de fevereiro de 1997, publicada 110 D.O. de 27-2-97. 
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MnflSl'ÉRlIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional , 
SIG Quadra 6, Lote 800. CEP 70604-900, Brasília-DF 

'- Telefone: PABX (061) 31 3-9400 
CGCIMF: 00394494/0016-12 

DIÁRIO OFICIAL Seçio 1 

Órgão destinado à publicação de atos normativos 

ANTÓNlO EUSTÁQUIO cORRÊA DA COSTA 
Direlor-Geral 

JOSÉ GERALDO GUERRA 
Coordenador-Geral de PIoduçAo Industrial 

HELENA LÚCIA COCHLAR DA SILVA ARAÚJO 
Chefe da Divisão Comcn:ial . 

CATARINA ACIOLl DE FIGÚElREDO 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 

CATARINA ACIOLl DE FIGUEIREDO 
Registro Profissional n' 1160/071231DF 

Editora . 

~ .lt«:da.jID. Dapa.. UIÚIII 

JMN • DrGádo füta«iI'o ü 1"7, 

. ..-. 

E RURAL NA REOIAO I., 
199 

310.000.00 

300.000.00 

70.000.00 70.000.00 

20.921.270 20.921.270 
1.367.191 1.367.191 

610.939 

20.921.270 20.921.270 
1.367.191 1.367.191 

l'"b~: os originais devem ser entregues na SeçIo d. Seleção e ResislrO de Matérias, no horário das 7h 30min às 16h. 
Qualquer reclamaçAo deve ser encaminhada, por escriJo, i Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úleis após a publocaç40. 

Ass;".'",/IS: valem a partir de sua efetivaçilo • não incluem os suplementos, que podem ser adquiridos sepanulamenle. 

(Valora em RS) (Preso pir".: 0,0093) 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Imprensa Nacional 
Seçio 1 Seçlo 2 Seçlo 3 Seção I Seçllo 2 Seçlo 3 

As.lnatura Semestral 11 8,48 37,17 111,51 139,39 281 ,10 11 3,83 

ECT 
Porte (superflcle) ) 6,78 29,Q4 51 ,48 56,78 104,28 51 ,48 
Porte (a~reo) 149,16 73,92 149,16 149,16 271 ,92 149,16 
PREÇO DO CENT IIETRO PARA PUBLICAÇ O DE IIAT RIA RS 14,71 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Imprensa Nacional 
Seçio 1 Seçio 2 Seçlo 3 Seçio 1 Seçlo 2 Seçio 3 

As.lnatura Anual 236,96 74,34 223,02 278,78 562,20 227,66 

ECT 
Porte (superfície) \13 ,56 58,08 102,96 \13 ,56 208,56 102,96 
Porte (aéreo) 298,32 147,84 298,32 298,32 543,84 298,32 
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E ME N O A N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇAO CLASSIFICAÇAO 
DISPOSITIVO: 

( X) ADITIVA DE ( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA 
( ) AGLUTINATIVA () MODIFICATIVA PL 1838/96 

I COMiSSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

DEPUTADO MANOEL CASTRO PFL BA 1/1 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Inclua no Art. 3° do PL 1838/96, a seguinte expressão: "sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários", 
ficando o artigo com a seguinte redação: 

"Art. 3° Os Fundos a que se refere o art. 1 ° podem ser instituídos e administrados por instituições financeiras, 
sociedades corretoras de títulos e valores mobiliários ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pela 
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP." 

JUSTIFICA TIVA 

A experiência internacional demonstrou que os fundos de capitalização de recursos para a aposentadoria, por 
envolverem grandes volumes de poupança disponíveis por prazos longos, podem cumprir o papel fundamental de 
alavancar recursos para o investinlento produtivo, dinamizando o mercado de capitais e pondo à disposição das 
instituições financeiras fundos para empréstimos de longo prazo. 

Na Europa e EUA esses fundos têm grande tradição, alguns remontanl ao século passado. No Brasil, trata-se de 
criar um novo instrumento financeiro - o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - e dotá-lo de credibilidade 
e competitividade. 

O artigo 3° do Projeto de Lei não inclui entre as instituições autorizadas a instituir e administrar F APls as corretoras 
de valores. As corretoras de títulos e valores mobiliários têm tradição e experiência na administração de carteiras e 
fundos de investimentos. O próprio P AIT, que possui várias semelhanças com os F APls e que passará a ser regido 
por esta mesma lei, pode ser administrado por corretoras de valores. 

A inclusão dessas instituições entre aquelas autorizadas a administrar F APls só poderá beneficiar os cotistas, ao lhes 
oferecer maiores possibilidades de escolha e maior competição entre administradoras . O poupador poderá dispor de 
um considerável leque de alternativas, para que escolha a administradora que lhe ofereça maior rentabilidade e menor 
taxa de administração. 

A própria portabilidade, o direito do cotista de mudar de administradora, só será efetiva se o mercado oferecer 
múltiplas opções, e não Wl1 quadro de concentração. 

PARLAMENTAR 

DATA 
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INSTRUÇÕES GERAIS 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

• 
• 

• • 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da Emenda e entregue à Secretaria da 
Comissão em quatro vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo . 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento Interno, cada Emenda deverá tratar de matéria 
contida em apenas um dispositivo da proposição, a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte 
que a aprovação relativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, identificadas pelo nome e número do gabinete do Deputado, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo TEXTO/JUSTIFICAÇÃO, completando-se os demais 
campos que identificam a Emenda. 

No caso de apresentação de Emendas a PEC (Proposta de Emenda à Constituição) , as assinaturas, também 
identificadas pelo nome e número do gabinete do Deputado, poderão ser apostas em folha de papel pautado. 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

1. EMENDA N° - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da Emenda, o que será 
providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROPOSiÇÃO - Escrever o tipo, o número e o ano da proposição. Exemplos: PL N° 1.245/88, PL N° 
1.245-A/88, PEC N° 24-A/91. 

3. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela Comissão no ordenamento das 
Emendas. 

4. COMISSÃO - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. Para apresentação de 
Emendas a PEC, basta escrever neste campo a palavra ESPECIAL 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N° DA PAGINA/N° TOTAL DE PAGINAS. Assim, quare 
a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 1/1 ; Se a Emenda tiver três páginas: a primeira sera 
1/3, a segunda, 2/3 e a terceira , 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda e, a critério do autor, da 
justificação. O início da justificação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título próprio 
(JUSTIFICAÇÃO) . Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário . 

10.PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emenda. A data será aquela em 
que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBSERVAÇÃO: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítulo, seção, subseção ou artigo, 
caputlparágrafo , inciso, alínea, número) . 
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E M E N D A N° 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇAO CLASSIFICAÇAO 
DISPOSITIVO: 

( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA 
( ) AGLUTINATlVA () MODIFICATIVA PL 1838/96 ( x ) ADITIVA DE 

I COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 
DEPUTADO MANOEL CASTRO PFL BA 1J.L 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Os bens e direitos integrantes do patrimônio do Fundo de Aposentadoria Programada Individual não se 
comunicam com o patrimônio da instituição administradora, assim como, em caso de falência ou liquidação 
extrajudicial da instituição administradora, o patrimônio do F API não integra a massa falida ou liquidante da 
instituição. " 

JUSTIFICA TIVA 

A instabilidade econômica e institucional no Brasil tem impedido a constituição de fundos de poupança privada de 
longo prazo. Isso acarretou graves problemas de financiamento em nossa economia. A cada ciclo os problemas eram 
repostos, com as recorrentes crises fiscais do Estado brasileiro e os refluxos no financiamento estrangeiro. 

Nos últimos anos, o Brasil vem recebendo fluxos intensos de capital estrangeiro. Porém, é cada vez mais reconhecido 
que o crescimento sustentado só será possível com o fortalecimento da poupança doméstica. 

Os fundos privados de aposentadoria são hoje um dos principais instrumentos fmanceiros na captação de recursos de 
longo prazo. A crise nos sistemas previdenciários públicos dos principais países industriais aumentou sobremaneira a 
procura por esses fundos que puderanl, com esses recursos, oferecer novas possibilidades de financiamento para a 
econorrua. 

A recém conquistada estabilidade de preços permite, pela primeira vez, que se vislumbre a perspectiva de sucesso 
desse tipo de instrumento no Brasil. Ao mesmo tempo, a limitação do beneficio previdenciário oficial a 10 salários 
mínimos reserva uma demanda a ser atendida por fundos de previdência privada complementar. 

Os F APls representam uma possibilidade do sistema financeiro brasileiro conseguir alavancar recursos de longo 
prazo. Porém, o sucesso da iniciativa depende em grande medida das garantias que sejam oferecidas aos poupadores. 
A trágica história dos montepios e os recentes episódios envolvendo o sistema bancário, inclusive as dificuldades da 
fiscalização por parte do Banco Central, podem inibir possíveis poupadores. Os F APIs não cumprirão seu objetivo 
de captar recursos para o financiamento de longo prazo da economia brasileira caso ao poupador não sejam dadas 
garantias mínimas para o seu patrimônio. A separação entre os patrimônios dos fundos e das administradoras é uma 
garantia adicional ao cotista. 

Além disso, a explicitação desse princípio poderá evitar a concentração desse mercado somente em grandes 
instituições que ofereçam menores riscos ao poupador, o que reduziria a concorrência no setor. 

PARLAMENTAR 

L1t1L 
DATA ASSINATURA 
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INSTRUÇÕES GERAIS 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

• 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da Emenda e entregue à Secretaria da 
Comissão em quatro vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo . 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento Interno, cada Emenda deverá tratar de matéria 
contida em apenas um dispositivo da proposição, a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte 
que a aprovação relativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, identificadas pelo nome e número do gabinete do Deputado, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo TEXTO/JUSTIFICAÇÃO, completando-se os demais 
campos que identificam a Emenda. 

No caso de apresentação de Emendas a PEC (Proposta de Emenda à Constituição) , as assinaturas, também 
identificadas pelo nome e número do gabinete do Deputado, poderão ser apostas em folha de papel pautado. 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

1. EMENDA N° - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da Emenda, o que será 
providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROPOSiÇÃO - Escrever o tipo , o número e o ano da proposição. Exemplos: PL N° 1.245/88, PL N° 
1.245-A/88, PEC N° 24-A/91. 

3. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela Comissão no ordenamento das 
Emendas. 

4. COMISSÃO - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. Para apresentação de 
Emendas a PEC, basta escrever neste campo a palavra ESPECIAL 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N° DA PAGINA/N° TOTAL DE PAGINAS. Assim, quanA 
a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 1/1 ; Se a Emenda tiver três páginas: a primeira se"1'l' 
1/3, a segunda , 2/3 e a terceira , 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda e, a critério do autor, da 
justificação. O início da justificação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título próprio 
(JUSTIFICAÇÃO) . Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário. 

1 O.PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emenda. A data será aquela em 
que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBSERVAÇÃO: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítulo, seção, subseção ou artigo, 
capuUparágrafo , inciso, alínea, número) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇAO CLASSIFICAÇAO 
DISPOSITIVO: 

PL 1838/96 ( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA 
( ) AGLUTINATIVA (X) MODIFICATIVA 

( ) ADITIVA DE 

I COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

DEPUTADO MANOEL CASTRO PFJ. BA 1/2 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

Dê-se ao Art. 10 do PL 1838/96 a seguinte redação: 

"Art. 10. As pessoas físicas e jurídicas poderão deduzir da base de cálculo do imposto de renda as aquisições de 
quotas efetuadas na fomla desta Lei: 

I - As contribuições das pessoas físicas para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, destinadas a 
custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social, nos temlOS do art. 8°, alínea "e" da Lei 
9250/95; 

11 - As contribuições do empregador até o limite anual de dez por cento do salário bruto de cada empregado ou 
administrador, no caso de pessoas jurídicas". 

§ 1 ° A dedução prevista neste artigo não se aplica no caso de pessoa jurídica que mantiver plano de previdência 
privada. 

§ 2° .... ....... .......... ...... ......... .. ............ ... ...... ..... ...... .. ...... ... .. ... ....... .. .. .... .... .... ..... ...... .... ... ". 

JUSTIFICA TIVA 

Os FAPls não podem ser tratados como mais um produto a ser oferecido pelo sistema bancário. Pelo potencial que 
representam, esses fundos devem ter uma regulamentação adequada que, sem impor um excesso de regras que 
inibiriam as instituições administradoras, deve cercar os poupadores de garantias que elevem a credibilidade do 
sistema e garantir o mesmo tratamento tributário que é dado aos outros instrumentos de previdência privada. 

O sistema financeiro brasileiro nunca conseguiu instituir instrumentos efícazes na captação de poupança privada, em 
razão da inflação e das recorrentes mudanças legais que afetaram decisivamente a disposição do cidadão em 
constituir fundos de poupança de longo prazo. 

A ausência de poupança nacional é apontada como um dos obstáculos para a retomada do crescimento e como Ul11a 

das causas da instabilidade crônica da economia brasileira. O projeto de lei que cria os Fundos de Aposentadoria 
Programada Individual, se aprovado nos temlOS propostos pelo Executivo, desperdiça o potencial que esses fundos 
poderianl representar, ao lhes dispensar tratamento tributário diferente do que é dado aos outros instrumentos de 
previdência privada. 

PARLAMENTAR 

DATA 
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INSTRUÇÕES GERAIS 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

• • 

" • 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da Emenda e entregue à Secretaria da 
Comissão em quatro vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento Interno, cada Emenda deverá tratar de matéria 
contida em apenas um dispositivo da proposição, a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte 
que a aprovação relativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, identificadas pelo nome e número do gabinete do Deputado, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo TEXTO/JUSTIFICAÇÃO, completando-se os demais 
campos que identificam a Emenda. 

No caso de apresentação de Emendas a PEC (Proposta de Emenda à Constituição), as assinaturas, também 
identificadas pelo nome e número do gabinete do Deputado, poderão ser apostas em folha de papel pautado. 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

1. EMENDA N° - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da Emenda, o que será 
providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROPOSiÇÃO - Escrever o tipo, o número e o ano da proposição. Exemplos: PL N° 1.245/88, PL N° 
1.245-A/88, PEC N° 24-A/91 . 

3. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela Comissão no ordenamento das 
Emendas. 

4. COMISSÃO - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. Para apresentação de 
Emendas a PEC, basta escrever neste campo a palavra ESPECIAL 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda . 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emenda. 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N° DA PAGINA/N° TOTAL DE PAGINAS. Assim, quanA 
a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 1/1; Se a Emenda tiver três páginas: a primeira se"" 
1/3, a segunda, 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda e, a critério do autor, da 
justificação. O início da justificação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título próprio 
(JUSTIFICAÇÃO) . Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário . 

1 O.PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emenda. A data será aquela em 
que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBSERVAÇÃO: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítulo, seção, subseção ou artigo, 
capuUparágrafo, inciso, alínea, número). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSIÇAO CLASSIFICAÇAO 
DISPOSITIVO: 

PL 1838/96 ( ) SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA 
( ) AGLUTINATIVA ( X ) MODIFICATIVA 

( ) ADITIVA DE 

I COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PUBLICO 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

DEPUTADO MANOEL CASTRO PFL BA 2/2 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

É importante que não se reduza o alcance de um instrumento como o F API, catalisador de poupança de longo prazo 
de que tanto o país necessita, em função do seu impacto momentâneo sobre a receita tributária. Os recursos que 
podem ser reunidos através dos Fundos de Aposentadoria Programada Individual vão financiar investimentos 
produtivos, resultando em crescimento econômico e conseqüente aumento na arrecadação tributária. 

A diferenciação que o Projeto de Lei cria entre os fundos de previdência complementar já existentes, abertos e 
fechados - que dispõem do incentivo da dedução plena das contribuições da base de cálculo do IR - e os F APls - cuja 
dedução ficaria limitada a apenas R$ 2.400,00 por ano - discrimina o produto e afeta de maneira decisiva a sua 
competitividade. 

O objetivo declarado do governo ao propor a criação dos F APIs é atrair autônomos, profissionais liberais, pequenos 
empresários e outros poupadores tipicanlente de nível médio ou elevado de renda. O próprio teto de beneficios da 
Previdência Social, que provavelmente será fixado em 10 salários mínimos mensais, também reduz a esse mesmo 
público alvo o alcance de qualquer instrunlento de previdência complementar. É evidente que o potencial de geração 
de poupança desse público é muito maior que R$ 200,00 por mês, e é importante que o Congresso reconheça que o 
F API não pode ser tratado como qualquer outro fundo de investimento, mas que merece o mesmo tratamento 
tributário dispensado aos demais instrumentos de previdência complementar. 

Do mesmo modo, limitar a possibilidade de dedução a aqueles que não possuam outro plano de previdência privada 
reduz o potencial desse instrumento como meio de captação de reservas individuais, pois significa um desincentivo 
para que os detentores de outros planos, notadamente os participantes de fundos fechados, aumentem sua poupança 
visando a aposentadoria. 

PARLAMENTAR 

DATA ASSINATURA 



INSTRUÇÕES GERAIS 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

• 
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• 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da Emenda e entregue à Secretaria da 
Comissão em quatro vias: original e três cópias, uma das quais servirá como recibo . 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento Interno, cada Emenda deverá tratar de matéria 
contida em apenas um dispositivo da proposição, a não ser que se trate de modificações correlatas, de sorte 
que a aprovação relativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. 

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, identificadas pelo nome e número do gabinete do Deputado, 
serão apostas em outra folha deste formulário, no campo TEXTO/JUSTIFICAÇÃO, completando-se os demais 
campos que identificam a Emenda . 

No caso de apresentação de Emendas a PEC (Proposta de Emenda à Constituição) , as assinaturas, também 
identificadas pelo nome e número do gabinete do Deputado, poderão ser apostas em folha de papel pautado. 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

1. EMENDA N° - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da Emenda, o que será 
providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROPOSiÇÃO - Escrever o tipo, o número e o ano da proposição. Exemplos: PL N° 1.245/88, PL N° 
1.245-A/88, PEC N° 24-A/91. 

3. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela Comissão no ordenamento das 
Emendas. 

4. COMISSÃO - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. Para apresentação de 
Emendas a PEC, basta escrever neste campo a palavra ESPECIAL 

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6. PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emenda. 

•• 

8. PAGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: N° DA PAGINA/N° TOTAL DE PAGINAS. Assim, quane 
a Emenda tiver uma única página, esta será numerada: 1/1; Se a Emenda tiver três páginas: a primeira sera 
1/3, a segunda , 2/3 e a terceira, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda e, a critério do autor, da 
justificação. O início da justificação deverá estar claramente separado do texto da Emenda pelo título próprio 
(JUSTIFICAÇÃO) . Se o espaço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário. 

1 O.PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emenda. A data será aquela em 
que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBSERVAÇÃO: Fazer referência clara ao dispositivo a ser emendado (título, capítulo, seção, subseção ou artigo, 
capuUparágrafo, inciso, alínea, número). 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.838/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 14/06/96, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, foram recebidas 3(três) emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1996. 

(~~ 
T a eda de Almeida 

Secretária 

GER 3.17.23.004·2 - (NOV/95) 
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PARECERES AO 
e PROJETO DE LEI N° 

1.838, DE 1996 
.'- .. ,-----------~. 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, 

AO PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

o SR. SANDRO MABEL (PMDS-GO. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador. ) - Sr. Presidente, Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 1.838 , de 1996, institui o 

Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI - e o Plano de Incentivo à 

Aposentadoria Programada Individual , e dá outras providências. 

O sistema previdenciário brasileiro, atualmente, compreende a 

previdência social pública, universal , obrigatória , sob o regime financeiro de repartição, 

que garante a todo brasileiro uma aposentadoria que vai desde o salário mínimo até 

determinado teto e a previdência complementar facultativa , de iniciativa do setor privado, 

sob o regime de capitalização, desenvolvida por meio de entidades fechadas, os fundos de 

pensões, e abertas, as seguradoras, hoje em franca evolução. 

O sistema não dispõe de poupança individual do trabalhador com 

finalidade previdenciária , sob o sistema de capitalização. É o que se propõe com a criação 

do FAPI. 

O País, Sr. Presidente, precisa retomar um processo de crescimento. 

Já tivemos taxas de investimento próximas a 25% do PIS , já atingidas na década de 70 e 

atualmente caíram para 15%, subindo um pouco depois do Plano Real. 

É preciso criar instrumentos que possibilitem o aumento dessa 

poupança interna, sendo este o objetivo do FAPI , um fundo de investimento constituído sob 

a forma de condomínio aberto, no qual o trabalhador pode aplicar individualmente, 
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adquirindo quotas para garantir reserva ou renda contínua por ocasião da sua 

aposentadoria, por meio de ap licação de recursos no mercado financeiro e de capitais. 

o Fundo de Aposentadoria Programada Individual tem dois objetivos 

básicos: pnmelro, garantir ao trabalhador a formação de um patrimônio, para que possa 

usar depois de aposentado; e, segundo, criar novos investimentos que permitam aumento 

da poupança nacional de longo prazo, o que possibilitará a expansão da capacidade 

produtiva e a geração de novos investimentos. 

o FAPI , portanto, Srs. Deputados, constitui a nova forma de permitir ao 

trabalhador participar dos resultados da empresa , já que esta poderia distribuir os lucros 

participando complementarmente da contribuição do empregado, sem os custos 

trabalhistas, previdenciários e sindicais hoje existentes. 

As principais características do fundo é que ele é organizado sob forma 

de condomínio aberto. Ele poderá receber contribuições, tanto do empregado como do 

empregador ou de ambos, tendo sempre como beneficiário o empregado. 

As contribuições são periódicas, dentro das possibilidades financeiras 

do trabalhador, de forma a atender a uma expectativa de renda futura . 

O tempo mínimo de contribuição, para que se tenha todas as 

vantagens do sistema, será de dez anos. 

A administração do FAPI será realizada por instituições financeiras e 

por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pelo Banco Centra do Brasil e pela 

SUSEP, respectivamente , conforme as normas do Conselho Monetário Nacional, o que dá 

uma segurança a esse fundo , pois serão as normas do Conselho Nacional Federal e a 

fiscalização do Banco Centra l. 

O tratamento fiscal conferido ao FAPI é o de diferimento da tributação 

do Imposto de Renda, para as aplicações limitadas anualmente em dois mil e quatrocentos 
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reais para as pessoas físicas e 10% do salário bruto a cada empregado ou administrador, 

no caso das contribuições do empregador. 

Ao instituírem o Plano de Incentivo à Aposentadoria Individual para os 

Empregados e Administradores , as pessoas jurídicas terão que fazê-lo para, pelo menos, 

50% dos seus empregados, o que assegurará tanto esse plano para os empregados de 

maior salário como também aos de menores. Ele pode ser retirado. E, neste caso, na 

eventual retirada dos recursos depositados do FAPI , antes do período de contribuição, 

sujeitar-se-á o participante à incidência do imposto do IOF de até 50% sobre o rendimento 

do valor resgatado , não podendo exceder os limites fixados pelo Executivo. 

A tributação do Imposto de Renda será plena ao final do tempo de 

capitalização, quando o participante terá direito à retirada total ou parcial dos recursos 

capitalizados, acrescidos de rendimentos. 

A portabilidade do FAPI permite que os participantes mudem de 

administradores. Com muita facilidade , Srs. Deputados, eles podem sair de um fundo e 

migrar para outro que esteja dando rendimento melhor, sem incidência de IOF ou de 

qualquer ônus. Fará com que o sistema seja mais competitivo e que os fundos tenham a 

preocupação permanente de minimizar custos administrativos e maximizar os resultados 

das aplicações, dando segurança a esses empregados e investidores. 

As aplicações a serem realizadas pelos fundos com recursos desse 

programa serão regulamentadas pelo Conselho Monetário Nacional e fiscalizadas pelo 

Banco Central do Brasil e pela SUSEP. 

Os ativos do FAPI serão impenhoráveis e sobre eles não incidirão 

encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios . 

Um dos motivos mais evidentes que justificam a aprovação deste 

projeto de lei diz respeito à necessidade de remoção dos obstáculos inibidores, de ingresso 
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dos autônomos, dos profissionais liberais, dos pequenos e microempresários na 

previdência complementar, cujo fundo dará todas as condições. 

Para as empresas, o FAPI também constitui um grande instrumento, 

já que ao instituíem o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual e ao 

aplicarem recursos em nome dos empregados e administradores poderão deduzir como 

despesas operacionais os valores aplicados até o limite de 10% do salário bruto de cada 

empregado ou administrador. Portanto, entra como despesa operacional para as empresas 

esse incentivo que dará para os seus funcionários . 

o País precisa de taxas de investimentos maiores do que as 

observadas atualmente para retomar o processo de crescimento contínuo e sustentado, 

sem comprometer a estabilidade econômica e sem depender do financiamento externo. 

Ao projeto original do Poder Executivo foram incorporadas alg~[!1as 

sugestões, destacando-se a alteração no art. 8°, proposta pelo Relator, justificada pelo fato 

de se evitar a "indústria do desemprego", uma vez que os participantes das classes mais 

baixas deverão considerar, num ambiente de estabilização de preços, muito mais os 

valores nominais depositados pelas empresas do que o rendimento real das contribuições, 

à semelhança do que ocorre com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

Portanto , à vista do exposto, opinamos favoravelmente à matéria e 

votamos pela aprovação do Projeto de Lei nO 1.838, de 1996, com a Emenda nO 02 do 

Deputado Manoel de Castro , que foi incorporada, pois melhora ainda mais esse Fundo, e 

não acatando as Emendas nO 01 e 03 do mesmo Deputado. 

Foram também apresentadas emendas por este Relator, em número de 

sete. para que pudesse ser complementado e disciplinado o processo. 

Este é o relatório . 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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c O"'IssAo DE TRABA LHO. DE ADMNISTRAC.\O E SERVICO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI ~o 1.838. de 1996. 

"Instit'.ii IJ Fund0 de Aposentadoria 
Programada Individual - F API e o Plano de -
Incentivo à Aposentadoria Programada 
Individual. e dá outras providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 
RELA TOR: Deputado SA.1~RO MABEL 

1- RELATORIO 

de agosto de 
" 

o Projeto de Lei n° 1. 838, apresentado pelo Poder Executivo aos 27 

1996 (Mensagem nO 356/96 ) propõe a criação do Fundo de Apos'!ntadoria 

Programada Individual - F API, com a finalidade de permitir aos trabalhadores a 

ccmplementação de aposentadoria. 

Na Exposição de Motivos nO 111 , de 29 de março do corrente ano, 

alega o Senhor t'v1inistro de Estado da Fazenda que, \ 'encida a inflação. principal obstáculo 

ao desenvolvimento econômico, à elevação da renda "per capita" e do nível de emprego, à 
- -I'h-~- ,..1"... ...l; ... ......;:'L .. ;~~ - ~":l d- ... .:.. _1 _. ,.- ... ;'!!" _ ~ , - , , ' . ,., , _ "_ 0 ' aa' po!l'U" ca 
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econômica do governO), "são necessárias medidas complementares relacionadas com a 

criação de carJais alternativos de pouparJça de longo prazo, capazes de promover a expansão 

da capacidade produtiva e a geração de novos investimentos. sem pressões inflacionárias." 

Segundo o Ministro, o sistema providenciário a que faz jus a 

sociedade. além de caracterizar-se como social. público. universal e obrigatório, bem como 

de facultar a previdência complementar. de iniciativa do setor privado, não pode prescindir 

da pouparJça individual do trabalhador, que porporcionará ao mercado a alternativa de 

poupança individual com finalidade previdenciária. 

Três emendas foram apresentadas ao projeto no prazo regimental. 

E o relatório, 
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11- "OTO DO RELATOR 

o sIstema previdenciário brasileiro compreende. atualmente, uma -
previdêncIa social públtcu. universal. obrigatoria; sob o regime financeiro de repartição, que 

earame a todo brasileiro uma aposentadoria que \'ai desde o salário mínimQ até • 
determmado teto. a prevldêncIa especifica dos servidores públicos estatutarios federais, 
• 
estaduais e munIcipais. e a previdência complementar facultativa, de iniciativa de setor 

~~~~------~~--~--- -----------------
privado sob o regime de capitalização, desenvolvida . por meio de entidades fechada~ 

• (fundos de pensão) e abenas ( segütai.1oras), hoje em franca evolução . 

.. 0 sIstema não dispõe de poupan(,:a individual do trabalhador com 

finalidade previdencIana. sob o sistema de capitalização: j ustameme o que se propõe com a 
• 

criação do Fundo de Aposentadoria Programada Individual - F API. -
9 país precisa, para retomar um processo de crescimento contínuo e 

sustentado sem comprometer a estabilidade econômica e sem depender excessivamente do 
--financiamento externo, de taxas de investimentos próximas a 25% do PIB, já .. atingidas na ., , 

década de 70. Na decada atual, os níveis de poupança caíram para cerca de 15%, tendo 
. c 
sido observado pequeno aumento após o Plano ReaL 

E precIso cnar Instrumentos que possibilitem o aumento di' 

QOupança mtern~. s~ndo este outro objetivo do FAPL que é um fundo de investimentos 

constItuído sob a forma de condomínio aberto. no Qual o trabalhador pode aplicar .... 
individnalr.1ente. adquirir!do quotas pa.~ 6a.-aii.~i;- reserva ou reúda COntínua., por ocasião de -
sua aposentadoria, por melO de aplicação de recursos nos mercados financeiro e de capitais. 

*" 

• 
o Fundo de Aposentadoria Programada Individual tem dois 

objetivos básicos. um de carater econômico-social e outro macroeconômico: 
~ 
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- ~arantir ao trabalhador a formação de patrimônio ou reserva 

financeira que possa usar depoIS de aposentado. visando a 

complementar os rendimentos da inatividade. geralmente menores 

do que os percebidos na ativa: 

-0ar novos instrumentos que permitam o aumento da poupança 

nacional de longo prazo. o .. Que possibilitara a expansão da 

capacidade produtiva e a geração de novos investimentos. . ' 
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o sIstema cria condições para que os mdividuos poupem de fonna 
\'0 I untari a. com \ 'ista JO atendimento de Imponantes metas de renda depois da 
aposentadon a, 

o F API constitui nova forma de permitir ao trabalhador participar • 
dos resultados da_ emoresa. Já que esta ooderia distribuir os ;Ilcros participando r 7' 
cem.p!emnt:lrmente da contribuição do empregado. sem os custos trabalhistas, -
prevIdenciários e smdicals hoje exjstemes, .. -, 

As pnnci pais características do F API são: 

~- ü fundo será orgaruzado sob a forma de condomínio aberto -
quotas individuais. com objetIVO de complementar a aposentadoria do trabalhador com a 
aplicação de seus recursos nos mercados financeiro e de capitais: 

~- o fundo poderá receber contribuições do empregado, do 
empregador ou de ambos: 

~ - as contribuições serão periódicas, dentro das possibilidades 
financeiras do trabalhador. de fonna a atender a expectativa de renda futura que se deseja 
annglr; 

.'J....- o tempo mínimo de contribuição será de 10 anos, a contar da 
primeira contribuição. para obtenção de todas as vantagens do sistema: 

""- a adminisrração do F API será realizada por instituições financeiras 
ou por sociedades seguradoras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pela 
Superintendência de Seguros Prívados - SUSEP, respectivamente. confonne as nonnas do 
Conselho Monetário Nacional - CMN; 

'ft - o tratamento fiscal conferido ao F API é o de diferimento da 
tributação do IRPF para as aplicações, limitadas anualmente a R$ 2.400.00, para as pessoas . 
fisicas. e a 10% do salário bruto de cada empregado ou administrador, no caso das 
contnbuições do empregador: 

"* - as pessoas jurídicas que instituírem o Plano de Incentivo à 
Aposentadoria Programada Individual para os empregados ou admimsrradores, na fonna 
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estabeleClaa pejo Conselho Monetario NacIOnal - CMN. poderão abater as contribuições 
operacIOnais. desde que o plano atinja, no mínimo. 50% dos empregados: 

* a evenrual remada dos recursos depositados no F API, antes do 
fi nal do penodo ffilnImO de contribuição, sujeitara o participante à incidência do imposto 
sobre operações fi nancel ras - IOF, de até 50% sobre o rendimento do valor resgatado, não 
podendo exceder os li mites fi xados pelo Poder Executivo. aplicados sobre a diferença 
positiva eri tre o valor de resgate e o custo médio de aquisição das quotas, s~lvo nos casos de 
invalidez pennanente. aposentadoria ou morte do participante, hipótese em que o resgate se 
dara na fo nna da legislação cIviL 

- a tributação do fRPF será plena ao final do tempo de 
capnallzação. quando o panicipante tera direito a retirada total ou parcial dos recursos 
capitalizados. acrescidos do rendimento das aplicações financeiras, ou ainda, a adquirir 
renda. se assim deseJar. por periodo determinado, junto às instituições financeiras de sua 
escolha que operam com o sistema; 

*" a portabilidade do F API, permitindo que os participantes mudem 
para diferentes administradores (fundos da mesma natureza) sem a incidência de IOF ou de 
qualquer outro ônus. fará com que o sistema seja mais competitivo, com preocnpação ~ 
permanente dos fundos em minimizar os custos administrativos e maximizar os resultados 
das aplicações: 

Jt as aplicações a serem realizadas pelos fundos com recursos desse 
programa serão regulamentadas pelo C?v1N e fiscalizadas pelo BACEN e pela SUSEP, que 
garantirão aos participantes in:ormaçõ~s perié:iicas sobre a rentabilidade e as taxas de 
administração dos diversos fundos ; 

~ os ativos do F API serão impenhoráveis e sobre eles não incidirão 
encaixes obrigatórios ou depósitos compulsórios. 

t Um dos motivos mais evidentes Que justificam a aprovação deste 
projeto de lei diz respeito a necessidade de remoção dos obstaculos inibidores do ingresso 
dos autônomos. dos profissionais liberais e dos pequenos e microempresários na -
previdênCIa complementar. Toma-se necessária a cnação de novas alternativas de 
Previdência complementar, capazes de cobrir grande parcela de brasileiros que formam a 
população economicamente ativa do pais (50 milhões ). 
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A mstltUlção desse novo produto para a fonnação de reservas para a 
aposentadoria pennitirá que os mdivíduos não panicipantes hoje da previdência 
complementar. que contam somente com poupança própria e para a qual não existe, até o 
momento. o incentivo do diferimento do imposto de renda. possam também usufruir desse 
benefício ao constituirem planos de contribuições mensaIs ou anuais para a fonnação de 
renda com vista à sua aposentadoria. 

't Para as empresas. o F API também constitui grande instrumento, já 
que. ao mstltwrem o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual e ao 
aplicarem recursos em nome dos empregados e administradores (devendo incluir pelo 
menos 50% de seus empregados L poderão deduzir como despesas operacionais os valores 
aplicados. até o limite de 10°'0 do salário bruto de cada empregado ou administrador. 

~ As aplicações efetuadas no fundo não serão consideradas como 
remuneração. para efeito de contribuições trabalhistas, previdenciárias e sindicais, nem para 
a base de cálculo para o recolhimento do FGTS. 

~ Trata-se, portanto, de fonna de distribuição de lucros ou de 
panicipação do empregado nos ganhos da empresa sem custos trabalhistas, previdenciários 
ou sindicais. 

~ O paIs precisa de taxas de investimento maiores do que as 
observadas atualmente para retomar o processo de crescimento continuo e sustentado sem 
comprometer a estabilidade econômica e sem depender excessivamente do financiamento 
externo. 

~ É preciso criar instrumentos que possibilitem o aumento da 
poupança interna, tal qual o F API, instrumento capaz de canalizar expressivos volumes de 
recursos que poderão ser alocados em investimentos de longo prazo, confonne mostra a 
experiéncia de outros pruses com fundos semelhantes. 

Ao projeto original do Poder Executivo. foram incorporadas 
algumas sugestões. des;acando-se a alteração no amgo 8°. proposta pelo Relator, justificada. -
pelo fato de se evitar a "indústria do desemprego", urna vez que os participantes de classes 

' Íiirus baixas deverão conSIderar. num ambiente de estabilização de preços, muito mais os 
valores nominais depoSItados pelas empresas que o rendimento real das referidas • 

desestimula-se essa pratica . 
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'\0 caso do ani go I 1. ~ proposta nova redação que se faz necessária 
para não i nce ml var a reti rada do montante total capitalizado no fim do prazo de 10 anos. 
Com a nO\'a proposta. u p:micip:mte nào será tributado duas vezes. no resgate total das cotas 
ç na ocasião da compra de uma renda. Será tributado apenas no recebimento delas . 

. -\ matéria foram apresentadas. ai nda três emendas de autoria do 
Exm:. Sr. Deputado \ l:moe l Castro. tendo sido incorporada ao texto a de nO 2, referente à 1; 

-destmaçà(, do p:nrimonio cio F API. caso haja liquidação ou falência da instituição 
administradora .. -\pesar dç a legislação em vigor para Mdos de investimentos dar. esse 
entendimento. ao se expiic itar o projeto de lei. sugere-se '. idéia de uma forma "institucional 
de t!arantia" aos oanicioantes. - .. 

('(.~. ~-c L~ -~ ~ -"A ,_ .J-.";" ~ 
Rd atl vamente a inclusão da!. chamadas "Corretoras" para 

administrar o FAPI. proposta pela emenda de n ::> 1. entendemos que aquelas não devem 
participar da admi nistração. uma vez que seus patrimonios são pequenos relativamente ao 
potencial de recursos a sÇ rem movimentados por ocasião da operacionalização dos fundos. 
Além do mais. sua principal função é intermediar a compra e a venda de ações em bolsa de 
valores. apesar de poderem administrar carteiras de valores e custódia de títulos e valores 
mobiliários. instituir e organizar fundos e clubes de investimentos. etc. 

A emenda de nO 3 refere-se à redação do art. 10. que trata da questão 
tributária. Sugere que seja dado o mesmo tratamento fiscal concedido às entidades de 
previdéncia privada previstOs na Lei nO 9 .250/95 . 

. 

. -\pós discussões no âmbito do Ministério da Fazenda, foi registrado 
que as sugestões de alteraçào do art. 1 Q apre~entadas serão analisadas e incorporadas aos 
estudos em arldamento nesta Casa Legislativa (Reforma Tributária). Dessa forma, não são 
efetuadas. neste momento. quaisquer alterações do artigo em questão . 

"* .À vista do exposto. opinamos favorávelmente i matéria e votamos. 
pela aprovação do ProjetO de Lei n° 1.838/96. com a emenda nO 2 e sem as emendas nO 1 e 3, .. 
apresentadas pe lo no bre Deputado Manoel Castro. na Comissão. bem como com as sete 
emendas anexas. por nos apresentadas. -

Sala da C omissão. erú de de 1996 
\ r 

/ 

Deput . A I DRO (MABEL 
/ / Re1a tor 

tl0705911 o:~ / / 
~~_/ 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSOB-SP. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, o Projeto 

de Lei n01838. de 1996, institui o Fundo de Aposentadoria Programada 

Individual , FAPI , e o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada e Individual 

e dá outras providências. 

O projeto apresenta méritos porque era uma alternativa à 

ampliação do sistema de previdência complementar, podendo, ainda, atrair um 

significativo número de empresas além de oferecer oportunidade de 

complementação de aposentadoria para os profissionais liberais e autônomos. 

Sob o aspecto financeiro, o projeto propõe que pessoas físicas 

poderão deduzir da base de cálculo do Imposto de Renda as contribuições até o 

limite anual de 2.400 reais e as pessoas jurídicas até 10% do valor do salário 

bruto de cada empregado. Nesse caso não há impacto imediato sobre as 

despesas públicas, uma vez que as deduções do imposto de renda se refletirão 

em exercícios futuros, podendo ser compensadas pelos acréscimos de renda 

advindos do aumento de taxa de investimento da economia. 

Concluímos que o projeto de lei não apresenta impedimentos 

quanto à adequação financeira e orçamentária. Apresentamos nosso voto 

Pág. 1 



favorável à sua aprovação, nos termos do relatório apresentado pelo Relator da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

O parecer é favorável à matéria. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBlJT AÇÃO 

I - RELA TORTO 

Projeto de Lei n° 1. 83 8/96 

Institui o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI e o' 
Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá ou­
tras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Dep. Arnaldo Madeira 

O Projeto de Lei n° 1.838, de 1996, autoriza a instituição de Fundos de Apo­
sentadoria Programada individual - F AP!. sob a forma de condomínio abeno, com quotas in­
dividuais, tendo por objetivo a complementação da aposentadoria do trabalhador. 

As empresas poderão aderir ao programa por meio da instituição de Plano de 
Incentivo à Aposentadoria Programada rndividual, com o objetivo de adquirir quotas em 
nome dos seus empregados. Como incentivo à formação desses planos. as empresas poderão 
deduzir da base de cálculo do imposto de renda os valores dispendidos com a aquisição de 
quotas. ate o limite de 10 % do salário bruto de cada empregado. As pessoas fisicas, por sua 
vez. poderão abater ate o limite anual de RS 2"+00,00 . 

Os Fundos serão instituídos e administrados por instituições financeiras ou por 
sociedades seguradoras. competindo ao Conselho Monetário Nacional a regulamentação de 
seu funclOnamento . Os recursos depositados no F API serão aplicados nos mercados financei­
ro e de capitais. devendo atender o prazo mínimo de dez anos de contribuição para que o tra­
balhador de empresa - ou o autônomo - usufrua das vantagens fiscais previstas. 

[I - VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituIção do Fundo de Aposentadoria Programada lndividual­
F APL alem de conrnbuir para a elevação da renda futura do trabalhador. seja empregado de 
empresa ou autônomo, podera se constituir em estimulo poderoso a ampliação da taxa global 
de poupança do Pais. favorecendo a ampliação dos investimentos e o crescimento do pm. 
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o pro.leto apresenta memos. ainda., por criar uma alternativa à ampliação do 
sIstema de pre\ldêncJa complementar .. podendo atrair um sIgnificativo número de empresas, 
além de oferecer oportunidade de complementação de aposentadorias para os profissionais 
liberaIs e autônomos. 

Sob o aspecto financeiro. o projeto propõe que as pessoas físicas poderão de­
duzir da base de cálculo do imposto de renda as contribuições até o limite anual de RS 
2.400.00. e as pessoas juridicas até dez por cento do valor do salário bruto de cada emprega­
do. Nesse caso. não há impacto lmediato sobre as despesas publicas. uma vez que as dedu- . 
ções do imposto de renda se refletirão em exercícios futuros, podendo ser compensadas pelos 
acréscimos de renda advindos do aumento da taxa de investimentos da economia. 

Concluímos que o Projeto de Lei n° 1.838/96 não apresenta impedimentos 
quanto à adequação financeIra e orçamentária e apresentamos nosso voto favorável a sua 
aprovação nos tennos da Relatorio apresentado pelo Relator da ComIssão de Trabalho, de 
AdminIstração e Servlço Pubilco. 

ll'Ot<ft 

JE:R 3. ~ 7.23.004·2 . (NOV!95: 

Sala das Sessões, em de outubro de 1996. 

/ 
,,' ........- ----
~ 

Deputado Arnaldo Madei!"a 
Relator 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL E FAMÍLIA, 
AO PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

o SR. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, trata-se do Projeto de Lei nO 1.838, 

de 1996, que institui Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI - e o 

Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, do Poder Executivo. 

Em nome da Comissão de Seguridade Social e Família, somos 

favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nO 1.838, de 1996, na forma do parecer 

apresentado pelo Relator da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, honrado Deputado Sandro Mabel. 

É o parecer. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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COMISS.Ã.O DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMiLlA 

I - RELA TORJO 

PrOjeto de Lei nO 1.838/96 

[nstltUI o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI e o 
Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, e dá ou­
tras providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator Dep. Roberto Jefferson 

- ._' .-
" .' O Projeto de Lei n° 1.838, de 1996, autoriza a instituição de Fundos de Ap0-sentadoria Programada individual - F APl, com recursos do trabalhador e/ou do empregador, no âmbito de Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual, a ser estabelecido pelas empresas. 

o F API será instituído sob a forma de condomínio aberto, com quotas indivi­duais, tendo por objetivo a complementação da aposentadoria do trabalhador. As contrIbui­ções serão realizadas periodicamente, de acordo com as possibilidades financeiras do trabalhador. 

Os recursos depositados no F API serão aplicados nos mercados financeiro e de capitais. devendo atender o prazo mínimo de dez anos de contribuição para a obtenção de todas as vantagens fiscais previstas. 

As empresas que instituírem o Plano de Incentivo à Aposentadoria Programa­da Individual poderão deduzir como despesa operacional o valor das quotas do F API adquiri­das, desde que o Plano envolva, no mínimo, 50 % dos seus empregados. 

11- VOTO DO RELATOR 

A proposta de instituição de um programa de poupanças individuais, com vis­tas à complementação da aposentadoria do trabalhador. constitue alternativa inovadora para o fortaleCImento do sistema de previdência complementar. capaz de atender a milhões de brasIleiros que. atualmente. dispõem apenas da previdênCIa publica. 
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o F AP! benefícla tanto o trabalhador das empresas. quanto os profissionais liberaIs e os autônomos. No pnmeiro caso. as empresas poderão estabelecer plano de contri­buição com o objetIvo de complementar os recursos aplicados por seus empregados. Tanto os empregados de empresas. quanto os autônomos. poderão fixar contribuições periódicas, de acordo com suas possibilidades tínanceiras. 

o F AP! incentIva a entrada de empresas no sistema proposto uma vez que ao instituírem Plano de Incentivo à Aposentadoria Programada Individual para seus emprega ... dos, envolvendo. no mínimo. 50 % do quadro de pessoal, terão direito ao abatimento como despesa opr;:racional das contribuições que realizarem. 

o programa proposto. ao atrair um grande número de empresas, poderá ainda contribuír para a elevação da taxa de poupança global do Pais. fator fundamental para a am­pliação dos investimentos e. conseqüentemente, para o aumento da ofena de empregos. 

Nessas condlçõ~s . somos favoráveis à aprovação do ProJeto de Lei n° L838~ de 1996. na forma do Parecer apresentado pelo relator da Comissão de Trabalho, de Admi­nistração e Serviço Público . 

Sala das Sessões, em de outubro de 1996. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

o SR. NILSON GIBSON (Bloco/PSB-PE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Projeto de Lei nO 1838, de 1996, que institui o 

Fundo de Aposentadoria Programada Individual, FAPI , e o Plano de Incentivo à 

Aposentadoria Programada Individual. 

Sr. Presidente, é conveniente registrar que, pelo Decreto Lei nO 2.292, 

de 21 de novembro de 1989, o ilustre Sr. Senador José Sarney, então Presidente da 

República , apresentou um decreto-lei que também instituía esse Fundo de 

Aposentadoria Programada Individual. Quer dizer que não se trata de matéria nova. 

Na conformidade do parecer do nobre e ilustre Sr. Deputado Sandro Mabel, que 

examinou o mérito, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, examinando 

a admissibilidade, é por sua constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E 

TRIBUTAÇÃO, 

ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

o SR. ARNALDO MADEIRA (PSDB-SP. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, nobres Srs. Deputados, as três emendas em 

tela, apresentadas ao Projeto de Lei nO 1.838, de 1996, do ponto de vista da 

adequação orçamentária e financeira, não apresenta problema já que não há 

afetação nessa matéria. 

• Entretanto, temos um parecer no que se refere ao mérito. Em lei 

deste tipo, que está procurando criar uma nova forma de captação de poupança e 

investimentos, previamente estabelecer a taxa de juro mínima, parece-nos não 

estar de acordo com as possibilidades do mercado. Cada fundo procura a maior 

rentabilidade possível. Não se trata de dizer que a taxa de juros deve ser esta ou 

aquela. 

Portanto, no mérito, posicionamo-nos contrariamente também às 

duas emendas que fixam um percentual de remuneração. No mais, é possível 

entender que estamos tratando de estimular a poupança, portanto, o investimento. E 

não dá para ampliarmos isso e sairmos da estrutura atual do sistema financeiro. 

Daí ser nosso parecer seja pela rejeição das três emendas de 

plenário. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, 

ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS 

AO PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

o SR. SANDRO MABEL (Bloco/PMDB-GO. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, em 

relação às emendas apresentadas pelo Partido dos Trabalhadores, a de nO 1, 

que é uma emenda substitutiva global, modifica em muito o projeto, desfigura, 

tira mecanismos de controle em alguns pontos, transfere para a fiscalização, 

para a Previdência Social (o que não há a menor condição de ser feito), cria 

rendimento mínimo, enfim, cria uma série de mecanismos que desfigurará o FAPI 

e tirará até mesmo a possibilidade ou o atrativo que tem. Passará a ser um fundo 

de previdência normal ou até pior do que os existentes. 

A Emenda nO 2 pede que seja assegurado um rendimento 

mínimo, nunca inferior a 60/0 anuais. Como pode ser transferido, o grande 

benefício é que o depositário poderá migrar de um fundo para outro, com muita 

facilidade. Isso incentivará que os fundos administrem bem as suas carteiras, 

diminuam a sua taxa de administração e façam diminuir as despesas e aumentar 

a rentabilidade. Se criarmos uma taxa de remuneração minima, servirá como 

balizamento que tirará a eficiência e a competência desse fundo. 
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Portanto, somos também pela rejeição da Emenda nO 2. 

A Emenda nO 3 remete os fundos para serem administradas por 

entidades fechadas e abertas e, desde que autorizadas a funcionar pelo 

Ministério da Previdência Social. Pega uma emenda de caráter financeiro e 

remete ao sistema previdenciário, para ser fiscalizada. A fiscalização desse 

fundo, como podemos ver no § 2 do artigo 3°, terá um regulamento que será feito 

pelo Conselho Monetário Nacional. 

Esse regulamento dará condição de se travar tudo como, por 

exemplo, na letra d, do § 2°, do art. 3°, a composição e a diversificação da 

carteira, objetivando a prudência e a diversificação. Ele estabelece as taxas de 

administração e o patrimônio líquido que, como o Deputado Manoel de Castro 

explicitou, é muito importante. O CMN estabelecerá qual o patrimônio líquido 

para que se possa constituir um fundo. 

Enfim, a emissão e o resgate das cotas serão estipulados 

através de regulamento da Comissão do Conselho Monetário Nacional, sob a 

supervisão do Banco Central, que fará as regras que irão gerir esse fundo. 

Portanto, Sr. Presidente, somos pela rejeição das três emendas 

apresentadas em Plenário. 

Este é o nosso relatório. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE 
, 

SOCIAL E F AMILIA, 

ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS 

AO PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

o SR. ROBERTO JEFFERSON (Bloco/PTB-RJ. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, pela Comissão de Seguridade Social e 

Família, nós nos manifestamos pela rejeição das três emendas, acompanhando o 

ilustre Relator da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS 

AO PROJETO DE LEI N° 1.838, DE 1996 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) -Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, foram apresentadas 

três emendas em plenário ao Projeto de Lei nO 1.838, de 1996. 

Há emenda substitutiva que altera totalmente o projeto. 

Na Emenda nO 1, emenda substitutiva, verificamos vício de 

juridicidade. Na técnica legislativa, efetivamente, afronta também os dispositivos 

regimentais. 

A Emenda nO 2 refere-se a um acréscimo ao § 1° do art. 1°, 

assegurando uma remuneração nunca inferior a 6% de juros anuais, acrescidos da 

TR - Taxa de Referência - e revertendo em benefício dos participantes o 

excedente financeiro. Somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa; portanto, favoráveis à Emenda nO 2. 

A Emenda nO 3, que altera o art. 3°, dispõe sobre os Fundos a que 

faz referência o art. 1°. Ela confrontou com o substitutivo que foi apresentado, 

também pelo mesmo signatário da emenda. Consideramos essa igualmente injurídica 

e com falta de técnica legislativa. 

Portanto, rejeitamos a emenda substitutiva, porque a consideramos 

injurídica, bem como a Emenda nO 3. Quanto à Emenda nO 2, somos pela sua 

admissibilidade. No mérito, contra. 


